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RESUMO 

Esta pesquisa tem como objetivo elaborar uma proposta de intervenção que consiste em um 

modelo alternativo para pontos específicos da legislação do programa Produzir, visando 

corrigir algumas falhas desenvolvidas por esta política, observadas ao longo deste estudo, 

assim como também analisar a efetividade deste programa por meio de um estudo de caso. 

Para isso, faz-se necessária uma análise acerca da eficiência desta política, seus resultados 

perante a geração de emprego e renda, sua distribuição espacial no estado de Goiás e o 

cumprimento de seus objetivos. Ainda, consiste em analisar, em seu referencial teórico, o 

embasamento e o histórico de políticas públicas deste calibre. Portanto, tem como justificativa 

a atual crise financeira vivenciada pelo Brasil e a necessidade de investigar se as políticas 

públicas utilizadas pela administração pública brasileira estão sendo aproveitadas da melhor 

maneira possível. Outro fator motivacional da dissertação está presente na dicotomia existente 

entre os benefícios e os malefícios sobre a guerra fiscal, período de intensificação na disputa 

de atração de investimento pelos estados brasileiros por meio da utilização de políticas de 

cunho fiscal. A metodologia possui abordagem qualitativa e o tipo de pesquisa é o estudo 

aplicado e a pesquisa-ação, a partir de uma busca bibliográfica acerca de trabalhos com 

temáticas afins e o estudo destes relacionados com a lei 13.591/2000, do Produzir. O trabalho 

resultou na identificação da acentuação da desigualdade regional em Goiás mesmo com o uso 

do programa de incentivos fiscais e propõe uma solução para esta a partir do modelo na 

proposta de intervenção, o qual resultou em um pacote de benefícios direcionados à região 

Norte de Goiás (menos dinâmica), inspirado pelo programa Feincon - pioneiro em atração de 

investimentos no estado de Goiás. 

 

Palavras-chave: Administração pública. Incentivo fiscal-Goiás. Políticas públicas. 

 

  



 

 

ABSTRACT 

This research aims to elaborate a proposal of intervention that consists of an alternative model 

to alter specific points of the “Produzir” Program legislation, aiming to correct some flaws 

developed by this policy, observed throughout this study, as well as to analyze the 

effectiveness of this program. To do so, an analysis of the efficiency of the policy, its results 

in relation to the generation of employment and income, its spatial distribution in the state of 

Goiás and the fulfillment of its objectives are necessary. This dissertation has as justification 

the current financial crisis experienced in Brazil and the need to investigate whether the 

public policies adopted by the Brazilian public administration are being managed in the best 

possible way. Another motivational factor of the research is present in the dichotomy between 

the benefits and hindrances over tax benefits, a period of intensification in the dispute of 

attraction and investment by the Brazilian states through the use of tax advantages. Having 

this as the main scope, the research consists of analyzing, in its theoretical background, the 

basis and history of public policies of such caliber. The methodology has a qualitative 

approach and the type of research consists of applied study and action research, based upon a 

bibliographical search on works with related themes and the study of those related to the law 

13.591/2000 of  the “Produzir” Program. The results of this study confirmed the enhancement 

of regional inequality in Goiás even with the use of  tax advantages and propose a solution 

based on the intervention proposal model, which resulted in a package of benefits directed to 

the Northern region of Goiás (less dynamic), inspired by the Feincon Program -  pioneer in 

attracting investments in the state of Goiás. 

 

Keywords: Public administration. Fiscal incentive-Goiás. Public politics. 

  



 

 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES 

 

Figura 1 - Microrregiões do Estado de Goiás (IBGE) .............................................................. 86 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 -   Programas Estaduais de Incentivo à Industrialização no período de 1969 a 2000

 .................................................................................................................................................. 35 

Quadro 2 -   Razões da Instalação de Plantas Produtivas em outras UF .................................. 38 

Quadro 3 -   Subprogramas do produzir ................................................................................... 51 

Quadro 4 -   Legislação Produzir .............................................................................................. 54 

Quadro 5 -   Fatores de Desconto ............................................................................................. 56 

Quadro 6 -   Resumo das condições do programa Produzir ..................................................... 57 

Quadro 7 -   Principais setores por microrregião ...................................................................... 65 

Quadro 8 -   Municípios Prioritários para concessão de benefícios do Produzir...................... 87 

Quadro 9 -   Condições de atendimento ao Programa Produzir ............................................... 88 

Quadro 10 - Participação do PIB e PIB por atividades nas microrregiões e metades norte e sul 

de Goiás ............................................................................................................... 89 

Quadro 11 - Condições para o Produzir para Municípios prioritários a partir da Proposta de 

Intervenção .......................................................................................................... 92 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

LISTA DE GRÁFICOS 

 

Gráfico 1 -   PIB Industrial em São Paulo e Total UF – 1990 a 2004 ...................................... 41 

Gráfico 2 -   Receita de ICMS nos Estados (Total UF) e receita ICMS em SP – 1990 a 2004 41 

Gráfico 3 -   Geração de Empregos industriais nos Estados (Total UF) x empregos industriais 

em São Paulo – 1990 a 2004 ................................................................................ 42 

Gráfico 4 -   Número de empresas financiadas pelo PRODUZIR por setor de atividade (2000 a 

2013) .................................................................................................................... 63 

Gráfico 5 -   Projetos Contratados no Produzir – Representatividade dos investimentos por 

Microrregiões – 2001 a maio de 2012 ................................................................. 66 

Gráfico 6 -   Arrecadação de ICMS e participação do setor industrial (1996 a 2011) ............. 74 

Gráfico 7 -   Projetos em Fruição do Produzir – Representatividade do ICMS Recolhido por 

Microrregiões – 2001 a maio de 2012 ................................................................. 75 

Gráfico 8 -   Faturamento (em R$ Bilhões) do setor industrial de Goiás (1999 – 2010) ......... 77 

Gráfico 9 -   Participação (%) de Goiás no PIB do Brasil – 1995/2011 ................................... 78 

Gráfico 10 - Taxa de Crescimento do PIB: Goiás e Brasil (1995 a 2011) ............................... 79 

Gráfico 11 - Distribuição de Projetos Contratados pelo PRODUZIR, por subprogramas (2000 

– 2014) ................................................................................................................. 91 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1 -   Renúncia Fiscal versus Receita Tributária em milhões de reais (2010 e 2015) .... 37 

Tabela 2 -   Faixas de enquadramento programa Fomentar (1985) .......................................... 47 

Tabela 3 -   Projetos Aprovados no Programa Fomentar de 1985 a 2003 ................................ 48 

Tabela 4 -   Distribuição geográfica da criação de empregos do Fomentar por região ............ 49 

Tabela 5 -   Projetos Contratados do Produzir por Segmento Econômico – 2001 a Maio de 

2012 ...................................................................................................................... 64 

Tabela 6 -   Projetos Contratados do Produzir por Microrregiões – 2001 a maio de 2012 ...... 67 

Tabela 7 -   PIB por microrregião goiana – 1996 a 2006. ........................................................ 68 

Tabela 8 -   Recursos Aprovados, Nº de Empregos gerados e Custo do Emprego no Produzir 

por Microrregião – 2001 a maio de 2012 ............................................................. 69 

Tabela 9 -   Número de empregos formais, comparação Brasil/Goiás (1995 a 2011).............. 70 

Tabela 10 - Número de Empregos Formais por setores – Goiás/Brasil (1995 a 2012) ............ 72 

Tabela 11 - Arrecadação de ICMS em mil R$ (1995 – 2011) .................................................. 73 

Tabela 12 - Arrecadação de ICMS por setor de atividade (1996 a 2011) em Goiás ................ 74 

Tabela 13 - Projetos em fruição do Produzir por Microrregiões e ICMS arrecadado – 2001 a 

2011 ...................................................................................................................... 76 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

AC   Acre 

ACIEG  Associação Comercial, Industrial e de Serviços do Estado de Goiás 

ADIAL  Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás 

AJE   Associação dos Jovens Empreendedores e Empresários de Goiás 

AL   Alagoas 

AM   Amazonas 

BA   Bahia 

BEG    Banco do Estado de Goiás 

BNDES   Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

CD    Conselho Deliberativo  

CE   Ceará 

CEPAL  Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe 

CF    Constituição FEDERAL 

CODEG   Companhia de Desenvolvimento do Estado de Goiás 

DF   Distrito Federal 

ES   Espírito Santo 

FAEG   Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás 

FCDL   Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Goiás 

FECOMÉRCIO Federação do Comércio 

FEINCOM   Fundo de Expansão da Indústria e Comércio 

FIEG   Federação das Indústrias do Estado de Goiás 

FOMENTAR   Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás  

FTIEG  Federação dos Trabalhadores na Indústria nos Estados de Goiás, 

Tocantins e Distrito Federal 

GO   Goiás 

ICMS    Imposto sobre a Circulação de Bens e Serviços  

IMB   Instituto Mauro Borges 

LRF    Lei de Responsabilidade Fiscal  

MA   Maranhão 

MG   Minas Gerais 

MS   Mato Grosso do Sul 

MTE   Ministério do Trabalho e Previdência Social 



 

 

OCG   Organização das Cooperativas do Estado de Goiás 

PA   Pará 

PB   Paraíba 

PE   Pernambuco 

PI   Piauí 

PIB   Produto Interno Bruto 

PND    Plano Nacional de Desenvolvimento 

PR   Paraná 

PRODUZIR  Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás 

PSI    Programa de Substituição das Importações  

RAIS   Relação Anual de Informações Sociais 

RCTE    Regulamento do Código Tributário Estadual  

RJ   Rio de Janeiro 

RN   Rio Grande do Norte 

RO   Rondônia 

RR   Roraima 

RS   Rio Grande do Sul 

S/A   Sociedade Anônima 

SC   Santa Catarina 

SE   Sergipe 

SEBRAE  Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

SED    Secretaria de Desenvolvimento do Estado de Goiás 

SEFAZ   Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás 

SIC   Secretaria de Indústria e Comércio 

SP   São Paulo 

STN    Secretaria do Tesouro Nacional  

SUDAM   Superintendência de Desenvolvimento da Região da Amazônia 

SUDECO   Superintendência de Desenvolvimento da Região Centro-Oeste 

SUDENE   Superintendência de Desenvolvimento da Região Nordeste 

SUDESUL   Superintendência de Desenvolvimento da Região Sul 

TO   Tocantins 

UF   Unidade Federativa 

  



 

 

SUMÁRIO 

 

          INTRODUÇÃO ............................................................................................................ 13 

1       REFERENCIAL TEÓRICO ........................................................................................ 18 

1.1     POLÍTICAS PÚBLICAS: CONCEITO, ORIGEM E UMA VISÃO BRASILEIRA ...... 18 

1.2     GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO REGIONAL ................. 22 

1.2.1 Planejamento regional ................................................................................................... 24 

1.2.2 Gestão fiscal e tributária do setor público................................................................... 29 

1.2.3 Incentivos fiscais como instrumento de políticas públicas regionais ........................ 32 

2        INCENTIVOS FISCAIS EM GOIÁS ......................................................................... 44 

2.1      HISTÓRICO ................................................................................................................... 44 

2.2      PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE GOIÁS – PRODUZIR 50 

3          METODOLOGIA ......................................................................................................... 58 

4        DIAGNÓSTICO DO PROGRAMA PRODUZIR ..................................................... 63 

5        PROPOSTA DE INTERVENÇÃO E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ........................ 83 

          CONSIDERAÇÕES FINAIS ....................................................................................... 93 

          REFERÊNCIAS ........................................................................................................... 96 

          ANEXO A - LEI DE CRIAÇÃO DO PRODUZIR .................................................. 102 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



13 

 

INTRODUÇÃO 

 

À medida que o Brasil vivencia, desde a década de 30, um processo de 

desenvolvimento econômico marcado pela concentração de riquezas de determina das regiões 

(LAURIAS, 2010), se faz necessária a utilização de ferramentas governamentais capazes de 

gerar uma redistribuição de renda no país em busca da diminuição das desigualdades 

existentes. Assim, uma dessas tentativas de redistribuição acontece por meio da intervenção 

estatal caracterizada pela utilização de políticas públicas como a concessão de incentivos 

fiscais visando à atração de indústrias e de investimentos para as regiões brasileiras 

economicamente menos favorecidas (PARANAÍBA, 2012). 

De fato, essas concessões geraram um conflito de natureza tributária entre os estados 

da federação, acentuado a partir da década de 90, quando aderiram a políticas autônomas de 

desenvolvimento e passaram a competir por investimentos e instalações de plantas industriais 

em suas regiões, comumente denominada de “Guerra Fiscal”. 

O início desta “guerra” foi possível devido a uma maior autonomia fiscal dos estados e 

municípios concedida pela Carta Magna de 1988, que permitia aos entes legislarem a partir de 

suas fontes de receita. Sendo assim, as Unidades Federativas passaram a cortejar as empresas 

com pacotes de benefícios para que elas fossem atraídas para suas regiões. Um benefício 

comumente oferecido é a postergação ou o financiamento do recolhimento do ICMS; por isso, 

chamado guerra fiscal; porém, existem outros benefícios oferecidos como a doação de 

terrenos, investimentos em infraestrutura e financiamentos com prazos estendidos a depender 

do programa em questão (NASCIMENTO, 2008). 

Com o intuito de regular essa disputa, foi editada a Lei Complementar 24/75, a qual 

veda a concessão de isenções e incentivos perante o ICMS, a não ser que estejam previstos em 

convênios celebrados com a congregação de todos os estados da federação mais o Distrito 

Federal mediante a aprovação de todos os membros, sendo que o não cumprimento da mesma 

está sujeito a penalidades. Entretanto, o que se vê na prática é a continuação desse embate em 

inobservância à Lei Complementar citada e sem o cumprimento das sanções previstas 

(VARSANO, 1997). 

Por conseguinte, os impactos da disputa em questão cria uma dicotomia diante de suas 

vantagens e malefícios para a administração pública, haja vista a existência de autores que 

acreditam nas consequências positivas desse conflito, como a geração de emprego e renda, 

crescimento e desenvolvimento econômico da região. Outros autores, por sua vez, destacam 

os aspectos negativos como a manutenção da desigualdade regional e o descompasso entre os 
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entes federados, além da perda da receita tributária financiada e o questionamento da real 

geração de empregos, tendo em vista casos em que as empresas que se beneficiam das 

isenções são mecanizadas e tecnológicas, sem mencionar o iminente risco de mudança de 

lugar em função de uma oferta melhor, antes de uma compensação dos benefícios cedidos. 

Fato é que o ente da federação está disposto a realizar uma renúncia fiscal em 

detrimento da redução de desigualdades e do fomento do desenvolvimento econômico. 

Portanto, nota-se que o Estado utiliza o instrumento de políticas de incentivos fiscais como 

elemento de desenvolvimento regional. Utilizam principalmente o incentivo perante o ICMS, 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços. São realizadas manobras com este tributo, principal fonte de arrecadação dos 

Estados para a atração de investimentos externos (ALMEIDA, 2000). 

Diante do cenário exposto, o presente trabalho tem como foco o programa de incentivo 

fiscal Produzir do estado de Goiás, o qual engloba as características das políticas utilizadas na 

guerra fiscal. O Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás (Produzir) foi instituído 

pela lei 13.591/2000, substituindo o Fomentar, programa antecessor de comum prática, 

ofertador de incentivo fiscal. 

Ressalta-se que o estado de Goiás ganhou visibilidade no cenário econômico nacional 

com o surgimento de novas atividades industriais fruto das políticas fiscais desempenhadas na 

região, como as já mencionadas: Fomentar e Produzir (ARRIEL, 2010). Entretanto, segundo 

Paranaíba (2012), os investimentos atraídos pelo programa de incentivos fiscais acabam se 

concentrando nas mesmas regiões, principalmente nos municípios de Goiânia, Anápolis, 

Catalão e Rio Verde, colaborando com a manutenção da desigualdade regional existente, além 

de outros problemas de infraestrutura e falta de oferta de serviço público nas regiões 

beneficiadas, configurando crescente demanda devido à expansão vivenciada. 

Contudo, esse tipo de política pública se mantém fundamental para o crescimento e 

desenvolvimento do estado de Goiás (PASCHOAL, 2009). Conforme Romanatto (2012), 

dentre os impactos positivos gerados pelo programa estão a geração de emprego e renda, 

resta, portanto, apurar se o programa realmente não consegue atingir seus demais objetivos, 

como a redução da desigualdade social e regional. 

A partir do contexto apresentado, a pergunta principal, norteadora desta pesquisa é: 

quais são as características existentes na legislação vigente e no funcionamento dos 

incentivos fiscais em Goiás (Programa Produzir) que contribuem para as limitações do 

processo de gestão fiscal/tributária e para uma possível manutenção da desigualdade 

entre as diversas regiões do estado?  
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Para aproximar respostas a essa pergunta, a pesquisa possui os seguintes objetivos: 

 

OBJETIVO GERAL 

 

Efetuar um estudo de caso acerca do Programa Produzir e seus desdobramentos diante 

da distribuição do benefício concedido nas Microrregiões goianas, assim como elaborar uma 

proposta de intervenção a partir de um modelo que altere pontos específicos da legislação 

atual do programa Produzir. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 descrever aspectos históricos, legais e práticos relativos ao Programa Produzir; 

 analisar como se dá a distribuição dos benefícios do Programa Produzir nas regiões 

goianas; 

 contrastar de forma integrada a legislação vigente e a operacionalização do 

programa Produzir, com o objetivo de demonstrar seus resultados alcançados, com 

vistas à realização do diagnóstico; 

 identificar as possíveis deficiências existentes na legislação do programa Produzir 

do estado de Goiás que impeçam o alcance de seus objetivos propostos. 

 

Portanto, busca-se analisar o real motivo da existência dessa suposta concentração dos 

incentivos em áreas que possuem nível de crescimento econômico elevado e não deveriam ser 

prioritárias na concessão de incentivo, uma vez que outras regiões menos desenvolvidas 

necessitam de prioridade, tendo em vista a diminuição das desigualdades. Além de induzir o 

processo de desigualdade regional, essa concentração é maléfica aos municípios que recebem 

o investimento, pois a atração de investimentos aumenta a população que por sua vez aumenta 

a demanda por serviços públicos, a qual não será atendida, produzindo assim um gargalo 

caracterizado por falta de infraestrutura, logo um problema social. 

Acredita-se que, ao perquirir os objetivos supracitados, contribuir-se-á com o processo 

de tomada de decisões via gestão tributária, propiciando uma diferenciação na alíquota do 

benefício, almejando possíveis soluções que ajudem alcançar os objetivos propostos pela 

política de incentivos fiscais de Goiás, principalmente no que diz respeito à questão da 

desigualdade regional. Destarte, espera-se criar condições para que as regiões menos 
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beneficiadas por essa política recebam seus recursos, tendo em vista a ideia da intensificação 

da concentração industrial em Goiás, a qual será identificada também por este trabalho. As 

condições criadas estão ligadas a outras variáveis como a infraestrutura que deve ser 

fomentada por meio da atração de investimentos.  

A metodologia do trabalho que auxilia a pesquisa e serve como instrumento em prol 

do alcance de seus objetivos, tem abordagem qualitativa, utilizando uma dualidade técnica 

entre análise de conteúdo e análise documental com o tipo de pesquisa sendo definido como o 

estudo aplicado e a pesquisa-ação, as quais são exploradas em seção específica. Os métodos 

qualitativos de pesquisa serão aplicados no material coletado que partem desde investigação 

bibliográfica acerca da temática proposta, até documentos oficiais, como a Lei 13.591/2000, 

do programa Produzir. 

A proposição da pesquisa é a suposição de que a legislação do Produzir (Lei 

13.591/2000) apresenta falhas como programa de incentivo fiscal e como instrumento de 

gestão tributária com fim de desenvolvimento econômico, permitindo a desigualdade social e 

regional goiana, em contraste com seu objetivo presente em lei, que é justamente sua redução. 

Especula-se que a crise econômica brasileira traduzida em investimentos escassos e 

alto desemprego instiga a necessidade de uma aplicação eficiente dos recursos públicos, 

situação que corrobora com a justificativa da pesquisa e do tema do trabalho envolvendo 

incentivos fiscais e a guerra fiscal. A ideia é de que essa concessão de incentivos seja 

aproveitada da melhor maneira possível em prol da otimização da gestão pública e da 

sociedade brasileira, trazendo a ampliação de investimentos e a geração de empregos. 

Nessa linha de raciocínio, torna-se fundamental investigar meios eficientes para a 

otimização da gestão pública, indicando propostas que possam ser usadas para o seu 

aprimoramento, independentemente da dimensão da melhoria. Como os programas de 

incentivos fiscais geram inúmeras discussões quanto às suas vantagens e desvantagens, uma 

pesquisa com foco em um programa desse tipo se faz necessária para identificar os benefícios 

gerados por ele, assim como a razão das diversas críticas acerca do não cumprimento de seus 

objetivos. 

Para cumprir o proposto, este trabalho será dividido em cinco capítulos, sendo o 

primeiro o referencial teórico, o qual traz o arcabouço das teorias e o respectivo histórico a 

respeito de políticas públicas e sua gestão, guerra fiscal, políticas públicas, a base de 

incentivos fiscais como instrumento do desenvolvimento regional. O segundo capítulo se 

responsabilizará pelo delineamento histórico e a caracterização dos programas de incentivos 

fiscais no estado de Goiás, berço do programa Produzir, principal foco deste trabalho. O 
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terceiro consiste no detalhamento a respeito da metodologia utilizada pelo trabalho. O quarto 

capítulo trará um diagnóstico acerca do programa Produzir diante de sua operacionalização e 

possíveis falhas no cumprimento de alguns dos seus objetivos, enfatizando a questão da 

desigualdade regional e sua efetividade, a fim de responder à pergunta problema do trabalho. 

Por fim, o último capítulo encarregar-se-á de realizar uma proposta de intervenção da lei para 

o aprimoramento da eficiência do programa e suas possíveis contribuições sociais, assim 

como trazer as considerações finais dos resultados obtidos pelo estudo. 
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1 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Este capítulo aborda o resgate histórico e teórico dos temas que trazem sustentação à 

abordagem desta pesquisa, dividido em três seções. A primeira aborda as políticas públicas, 

partindo dos seus aspectos iniciais como ciência até os desdobramentos do atual contexto da 

administração pública brasileira. A segunda trata da gestão das políticas públicas e do 

planejamento regional. Por fim, a última seção concentra-se no conceito e no detalhamento 

das políticas públicas regionais e nas práticas de incentivos fiscais como instrumento de 

desenvolvimento regional, enfatizando desde sua criação e consequências e também a 

chamada “guerra fiscal”. 

 

1.1 POLÍTICAS PÚBLICAS: CONCEITO, ORIGEM E UMA VISÃO BRASILEIRA 

 

As noções acerca de políticas públicas desempenham um papel fundamental neste 

trabalho, uma vez que os programas de incentivos fiscais são caracterizados com este tipo de 

política, as quais são implementadas pelos entes federados no intuito de promover o 

desenvolvimento econômico das regiões, justificando a elaboração de um tópico a respeito de 

seu conceito, histórico e contexto teórico. De acordo com Souza (2006), a política pública 

como área de conhecimento acadêmico teve seu pioneirismo nos Estados Unidos, a partir da 

década de 50, enfatizando os estudos sobre a ação dos governos. Mais precisamente na 

Europa, os estudos sobre este tema concentravam-se em estabelecer relações com as bases 

teóricas a respeito da função do Estado, fugindo do modelo norte americano. 

Todavia, a formação da definição de políticas públicas nasce da influência dos 

patriarcas norte-americanos H. Lasswell, H. Simon, C. Lindblom e D. Easton. O primeiro 

citado foi o pioneiro da análise de política pública, introduzindo o termo policy analyses, já 

Simon conceituou a racionalidade limitada dos decisores públicos, responsáveis por produzir 

a agenda de política pública. Lindblom, por sua vez, questionou os dois primeiros, 

introduzindo as relações de poder as diversas fases ao processo decisório na formulação e na 

análise de políticas públicas. Easton ficou responsável pela sistematização do assunto, 

abordando a formulação, resultados e ambiente, como, as influências externas a seus 

resultados: partidos políticos, mídia e grupos de interesse (SOUZA, 2006). 

Em termos de definição e conceito, a visão mais difundida é a de Lasswell, na qual o 

autor em sua obra, por meio de análise de políticas públicas procura responder a perguntas 

como: quem ganha o quê, por que e qual diferença isso faz? A racionalidade de seu trabalho 
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parte da ideia de que a interpretação das políticas está baseada na capacidade de trabalho dos 

próprios políticos, os quais possuem uma habilidade de calcular a probabilidade de mudanças 

das influências em uma sociedade, advindas de um agente influente. O agente influente é 

aquele que tira proveito ao máximo dos recursos disponíveis, seja respeito, renda ou 

segurança, por exemplo, sendo caracterizado como a “elite” na sociedade em que ele se 

insere, pautado por uma hierarquia vista nas diversas relações sociais cotidianas, o que retoma 

a um próprio questionamento da autonomia relativa do governo em choque com um jogo de 

interesses entre a chamada “massa” pelo autor e a “elite” (LASWELL, 1958). 

A policy analysis trazida por Lasswell está estruturada a partir de três aspectos 

políticos denominados de: polity, politics e policy. A primeira refere-se às instituições 

políticas, enquanto a segunda aos processos políticos e, a última, ao conteúdo da própria 

política (FREY, 2009).  

Essas três dimensões são caracterizadas por Frey (2009) da seguinte maneira: 

1) dimensão Institucional (polity): Ordem do sistema político, perpassando o 

sistema jurídico e estruturado pelo sistema político administrativo; 

2) dimensão Processual (politics): Processo político imposto pela escolha dos 

objetivos, conteúdo e poder de decisão distributiva, portanto quem será 

beneficiado; 

3) dimensão Material (policy): Concretização dos problemas, dos programas 

políticos, do conteúdo e das decisões políticas. 

 

Dye (1984) tem uma visão mais simplista: segundo o autor, o conceito de políticas 

públicas é definido pelo o que de fato o governo opta por fazer ou não. Uma conceituação 

simples para um tema que não possui consenso em sua definição. Porém, apesar da 

simplicidade, é possível analisar a função da política pública pela ótica de Dye, sendo 

realmente a ação na qual o governo desenvolve em prol da resolução de problemas sociais. 

Assim, significa uma ação estatal que gera mudanças por meio de programas e ações, 

formulados para atender à sociedade, ao menos em teoria. Trazendo ainda outra visão 

simplista, Serafim (2012) define política pública como o conjunto de ações utilizado pelo 

Estado para interferir na realidade social, na maioria das vezes a intervenção é feita sobre um 

problema, aliado à visão de um Estado autônomo que opera com o objetivo de beneficiar a 

sociedade. 

Em adição à ideia de conceituação de políticas públicas, cabe citar a breve reflexão 

realizada por Castro (2012), o qual acredita que essas políticas, além de um conjunto de 

programas e ações, possuem um cunho cultural, por serem mutáveis e estarem ligadas a certa 

sociedade que passou por um processo histórico único capaz de definir suas necessidades e 

problemas, os quais devem ser resolvidos, a curto e longo prazo, pelas ações do Estado. Outra 



20 

 

perspectiva, quase consenso entre a maioria dos autores da área, é a de que o processo de 

desenvolvimento de um programa público possui três fases distintas, composta pela 

formulação, a implementação e a avaliação de políticas públicas. 

Nesse sentido, a análise do processo de formulação está relacionada à capacidade do 

gestor em perceber as reais necessidades da sociedade em que ele atua. Logo, as políticas 

presentes na pauta da agenda de governo devem representar democraticamente os anseios do 

povo (CAPELLA, 2005). A representação da vontade popular é acompanhada posteriormente 

do processo de implementação, o qual deve ser analisado com cautela, buscando a maneira 

mais eficiente de se colocar em prática o que fora decidido e formulado. Por fim, temos a fase 

da avaliação de políticas públicas, que não possui precisão quanto ao seu conceito, podendo 

ser definida por Figueiredo e Figueiredo (1986), como a análise crítica do programa, a 

avaliação das metas, do custo, dos efeitos colaterais, dos efeitos indesejados, dos efeitos 

previstos e não previstos, visando novos caminhos de ação mais eficazes. 

Cabe ressaltar a diferenciação entre o processo de análise e o de avaliação de políticas, 

embora haja confusão desses termos por alguns autores. O primeiro tem como foco principal 

o processo de construção da política pública em si, bem como da definição dos problemas e 

da agenda que permeiam os atores envolvidos no jogo político durante as tomadas de 

decisões, tendo assim um caráter mais reflexivo. O processo de avaliação tem como objetivo 

central o julgamento dos resultados das políticas, levando em consideração os aspectos da 

eficiência, eficácia e efetividade, perpetuando, assim, uma característica mais concreta, 

embasada por dados (SERAFIM, DIAS, 2012). 

Dentro do conceito de policy analyses, encontram-se fases distintas que analisam a 

vida de uma política pública inseridas no chamado “policy cycle”. Segundo Frey (2009), as 

etapas presentes neste ciclo de vida das políticas públicas são a percepção a definição de 

problemas, portanto, a formulação da agenda, a implementação de políticas e a avaliação e a 

correção das políticas públicas, que é, de acordo com o autor, uma visão um pouco mais 

sofisticada do que a tradicional. 

O primeiro passo - formulação da agenda- é caracterizado pela definição e percepção 

de problemas percebidos por grupos sociais isolados, por grupos políticos, pela administração 

pública ou, ainda, pela mídia que desempenha papel fundamental na relevância de um 

problema. O segundo passo - elaboração das políticas destaca-se o fator de decisão, pois é 

preciso escolher o programa de ação mais eficaz entre as alternativas disponíveis, de modo 

que o programa escolhido tenha qualidade material e técnica e tenha como ser implementado 

além de ser possível de ser justificado. O último passo, avaliação e correção, questiona a 
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efetividade dos programas já implementados, fase imprescindível, uma vez que determinará o 

encerramento de um policy cicle ou o início de outro, a depender dos resultados observados 

(FREY, 2009). 

Tamanha complexidade do processo exige uma adequação entre os tipos de estudo e 

as fases das políticas, de tal maneira que estudos de processos decisórios estão relacionados à 

fase de construção da agenda de políticas, enquanto estudos de custo-benefício e de custo- 

efetividade estão atrelados à fase de formulação; estudos de avaliação do processo prático 

concernem à fase da implementação. A última fase tem o foco na avaliação, portanto, nos 

estudos avaliativos, levando em consideração o processo e o impacto, desde a implementação 

aos resultados (VIANA, 1996). 

Entretanto, o que se vê na prática é a ruptura das etapas definidas nos estudos de 

políticas públicas, como o policy cicle, à medida que os processos são complicados e 

interativos, dependendo de diversos atores e ações, na qual seguir as fases apresentadas se 

torna um grande desafio. Mesmo assim, isso não torna os estudos e as etapas desenvolvidas 

inválidas, muito pelo contrário, são referências a serem seguidas, tidas como ideias que 

deverão ser levadas em conta em qualquer processo de formação de um programa público 

(FREY, 2009). 

Salienta-se que, nas últimas décadas, a partir dos anos 90, o campo de estudo de 

políticas públicas vem se desenvolvendo por meio da evolução e do aperfeiçoamento das três 

fases citadas anteriormente, contudo, no Brasil, as pesquisas empíricas e os estudos 

aprofundados ainda são incipientes, caracterizados pela carência de análises sistemáticas no 

processo de implementação e também nos estudos de avaliação de políticas, culminando na 

falta de uso dessa ferramenta como instrumento gerencial de governo (FARIA, 2006). 

Na esteira das discussões e linhas teóricas fomentadas acima, sobretudo com a falta de 

estudos mais aprofundados, o governo Temer tem defendido a necessidade de se realizar um 

ajuste fiscal para o Brasil com o objetivo de combater a crise econômica ocorrida a partir de 

2014, e obter o sonhado equilíbrio das contas públicas. Essa questão de contenção de gastos 

em foco trouxe mais visibilidade ao tema no que diz respeito às ações estatais, principalmente 

nos países em desenvolvimento que vivenciaram a transição das políticas Keynesianas do 

pós-guerra para um menor intervencionismo estatal regido pelo liberalismo econômico da 

década de 80, mesmo sem apresentar características de estabilidade semelhantes aos países 

desenvolvidos. Esse cenário chama a atenção para a necessidade do aprofundamento de 

pesquisas e estudos que permitam aos governos, como o brasileiro, utilizar estrategicamente a 

elaboração das políticas públicas para alcançarem o nível ideal de desenvolvimento 
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econômico e de inclusão social. 

Ademais, fica clara, portanto, a necessidade de amadurecimento nas fases que 

englobam o processo de políticas públicas no Brasil. Infelizmente, muitas vezes, os objetivos 

levados em consideração na formulação de uma política pública não estão alinhados aos 

objetivos originais da teoria científica, visando ao bem da sociedade, mas aos objetivos e 

interesses próprios de grupos e governos em exercício. Logo, o impacto eleitoral de uma 

política pública sobre a opinião da população carrega grande peso decisório na formulação e 

implementação delas, indo na contramão dos mecanismos de gestão de eficácia e eficiência de 

um programa público de tamanha importância (ARRETCHE, 1998). 

 

1.2 GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PLANEJAMENTO REGIONAL 

 

Nesta seção, apresenta-se um sucinto panorama histórico do Estado brasileiro com a 

evolução da administração pública e também a gestão de políticas públicas, com ênfase na 

gestão fiscal que se relaciona com as políticas de incentivos fiscais, objeto de análise deste 

trabalho. Alinhada a esta apresentação, menciona-se algumas relações existentes acerca de 

gestão de políticas públicas desenvolvidas de acordo com o planejamento territorial, assim 

como uma abordagem à sua literatura. 

O recorte histórico do Brasil entre as décadas de 20 e 80 demonstra um Estado 

desenvolvimentista e centralizador com a transição de um país rural e agrícola (em 1920, 70% 

da população vivia no campo), para uma potência industrial (em 1970, houve uma redução do 

percentual para 30% da população vivendo no campo). As políticas públicas nesse período 

eram essencialmente políticas de cunho econômico, enquanto as políticas de aspecto foram 

colocadas em segundo plano, já que o objetivo se baseava no princípio de acúmulo de 

riquezas. Portanto, isso justifica o caráter desenvolvimentista do Estado, o qual tinha como 

objetivo principal a expansão da industrialização nos moldes capitalista a qualquer custo. 

A herança marcada pela enorme desigualdade social e de renda no Brasil foi fruto, 

dentre outros aspectos, da carência de políticas de cunho social na época supracitada. O fato 

de o Estado ser centralizador e dificultar a maneira como são desenvolvidas as políticas em 

um aspecto geral, também justifica esta herança nada bem-vinda, considerando o erro de 

interpretação dos governantes em enxergar a heterogeneidade da população brasileira e o 

insucesso em promover a participação da sociedade neste cenário decisório de implementação 

de políticas públicas (BACELAR, 2003). 

Nas décadas subsequentes, conhecida como fase desenvolvimentista dos anos 80, 
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surge no Brasil o processo de reforma do Estado com a queda do militarismo justificada pela 

crise do regime autoritário e do modelo nacional desenvolvimentista, essa reforma foi 

caracterizada pela mudança nas finanças públicas, pela criação da Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) e da Constituição Federal de 1988, contribuindo com a redemocratização do 

Estado e a descentralização política com o propósito de corrigir as falhas da administração 

pública apresentadas no governo militar (ABRUCIO, 2007). Bacelar (2003) relata ainda a 

difusão da visão neoliberal que adentrou as diretrizes governamentais do país, empenhadas 

em desenvolver um Estado mínimo, com grande mercado, dando pouco espaço às políticas 

públicas, sobretudo as de viés social, principalmente na era Collor, a partir da década de 90. 

Essa visão neoliberal é duramente criticada por Bresser Pereira (1998), que defende 

uma reforma do Estado, mas não necessariamente um Estado mínimo controlado pelo 

mercado, vista pelo autor como uma utopia. Para ele, a reforma concentraria na gestão, a 

chamada administração pública gerencial orientada ao cidadão em busca de resultados e do 

combate ao nepotismo e à corrupção. Tal administração pública seria embasada na 

descentralização e no incentivo à inovação, capaz de utilizar as técnicas do setor privado no 

setor público, visando um Estado moderno com uma gestão efetiva e eficiente. 

A partir do exposto, percebe-se que administração pública brasileira sofreu intensas 

mudanças nas últimas décadas no intuito de se adequar à modernização da realidade de cunho 

político, econômico e social do mundo globalizado. Cita-se o processo de desburocratização 

da administração pública rumo à administração gerencial, que dialoga com os conceitos 

utilizados pela administração privada. Paralelamente, o corte de gastos públicos motivados 

pela crise fiscal e pela adequação ao liberalismo em confronto com o aumento da demanda 

por políticas públicas sociais fez emergir a importância de métodos de avaliação e 

monitoramento neste contexto reformista que necessita de uma gestão de políticas públicas 

eficientes (NOGUEIRA; CAVALCANTE, 2009). 

Os supracitados autores argumentam que a adoção de mecanismos de gestão da 

administração privada pela administração pública marcou uma nova fase, intitulada de Nova 

Gestão Pública, para o Estado brasileiro, a qual consiste na redução de gastos públicos, o 

apreço pela eficiência, transparência da gestão pública e a flexibilização gerencial. A 

modernização do papel do Estado trata o usuário do serviço público como “cliente”, o que 

acaba por reforçar a participação do usuário nas decisões de implementação de políticas 

públicas, principalmente as de cunho social, o que se torna um desafio para a gestão de 

políticas públicas que deverá operar em caráter descentralizado. buscando uma 

horizontalização no processo decisório. 
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Correa (2009) corrobora a discussão ao observar que os traços das novas práticas de 

gestão de políticas públicas caracterizadas pela descentralização das decisões, a partir de 

projetos oriundos da sociedade, de baixo para cima, desencadeiam ações de propostas 

políticas de cima para baixo de acordo com o interesse dos projetos de seus usuários, os quais 

devem desempenhar também um papel contínuo de avaliação dos gastos dos recursos 

disponíveis. Portanto, observa-se uma horizontalização do poder de decisão das ações 

governamentais a serem tomadas, combatendo a tradicional verticalização. Outro ponto a ser 

solucionado relaciona-se com a herança de desigualdade social e de renda já citada 

anteriormente, que intensificou o processo de desigualdade regional do Brasil, caracterizado 

pela densa heterogeneidade econômica e social das diversas regiões brasileiras, outro desafio 

para a gestão pública e sua tradicional falta de planejamento. 

 

1.2.1 Planejamento regional 

 

Ao se falar em planejamento regional, faz-se necessário previamente conceituar 

território, já que este será o protagonista das ações de planejamento e gestão tratadas nesta 

seção. Para Silva (2012), o conceito de território é definido pelo espaço formado por relações 

históricas e sociais que possuem atributos físicos, recursos naturais e industriais, além de 

valores culturais que delimitam a identidade do corpo social deste recorte espacial. Em uma 

abordagem mais geográfica, o conceito de território apresenta várias vertentes, inicialmente  

ele delimita um caráter político – jurídico de utilização, por isso é tido como parte da 

superfície terrestre capaz de oferecer recursos necessários à coletividade humana. Outro 

aspecto é sua relação de poder, exemplificada pelo controle territorial que consequentemente 

dá origem a outra noção chamada de administração do território (VALE; SAQUET; 

SANTOS, 2005). Essa vertente da administração do território é a que está relacionada ao tema 

deste trabalho, planejamento regional e à gestão de políticas públicas. 

A partir da noção de território é possível enxergá-lo como foco central capaz de 

orientar ações públicas voltadas ao desenvolvimento da região. A diversidade existente em 

cada tipo de território torna seu entendimento essencial para que o planejamento e a gestão 

feita ao redor do mesmo sejam benéficos para suas interações sociais e econômicas 

(MENDES, 2007). Nota-se, portanto, que o território é visto como uma referência para as 

ações públicas e para o planejamento regional, sobretudo para o combate à desigualdade 

regional, à medida que apresenta sua realidade própria e singular, tornando-se um objeto de 

estudo específico. 
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A temática a respeito de desigualdade regional e a necessidade de políticas públicas 

capazes de reduzi-la ganharam força no mundo após as duas guerras mundiais do século XX. 

Sendo assim, teorias acerca da localização que pudesse estabelecer planejamentos e políticas 

regionais foram desenvolvidas à procura da distribuição de renda e geração de empregos nos 

países capitalistas desenvolvidos. Consequentemente, a ascensão teórica dessa temática 

culminou em uma dicotomia de pensamento entre a “escola” tradicional germânica, liderada 

pelo norte americano Walter Isard, e a escola francesa comandada, por Perroux. 

Mesmo com todo esse sucesso teórico e com a implementação de programas de 

planejamento regional, esta prática entrou em crise após a década de sessenta, justificada por 

diversas razões, dentre elas: a expansão econômica do pós-guerra; a difusão ideológica contra 

a intervenção do estado na economia; o déficit público e o aumento da inflação com o 

intervencionismo estatal; além de indícios de corrupção na administração pública e a ascensão 

do “neoliberalismo” (DINIZ, 2000). 

A evolução da literatura a respeito de planejamento regional apresenta um vasto 

caminho percorrido pelos autores, capaz de se observar uma mudança no foco de seus estudos 

ao longo do tempo. De acordo com Fochezatto (2010), este caminho pode ser dividido em três 

períodos distintos: o primeiro consiste nas teorias que tratavam inicialmente da localização 

das indústrias, seguidos pelo de teorias de economias de aglomeração e, por fim, as teorias de 

externalidades dinâmicas envolvendo tecnologia e inovação. 

As teorias tradicionais de localização industrial centravam seu foco em analisar a 

distância e os custos de transportes. A ideia dessas teorias, que tem como principais autores 

Weber, Losch, Isard, Cristaller e Von Thunen, era definir modelos de localização da produção 

a fim de minimizar os custos de transporte. São teorias que, basicamente, visavam reduzir os 

custos e maximizar os lucros das firmas (FOCHEZATTO, 2010) 

Isard (1960) faz parte das teorias clássicas da localização, que tem como influência o 

livre mercado, levando em consideração o ponto de vista da firma, tendo assim sua base nos 

custos de transporte em busca da otimização da localização de investimentos, deixando de 

lado os fatores externos determinados por aglomerações econômicas nas regiões. O autor foi o 

responsável pela incorporação de um método chamado Regional Science na análise clássica 

das teorias de localização. Seu trabalho ficou conhecido por ser uma defesa dos aspectos 

clássicos acerca da temática, difundindo ideais de autores como Christaller (1933), Weber 

(1957) e Von Thunen (CAVALCANTE, 2015). 

A teoria clássica de Von Thunen a respeito da localização foi pioneira ao tratar a 

questão econômica espacial, intitulada de “O Estado Isolado”. Sua obra foi de enorme 
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relevância e configurou extrema importância ao autor como referência nos trabalhos acerca da 

questão regional. O modelo utilizou uma base matemática sofisticada para demonstrar o ponto 

de maximização de renda da terra em diferentes localizações e condições de mercado. Quando 

se afasta da cidade, a terra seria utilizada para a produção a qual os custos de transportes 

fossem mínimos, portanto, os produtos e os custos de transportes são inversamente 

proporcionais às distancias dos mesmos perante a cidade (CAVALCANTE, 2015). 

Posteriormente, Weber (1957) trouxe três fatores relacionados à decisão de localização 

de investimentos, sendo eles o custo do transporte, o custo da mão de obra e um fator local 

(aglomeração ou desaglomeração) (CAVALCANTE, 2015). Já Walter Christaller apresentou 

a Teoria dos Lugares Centrais que descrevia o crescimento da cidade por meio de sua 

especialização em diversos tipos de serviços ofertados em confronto com sua demanda 

relacionada ao tamanho da área atendida, buscando explicar o crescimento individualizado, 

assim como seu papel na distribuição espacial em que a cidade se situa (CIMA; AMORIM, 

2016). 

As teorias de interligações setoriais e economias de aglomeração, que tiveram seu 

auge na década de 1980, tinham por enfoque as interdependências setoriais das firmas. Em 

relação à teoria tradicional de distância e custos de transportes, essas novas teorias passaram a 

incorporar a ideia de externalidades entre as firmas, assim, levando a um mecanismo de 

desenvolvimento autossuficiente. Seus principais autores são Perroux, Myrdal e Hirschman 

(FOCHEZATTO, 2010). 

Essa escola, difusora das teorias de crescimento/desenvolvimento regional baseia-se 

nos estudos keynesianos, assim como na teoria base de exportação levando em consideração 

os fatores externos por meio da interação da região com o resto do mundo a partir da 

comercialização externa (CIMA; AMORIM, 2016). Perroux (1977) foi um dos grandes 

defensores deste viés à medida que inseriu a teoria da polarização no contexto de 

planejamento regional, a qual preconiza que o polo seja o centro dinâmico de determinado 

recorte espacial, sendo necessário estimular o fortalecimento deste, para que seu crescimento 

atinja também as regiões em sua volta. Ainda, segundo o autor, o conceito de polo de 

desenvolvimento é caracterizado pela agregação de indústrias propulsoras, capazes de gerar 

efeitos difusores abrangendo regiões maiores, mesmo que o crescimento obtido não se espalhe 

de maneira proporcional aos demais níveis da economia local. 

Abordando a visão de Gunnar Myrdal (1960) sobre a economia de aglomeração, 

observa-se a conceituação da “causação circular e cumulativa”, que consiste na inferência da 

inter-relação causal e circular nos fatores ligados à questão do desenvolvimento, sendo válida 
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em todos os campos das relações sociais. O autor acreditava que as forças de mercado 

possuem viés que aponta a desigualdade, portanto, seria necessária a intervenção estatal 

objetivando coibir as forças que aumentariam a desigualdade regional, sendo assim, defendia 

a intervenção do Estado em prol do desenvolvimento regional (CAVALCANTE, 2015). 

A terceira fase de teorias de desenvolvimento regional surgida a partir da década de 

1990, foca nos fatores que são relevantes para que as indústrias se concentrem em 

determinada região. Segundo essas teorias, as indústrias se aglomerariam em determinado 

local, pois estariam buscando a “tríade marshalliana”, ou seja, mão-de-obra qualificada, a 

disponibilidade de matérias-primas e serviços e a presença de berços de tecnologia e 

conhecimento. Seus principais autores foram Piore e Sabel; Storper e Scott; Krugman; Porter; 

Gremi (FOCHEZATTO, 2010). 

Este arcabouço teórico a respeito de planejamento regional foi fundamental para 

embasar as políticas públicas deste mesmo caráter, tendo início em meados da década de 

cinquenta. Nas décadas de sessenta e setenta a base influenciadora das políticas econômicas 

fora compostas fundamentalmente pelas teorias dos polos de crescimento e desenvolvimento. 

(CIMA; AMORIM, 2016). Nota-se, portanto, a tamanha importância desses trabalhos 

adequados à realidade do cenário político econômico de determinada região. 

A ideia de planejamento surgiu atrelada à noção de espaço, isso porque o 

planejamento espacial fora fundamental na organização das cidades a partir do final do século 

XIX, devido à intensificação da urbanização pelo processo de industrialização da época. 

Sendo assim, o planejamento de forma inicial foi visto como uma função meramente técnica. 

Com o passar dos anos, a ideia de planejamento se expandiu e começou a abranger áreas 

como a econômica e a social, uma herança deixada pelos planejadores da União Soviética, 

dotados da percepção de controle. Com a difusão dos ideais Keynesianos de um Estado 

interventor e reformista, o planejamento passou a atuar em políticas de desenvolvimento 

regional, principalmente nos EUA (OLIVEIRA, 2006). 

Os trabalhos que relacionam a importância da gestão de políticas públicas com a  

noção de planejamento tiveram destaque nos EUA na década de setenta com o trabalho de 

Pressman e Wildavsky, o qual se tornou referência internacional no assunto na época. O 

trabalho dos norte-americanos também serviu de estímulo para a elaboração de novos 

trabalhos por novos autores, como Rein e Rabinovitz, Bardach, Berman, Elmore, sobre o 

mesmo assunto (OLIVEIRA, 2006). Esses novos trabalhos foram responsáveis por influenciar 

o planejamento e a gestão de políticas públicas em países em desenvolvimento, como é o caso 

do Brasil. 
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A literatura brasileira traz uma realidade simples ao conceito de planejamento, sendo 

similar a uma receita, caracterizada pelo ato de traçar planos antevendo o futuro, por meio de 

etapas e processos ordenados que visem uma forma de controle, seja no aspecto econômico, 

seja no aspecto social. Entretanto, na prática, esta simplicidade não condiz com a realidade e o 

conceito de planejamento foi se transformando ao longo das décadas do século XX. Para 

Healey (1977), a alteração na conceituação de planejamento fez surgir o planejamento 

colaborativo, o qual coloca em foco o processo de decisão da gestão das políticas públicas por 

intermédio da interação de atores com diferentes visões e pontos de vistas que conjuntamente 

buscam por soluções de problemas sociais e econômicos (OLIVEIRA, 2006). 

De acordo com Correa (2009), este planejamento deve levar em consideração também 

o potencial competitivo do seu território, o qual está intimamente relacionado à existência de 

uma institucionalidade na região responsável por impulsionar fatores como conhecimento e a 

inovação, indo além dos distritos industriais, pois a inovação é capaz de difundir o 

aprendizado coletivo, qualificando assim o ambiente em questão. A partir dessa informação, 

visualiza-se a importância da intervenção estatal nas regiões para trilhar o caminho rumo ao 

desenvolvimento, sendo a institucionalidade forte capaz de gerir seus recursos e estimular seu 

crescimento. 

Para Oliveira (2006), principalmente em nível federal, o planejamento no Brasil erra 

pela ênfase ao tecnicismo e à burocracia estatal, acabando por comprometer uma das fases 

mais importantes do planejamento, que é a de decisão. Essa fase deve ter como origem uma 

construção política e social e não apenas um caráter técnico, pois não será executada 

automaticamente. O autor afirma que o planejamento tem como modo de ação as políticas 

públicas, as quais geram consequências à economia e à sociedade como um todo, portanto, 

necessitam de mecanismos de gestão em sua implementação que contemplem atividades de 

monitoramento, auditorias e reuniões de acompanhamento, configurando um modelo mais 

moderno de planejamento, desvencilhando-se do puramente técnico apresentado 

anteriormente. Todavia, essa visão mais recente não necessariamente corrobora com o 

planejamento tido como ideal por Milani (2008), por exemplo, o que tem foco na participação 

popular, que conta com a fiscalização dos usuários e suas atuações nos chamados conselhos 

populares. 

Segundo Silva (2012), existem problemas que persistem e atrasam o processo de 

consolidação de uma modernização do planejamento e da gestão de políticas públicas acerca 

do território nacional, são eles: fracasso no desenvolvimento de programas Inter Setoriais 

inovadores; falta de legitimidade jurídica para fomentar os programas de desenvolvimento 
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territorial; desigualdade social dos territórios brasileiros, somado à dificuldade de implantar 

ações diferenciadas para cada grupo social; carência dos meios de financiamento para 

suportar as ações públicas mais estratégicas, dentre outros. 

 

1.2.2 Gestão fiscal e tributária do setor público 

 

Esta seção discute a gestão fiscal e tributária no setor público brasileiro, já que 

compõem o tema de políticas públicas de incentivos fiscais, sendo de fundamental relevância 

ao tipo de pesquisa abordada. 

A gestão fiscal é pautada no exercício de funções específicas, de forma alocativa, 

distributiva e estabilizadora, as quais podem ser realizadas de três maneiras pelo governo: 

centralização, descentralização e federativa. A descentralização implica a absoluta 

competência fiscal aos governos locais, que segundo o Teorema da Descentralização de Oates 

(1977) a maximização da eficiência econômica da capacidade fiscal alocativa fica sobre a 

responsabilidade do governo central, que proporciona bens de consumo de acordo com as 

preferências dos grupos que são seus financiadores (SILVA, 2005).  

O federalismo distribui as competências fiscais entre os diversos entes da federação 

(União, Estados e Municípios), sendo uma simbiose das competências descentralizadas e 

centralizadas. É caracterizado pela autonomia destes entes em conduzir as funções de 

alocação, distribuição e estabilização de suas administrações, assim como sua capacidade de 

financiamento, gestão fiscal e tributária, transferências e composição de despesas e receitas 

(SILVA, 2005). O modelo adotado pela administração pública brasileira é o de federalismo 

fiscal. 

A literatura acerca de gestão fiscal traz também a hipótese do Leviatã que, segundo 

Brennan e Buchanan (1980), consiste em uma teoria que diz que a intervenção do Estado na 

economia é inversamente proporcional ao grau de descentralização da gestão fiscal neste 

governo, ou seja, acredita-se por ela que a gestão fiscal descentralizada funciona como uma 

ferramenta capaz de inibir a expansão do Estado, pois quanto mais descentralizada a gestão, 

mais autonomia os governos locais (estaduais) terão, reduzindo o poder de monopólio 

exercido pela esfera federal, por exemplo, e, consequentemente, acirrando a disputa local por 

recursos e gastos públicos. 

Essa teoria relaciona-se na prática com o que ocorreu no Brasil a partir da Constituição 

de 1988, que, como dito anteriormente, causou uma descentralização política, aumentando a 

autonomia dos Estados brasileiros que iniciaram a adesão de políticas públicas voltadas ao 



30 

 

desenvolvimento de suas regiões, assunto que será mais bem explorado na seção seguinte, 

quando será discutida a questão da “guerra fiscal” entre os estados no Brasil. 

Ao se tratar de gestão fiscal pelo setor público brasileiro, torna-se imprescindível 

mencionar a questão do ajuste fiscal presente entre as necessidades do Estado desde a década 

de oitenta até os dias de hoje. Para Bresser Pereira (1998), o endividamento do governo 

brasileiro, advindo da concentração do estado durante o militarismo, fomentou a ideia de um 

Estado neoliberal, Estado mínimo regulado pelo mercado, entretanto, uma vez que as políticas 

públicas desempenham uma função estratégica no capitalismo moderno não a de se falar em 

ausência de Estado, mas em sua reforma, tendo em vista a crise da intervenção estatal e da 

forma burocrática de organização perpetuada no Brasil, portanto, uma crise de gestão, de uma 

administração que deve se transformar e ter um governo capaz de transformar suas políticas 

em realidade. 

Ainda, segundo o mesmo autor, a administração gerencial, anteriormente citada nesta 

seção, surgiu com a responsabilidade de solucionar a crise fiscal brasileira, implantando a 

redução de custos e a eficiência da administração dos recursos públicos, assim como sua 

proteção, orientada ao resultado. Infere-se na visão do autor que a gestão fiscal pública do 

país deve se concentrar na questão dos gastos, do chamado custo Brasil, reduzindo-os de 

maneira eficiente e não deixando à deriva do mercado, priorizando com uma reforma de 

Estado focada em sua administração, principalmente o modelo gerencial construído na década 

de noventa. 

A incumbência de solucionar a crise fiscal do Brasil resultou na lei intitulada de Lei de 

Responsabilidade na Gestão Fiscal, Lei Complementar nº 101, datada no ano 2000. Esta lei 

estipula um mecanismo de planejamento, execução orçamentária e controle fiscal com o 

intuito de conter o déficit público, estabilizando a dívida aos moldes de um país de economia 

emergente. De acordo com a lei, a gestão fiscal deverá ser aplicada por meio de um 

planejamento de médio prazo de todas as receitas e despesas dos municípios, estados, DF e 

união. Essas ações corroboram com o conceito de gestão fiscal trazido pela própria lei, que 

diz que, para uma boa gestão fiscal, é necessário planejamento e transparência visando à 

prevenção de riscos e desvios que prejudiquem o equilíbrio das contas públicas a partir de 

metas cumpridas entre receitas e despesas respeitando limites propostos (PELICIOLI, 2000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal tem como objetivo não só o âmbito da gestão fiscal  

e tributária, mas também o aspecto geral de gestão pública ao exercer com eficiência o 

mecanismo de transparência, já que ela exige a realização da divulgação dos relatórios de 

auditoria da execução fiscal, além de audiências públicas nas elaborações orçamentárias, 
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ampliando a democratização no processo de gestão dos recursos públicos (LUQUE; SILVA, 

2004). 

Segundo Luque e Silva (2004), a LRF atua como um meio de se incentivar o ajuste 

fiscal das contas públicas, principalmente dos estados e municípios, que são exigidos a efetuar 

corretamente a arrecadação dos tributos de sua competência pela lei, evitando com isso o 

corte de transferências voluntárias da União, tendo em vista a omissão da arrecadação 

exercida por algumas prefeituras e estados, que usufruíam somente das transferências da 

União, fato maléfico ao equilíbrio fiscal do setor público. Essa exigência da lei proporciona 

um aumento na arrecadação dos tributos na esfera municipal e estadual, principalmente do 

Imposto sobre a Circulação de Bens e Serviços (ICMS) pelos estados, já que Oliveira (2006) 

tem neste tributo sua principal fonte de receita própria. Adentrando-se no âmbito do ICMS, 

volta-se novamente à questão da guerra fiscal e à renúncia da arrecadação de receitas 

advindas da escolha da gestão pública em optar por políticas públicas de incentivo fiscal, foco 

principal deste trabalho, tratado posteriormente.  

Diante do exposto, fica claro que a evolução da administração pública brasileira, 

perpassando de um Estado desenvolvimentista e gastador para um Estado reformista, que se 

viu obrigado a realizar um arrocho fiscal, está inteiramente relacionada à gestão pública, com 

ênfase na exigência sobre uma gestão fiscal e tributária do setor público, a qual necessita de 

uma gestão eficiente em busca de resultados, o que acaba por desenvolver uma dicotomia. De 

um lado faz se necessário alcançar o equilíbrio orçamentário perpetuando o ajuste fiscal e, de 

outro lado, existe a crescente demanda por serviços públicos, que são taxados de má 

qualidade e insuficientes. Infere-se, portanto, que quanto maior a quantidade de recursos, 

maior será a oferta dos serviços demandados; sendo assim, a gestão fiscal e tributária pautada 

pela LRF se torna essencial para tentar dosar o volume de gastos e de receitas em prol do 

equilíbrio orçamentário. 

Ainda, torna-se necessário discutir os conceitos e as diferenciações acerca dos 

incentivos fiscais existentes, além de citar quais foram e são utilizados no estado de Goiás à 

medida que nem todos os benefícios fiscais representam uma renúncia fiscal. Os benefícios se 

dividem em: Desoneração Tributária, Benefícios Financeiros, Benefícios Creditícios, 

Benefícios Tributários. 

Por um lado, na visão de Almeida (2000), a desoneração tributária não implica perda 

de receita financeira, pois ao passo que existe uma situação de não tributação, não se 

configura uma perda. Por outro lado, os benefícios creditícios possuem a função de financiar 

programas de custeio e investimento e por isso não são caracterizados como renúncia fiscal. 
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Os benefícios financeiros também não são renúncia fiscal, pois são uma despesa para o Estado 

e são caracterizados por transferências correntes a indústrias (ALMEIDA,2000). 

Contudo, diferentemente dos citados anteriormente, os benefícios tributários são sim 

caracterizados como renúncia fiscal à medida que representam uma perda de receita corrente 

advinda de um tributo a partir da concessão de um estímulo tributário. No caso do estado de 

Goiás, o Regulamento do Código Tributário Estadual (RCTE) prega que benefício fiscal é um 

incentivo cedido pelo Estado caracterizado pela renúncia de receita, seja ela integral ou 

parcial advindo de algum tributo específico, almejando o aprimoramento da competitividade 

das indústrias da região perante as indústrias nacionais (PARANAÍBA, 2012). 

Os benefícios fiscais divergem dos incentivos fiscais, pois estes configuram a 

diminuição do imposto concedido buscando a captação de investimentos para a região goiana. 

Estão subdivididos em: Créditos Pré-Operacionais; Créditos para Investimentos e ICMS 

Financiado. (PARANAÍBA, 2012). O Financiamento de ICMS enquadra os programas 

Fomentar e Produzir; o primeiro foi um programa de incentivo fiscal, já o segundo substituiu 

o Fomentar a partir dos anos 2000, sendo também um programa de incentivo fiscal do estado 

Goiano. Esse tipo de programa em âmbito nacional intensifica a já citada “guerra fiscal”. 

Acima de tudo, a abordagem deste trabalho concentra-se principalmente na questão da 

renúncia disfarçada de receita tributária realizada por vários estados brasileiros, como é o caso 

do estado de Goiás, na tentativa de impulsionar o desenvolvimento de suas regiões. Essa 

renúncia é materializada na forma de políticas de incentivos fiscais e não deixam de ser uma 

forma de estratégia de gestão fiscal que se justifica na tentativa de combater a desigualdade 

regional no Brasil, já citada anteriormente, e que só foram criadas devido ao contexto da 

promulgação da CF/88 com sua maior autonomia aos estados e às exigências trazidas pela 

LRF que intensificaram a guerra fiscal. Tal guerra e suas diversas consequências fomentam a 

opinião de seus adeptos e críticos, que serão abordados por este trabalho em breve. 

 

1.2.3 Incentivos fiscais como instrumento de políticas públicas regionais 

 

No escopo de aplicação, as principais teorias utilizadas no Brasil pelo governo federal 

e governos estaduais para promover o planejamento regional em busca do desenvolvimento 

foram as citadas na última seção. No aspecto federal, foram realizados grandes projetos de 

infraestrutura nas diferentes regiões do país com o intuito de modernizar a matriz produtiva 

nacional e reduzir as desigualdades espaciais. Na esfera estadual, essas teorias 

consubstanciaram a atuação estatal em oferecer incentivos para atrair indústrias para suas 
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regiões, principalmente por meio de incentivos fiscais. 

As políticas de incentivos fiscais no Brasil têm como origem a situação de ciclos 

econômicos apresentados pela economia brasileira como: o ciclo do açúcar, o ciclo do ouro e 

o ciclo do café, todos voltados ao mercado externo. No âmbito mundial, antes da segunda 

Guerra Mundial, outro acontecimento impactou a economia global, sendo ele a crise 

econômica de 1929 nos Estados Unidos e o surgimento do Estado de Bem-Estar Social 

(Welfare State), que preconizava a intervenção estatal na economia em prol do crescimento 

econômico e da distribuição de renda, além da preocupação com a formulação de políticas 

públicas voltadas às demandas sociais. No caso brasileiro, essa intervenção proporcionou 

a transição de uma economia agroexportadora para uma economia urbana industrial, seguindo 

a tendência Keynesiana de maior intervenção estatal na economia (PASCHOAL, 2009). 

A herança da economia pautada pelo Programa de Substituição das Importações (PSI), 

fez com que as economias regionais criadas alimentassem o mercado externo, deixando 

tímida a interação entre as regiões, que se especializavam distintamente uma das outras, a 

exemplo do açúcar no Nordeste, do ouro em Minas Gerais, do algodão no Maranhão, da 

madeira e mate no Paranã, da borracha na Amazônia e do café no Sudeste (DINIZ, 2000). 

Para Paschoal (2009), um aspecto positivo da adoção do Welfare State brasileiro, no campo 

econômico, foi a transição do protagonismo do mercado externo em relação às atividades 

econômicas brasileiras para o mercado interno, a partir do caráter nacionalista do PSI, 

fortalecendo o investimento doméstico e consequentemente aumentando a interação entre as 

regiões brasileiras. O custo do PSI arcado pela oligarquia cafeeira determinou a parte inicial 

da industrialização no Brasil com a priorização do financiamento das indústrias de bens de 

consumo leve (alimentos e bebidas) a fim de manter os preços do café no período de crise. 

Na década de 50 foi instituído como programa de desenvolvimento no Brasil o Plano 

de Metas que era uma ação conjunta entre o CEPAL e o BNDES permeado pelos ideais de 

industrialização, urbanização e oferta de emprego, advindos do objetivo de desenvolvimento 

autônomo pelo comando de Juscelino Kubitscheck, presidente do Brasil na época. O plano 

consistia em propor bases a uma economia industrial madura por meio de metas em setores 

com projetos específicos, desenvolvendo os setores de energia, transporte, alimentação, 

indústria de base e educação (LAURIAS, 2009). Também na década de 50, houve a 

consolidação da primeira etapa do processo industrial de São Paulo, resultado dos programas 

de governo que beneficiaram a produção de produtos nacionais visando à dinamização do 

mercado interno, que consequentemente promoveram a concentração de renda no Sudeste, 

com foco em São Paulo, tirando vantagem da transição do perfil produtivo brasileiro 
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(PASCHOAL, 2009). 

A industrialização intensificada do estado de São Paulo em detrimento aos demais 

estados brasileiros se deu devido à logística de transporte e armazenamento já presente no 

estado, estados da região Centro-Oeste, por exemplo, possuíam uma deficiência em sua 

infraestrutura, portanto, não conseguiam acompanhar o desenvolvimento criado pelo 

crescimento da economia brasileira na época e se ocupavam por servir a economia paulista 

como fonte de matéria prima (PASCHOAL, 2009). 

De acordo com Laurias (2010), no período do Plano de Metas, foram criadas as 

superintendências regionais de desenvolvimento, as quais estão ligadas ao surgimento das 

políticas de incentivos fiscais no Brasil, como a Superintendência de Desenvolvimento da 

Região Nordeste, SUDENE, da região da Amazônia, SUDAM, da região Centro-Oeste, 

SUDECO, e da região Sul, SUDESUL. Essas superintendências tinham como objetivo 

principal a diminuição substancial da desigualdade socioeconômica existente entre as diversas 

regiões brasileiras. O desenvolvimento homogêneo territorial consiste em um grande desafio 

não só para o Brasil, pois ele ocorre no restante da América Latina, onde foram criados 

programas orientados ao desenvolvimento regional: na Argentina, na região de Cuyo e 

Patagônia; na fronteira e de bacias no México e na Venezuela, programa da região de 

Guayana, por exemplo (DINIZ, 2000). 

Apesar do saldo positivo no trabalho realizado pelas superintendências, esses esforços 

não foram totalmente bem-sucedidos, uma vez que apresentaram falhas, pois não foram 

capazes de gerar o desenvolvimento a nível pretendido, já que precisaria de uma atuação 

federal em conjunto, um plano de desenvolvimento integrador fazendo com que as 

superintendências trabalhassem juntas em prol do desenvolvimento nacional para tal 

(LAURIAS, 2009). 

A década de 60 foi marcada pelo fortalecimento de programas governamentais 

voltados à desconcentração regional. Em Goiás, evidenciou-se a baixa densidade 

demográfica, o uso do capital pequeno, a terra e o trabalho como protagonistas dos fatores de 

produção da agropecuária de forma extensiva. Assim, os programas de governo incentivaram 

a modernização da agricultura da região goiana, levando mais em consideração a questão do 

capital, aliado ao processo de expansão da fronteira agrícola (PASCHOAL, 2001). 

Tendo em vista esses relatos, percebe-se que entre as décadas de cinquenta a setenta, o 

desenvolvimento da economia brasileira contou com forte participação do Governo Federal, 

como ente capaz de planejar e aplicar planos econômicos (Plano de Metas e PND), visando ao 

fortalecimento da economia nacional e à melhoria da infraestrutura, assim como à 
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consolidação industrial no país. À medida que se diminuiu a presença do governo federal no 

planejamento regional, abriu-se uma lacuna que fora preenchida por ações dos governos 

estaduais em prol de programas que tinham como objetivo estimular o desenvolvimento 

econômico local. Diminuição esta que fora motivada pela crise econômica da década de 

oitenta, seguida pelo liberalismo econômico (Estado mínimo), emergido na década de 

noventa, aliado aos novos dispositivos constitucionais da carta magna de 1988, que 

proporcionaram maior autonomia aos Estados da federação (LIMA; LIMA, 2010). 

Os Estados brasileiros viram-se forçados a se responsabilizar pela implantação de 

programas públicos visando ao desenvolvimento e à industrialização de suas regiões, como 

constatado no Quadro 1, uma vez que a crise fiscal da União incapacitou a manutenção de 

políticas públicas setoriais industrializantes, o que vinha sendo feito nas décadas anteriores, 

pois, com a crise, surgiu o problema da inflação e, consequentemente, a busca pela sua 

solução. Essa necessidade de atuação dos governos locais fez surgir a controversa “guerra 

fiscal” (LAURIAS, 2009). 

 

Quadro 1 - Programas Estaduais de Incentivo à Industrialização no período de 1969 a 2000 

Região Quantidade Estado Quantidade Estado Quantidade 

Sudeste 12 
MG 7 ES 1 

SP 2 RJ 2 

Centro Oeste 7 
DF 2 MG 1 

GO 3 MS 1 

Sul 11 
PR 5 

SC 2 
RS 4 

Norte 7 

AC 1 TO 1 

AM 1 RO 2 

PA 1 RR 1 

Nordeste 15 

AL 1 PE 2 

MA 2 PI 3 

BA 1 RN 1 

CE 3 
SE 1 

PB 1 

Fonte: Dados elaborados a partir de (Paschoal; Alves, 2001). 

 

A guerra fiscal tem como protagonista o uso do tributo ICMS, mais precisamente a 

renúncia e/ou financiamento da arrecadação deste pelo Estado, com o objetivo de atrair 

investimentos visando à geração de emprego e desenvolvimento para determinada região. 

Porém, de acordo com Alves (2001), existem outros tipos de incentivos oferecidos às 

empresas, como os benefícios creditícios, de infraestrutura, dentre outros. Por esse motivo, o 

autor dividiu os incentivos em três tipos, sendo eles: 

Tipo 1 – Concessões prévias ao início da atividade produtiva: doação de terrenos, 
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obras de infraestrutura em prol da empresa instalada.  

Tipo 2 – Benefícios creditícios associados ao investimento inicial e à operação 

produtiva: diversos meios de crédito para financiar capital fixo e de giro, podendo ser 

parcelado, visando à sustentação da operação da empresa na região. 

Tipo 3 – Benefícios tributários relacionados à operação produtiva: renúncia fiscal. 

Entretanto, ao se falar de políticas regionais no Brasil contemporâneo, segundo a 

noção de Diniz (2000), é necessário expandir o escopo e citar além dos incentivos fiscais 

outros blocos que agiram de forma simultânea a ele, dentre os quais dois se destacam: o 

aprimoramento da infraestrutura e os investimentos produtivos das empresas estatais. O 

crescimento da economia, a época do regime militar, proporcionou um aumento do 

investimento na infraestrutura de diversas regiões brasileiras, saindo um pouco da região 

sudeste (eixo Rio-São Paulo) em busca de uma descentralização produtiva no país. Outro tipo 

de política que se destaca no âmbito de desenvolvimento regional são as políticas sociais. 

Desempenham protagonismo nos quesitos de crescimento e distribuição de renda em prol da 

justiça e isonomia da sociedade, fatores indispensáveis para o amadurecimento econômico e 

social do Brasil (CASTRO, 2012). 

Quanto à questão fiscal, o Brasil adota como forma de Estado o federalismo, como já 

dito anteriormente, o que significa que cada ente federado da nação (União, Estados, 

Municípios e DF) possui autonomia legislativa, administrativa e recursos próprios. A 

descentralização advinda do federalismo nacional permite a capacidade de cada UF 

administrar sua própria receita tributária. Sendo assim, as políticas adotadas pelos membros 

da federação divergem entre si, cabendo a cada estado da UF, por exemplo, utilizar-se dessas 

políticas da melhor maneira possível de acordo com os interesses de sua região, seja no 

aumento da capacidade tributária, buscando melhorias nos serviços públicos ofertados, seja na 

renúncia de determinada arrecadação, visando à atração de investimentos externos 

(OLIVEIRA, 2009). 

Os governos locais aproveitaram dessa autonomia de gestão tributária para colocar em 

prática uma ação a qual acreditam ser capaz de diminuir o enorme hiato existente entre as 

economias das diversas regiões do país. Essa ação é caracterizada pela concessão de 

incentivos fiscais, ou seja, financiamento ou renúncia de arrecadação tributária (ICMS), o que 

pode ser visualizado na Tabela 1, objetivando a atração de investimentos com a alocação de 

indústrias em suas regiões em face da cultura de concentração produtiva em certas regiões 

brasileiras. Por conseguinte, um dos fatores que justificam a adesão à oferta destes pacotes 

fiscais é a existência da grande desigualdade regional do Brasil, mesmo não se garantindo que 
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o trade off existente entre a não captação de tributos para atrair investimentos seja sempre 

positiva. 

 

Tabela 1 - Renúncia Fiscal versus Receita Tributária em milhões de reais (2010 e 2015) 

Estados 

2010 2015 

Receita Tributária Renúncia Receita Tributária Renúncia 

Acre 641,39 16,82 1.164,73 58,68 

Alagoas 2.100,35 154,00 3.749,32 579,18 

Amapá 441,48 85,51 1.057,73 122,27 

Amazonas 6.3 12,16 4.115,51 9.190,67 6.816,07 

Bahia 11.246,41 1.785,30 21.433,96 3.213,36 

Ceara 5.594,19 967,26 10.860,11 967,26 

Distrito Federal 8.747,99 892,32 14.255,60 2.198,00 

Espírito Santo 7.480,87 836,42 10.474,08 1.011,29 

Goiás 8.802,75 4.555,60 16.503,98 8.177,09 

Maranhão 3.059,83 276,70 5.925,53 802,40 

Mato Grosso 5.150,54 1.537,80 7.906,57 932,14 

Minas Gerais 29.223,38 2.282,98 51.141,61 4.255,06 

Pará 5.614,73 759,71 11.095,07 1.029,57 

Paraíba 2.671,04 441,17 5.244,86 1.301,03 

Pernambuco 8.636,46 80,99 16.003,46 251,14 

Piauí 1.799,89 171,49 3.696,52 355,97 

Rio de Janeiro 26.867,01 2.417,19 49.403,97 6.460,92 

Rio Grande do Norte 3.188,61 232,44 5.882,97 397,97 

Rondônia 2.609,01 787,61 3.505,21 160,20 

Roraima 333,40 42,88 704,52 63,61 

Santa Catarina 11.452,05 3.006,15 20.773,64 5.179,88 

São Paulo 91.948,90 4.685,60 148.797,92 15.014,90 

Tocantins 1.504,22 245,05 2.608,94 907,40 

Totais 245.426,72 30.374,50 421.380,97 60.255,39 

Fonte: SEPLAN/SEFAZ (2015). 

 

Os dados apresentados na Tabela 1 chamam a atenção para a evolução dos números 

apresentados pelo estado de Goiás, que em 2010 apresentava uma renúncia tributária no valor 

de R$ 4.555,60 milhões, quase dobrando 5 anos depois, em 2015, para R$ 8.177,09 milhões. 

Tal crescimento demonstra os desdobramentos da política de incentivos fiscais utilizada pelo 

governo Goiano, que será mais bem detalhada no capítulo 2 e 4 deste trabalho. 

Essa disputa entre os estados brasileiros vista como uma guerra por investimentos tem 

como agente principal as manobras realizadas com o ICMS, principal fonte de arrecadação 

estadual, porém, seus críticos alertam para a questão de que esta competição pode gerar uma 
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concentração dos investimentos, à medida que alguns estados possuem melhor infraestrutura, 

mais mercado consumidor e outras vantagens em detrimento de outros, captando assim a 

maior parte dos investimentos disponíveis. Esta concentração também pode ser demonstrada 

dentro do próprio estado, o que tentará ser apontado por este trabalho em seu diagnóstico. 

Todavia, é necessário perceber que a decisão locacional de empresas privadas não leva 

em consideração somente o peso dos incentivos fiscais cedidos pelas políticas de isenção dos 

Estados federados, muito pelo contrário, outros fatores, de caráter mais amplo e de longo 

prazo são responsáveis por esta escolha, tais como: infraestrutura, energia, distância dos 

mercados consumidores e fornecedores, comunicação, mão de obra qualificada, dentre outros 

(LIMA; LIMA, 2010). A priori são identificadas regiões nas quais as empresas possam operar 

eficientemente, posteriormente após a seleção destas áreas é que serão contados fatores como 

os incentivos fiscais oferecidos. O Quadro 2 mostra o percentual com as razões da instalação 

de plantas produtivas nos estados, um estudo realizado pelo CEPAL (1997). 

 

Quadro 2 - Razões da Instalação de Plantas Produtivas em outras UF 

% da relevância para a instalação Industrial 

Benefícios fiscais 57,3% 

Proximidade do mercado 57,3% 

Custo de mão de obra 41,5% 

Vantagens locacionais específicas 39,0% 

Sindicalismo atuante na região 24,4% 

Saturação espacial 14,6% 

Fonte: CEPAL, 1997. Confederação Nacional das Indústria. 

 

O estudo em si colabora com a conclusão de que os incentivos fiscais não são os 

responsáveis isoladamente pela alocação de indústrias e investimentos, embora o coloque no 

mesmo patamar da variável “Proximidade do mercado”, ambas com grande fator decisório, 

todavia, o acumulo dos demais fatores, subtraindo os benefícios fiscais seria suficiente para 

que fosse tomada a decisão. Ainda, de acordo com essa perspectiva, Diniz (2000) retrata que 

as decisões locacionais não miram somente na maximização dos lucros em curto prazo, visão 

que poderia aumentar o peso dos incentivos fiscais no fator decisório, mas almeja também a 

questão do longo prazo, buscando um ambiente capaz de se traçar estratégias futuras, que 

possam suportar risco, tendo diversificação produtiva, mercado consumidor e matérias primas 
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disponíveis. 

Em contrapartida, o sucesso do investimento incentivado tende a resultar uma 

dilatação na arrecadação corrente, além de proporcionar investimentos colaterais 

(fornecedores, compradores, prestadores de serviço) e, consequentemente, a criação de 

empregos, diretos e indiretos, trazendo benefícios ao Estado incentivador (LIMA; LIMA, 

2010). Contudo, de acordo com Oliveira (2009), essa competição entre os estados poderá 

contribuir com a manutenção das desigualdades regionais existentes já que a região mais 

desenvolvida possui melhor infraestrutura e capacidade produtiva, aumentando suas 

vantagens comparativas e consequentemente recebendo mais investimentos do que regiões 

economicamente mais periféricas, o que realmente faz sentido, pois as indústrias não 

procuram se instalar em locais que tragam limitações a elas, pelo contrário, querem se instalar 

em regiões capazes de promover o desenvolvimento contínuo de seu negócio, buscando 

sempre a máxima eficiência e a continuidade. 

Ainda, de acordo com Lima e Lima (2010), os programas de incentivos podem 

aumentar a capacidade produtiva e corroborar com a distribuição desta. Esse aumento é 

constatado em nível nacional, uma vez que os entes estão se apropriando de recursos privados 

que não seriam utilizados nacionalmente sem a contrapartida do incentivo, assim como a 

distribuição que, aliada às políticas de desenvolvimento regional, capitalizaria a atração de 

investimentos para regiões menos favorecidas economicamente. 

Porém, Oliveira (2009), destaca que, na medida em que se efetua a renúncia de um 

tributo, surge o questionamento acerca de sua real necessidade de existir. O ICMS é um 

tributo largamente utilizado nas políticas de incentivo fiscal e extremamente importante na 

arrecadação dos governos estaduais. Quando renunciado por um Estado com o intuito de 

atrair investimentos, gera um desequilíbrio na igualdade pretendida pelo federalismo, pois 

parte dos responsáveis por arcar com esta contribuição é incentivado (isento), o que acarretará 

um custo social deste tributo, tendo em vista que apenas uma parcela de seus contribuintes 

estará efetuando seu pagamento. Diante disso, ainda, segundo o autor, essa concessão de 

incentivos fiscais só se justifica se os saldos dos novos investimentos atraídos por eles 

superarem a capacidade de arrecadação do Estado que se utiliza deste benefício para as 

empresas. 

A adoção das regiões brasileiras aos benefícios fiscais intensificou-se durante a década 

de noventa, devido aos estímulos criados pela Constituição Federal de 1988 e à estabilização 

da economia e da inflação no país a partir do plano real. Contudo, esses incentivos não se 

limitaram apenas às regiões menos dinâmicas economicamente, eles foram generalizados, 
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pois as regiões mais industrializadas aderiram a este processo para evitar a fuga de indústrias 

alocadas em seu local para regiões menos desenvolvidas, o que, notoriamente, configura a 

adesão aos benefícios fiscais para regiões que já teriam condições de obter esses 

investimentos devido a outros fatores (OLIVEIRA, 2009). O problema dessa concessão de 

benefício é a limitação de arrecadação do ente federado e, consequentemente, uma restrição 

no investimento público, podendo deixar de investir e melhorar a prestação de serviços 

públicos e das demais demandas sociais. 

Um fator negativo da guerra fiscal, segundo Lima e Lima (2010), é o fato de que os 

estados mais desenvolvidos economicamente serem os reais vencedores dessa batalha, uma 

vez que possuem melhores condições locacionais e de recursos, trazendo um aumento da 

desigualdade regional entre os estados, já que tendem a concentrar grande parte desses 

investimentos, exatamente o oposto do que se é buscado. Outra questão é o tamanho do 

sacrifício que o estado está disposto a fazer para atrair esses investimentos e ser competitivo 

na guerra, tendo em vista que a própria população poderá sair prejudicada se esta renúncia 

fiscal for concedida, impactando, negativamente os gastos com educação, saúde e outros 

serviços, ou seja, prestações positivas do Estado para a sociedade. 

Seguindo a mesma linha de raciocínio, Varsano (1997) acredita que a guerra fiscal 

abala a relação de federalismo dos estados brasileiros por ser um conflito interestadual em que 

apenas o estado financeiramente superior sai ganhando, em um primeiro momento, à medida 

que ele é o único capaz de bancar o ônus advindo das renúncias fiscais. Porém, em um 

segundo momento, até mesmo este estado dotado de superioridade econômica sairá perdendo, 

pois, a acumulação de incentivos oferecidos por todos os estados provocará a mera renúncia 

dessa arrecadação, excluindo seu fator de estímulo, deixando apenas a questão da 

infraestrutura como aspecto decisivo para as empresas em relação ao local de investimento 

aplicado. Ainda, de acordo com o autor, este conflito fiscal é prejudicial para as políticas de 

desenvolvimento regional, assim como, para a desconcentração industrial. 

O contraponto existente a esses aspectos negativos, segundo a visão do administrador 

público, que justifica a manutenção dessa competição tributária, está na geração de empregos 

e renda, na transformação industrial advinda de investimentos previamente inexistentes e no 

aumento da receita tributária futura (NASCIMENTO, 2008). 

Cabe ainda destacar a diferença desta política pública em relação aos estados 

brasileiros, tornando-se pertinente citar o estudo de Nascimento (2008), cujo autor utilizou de 

variáveis como: arrecadação de ICMS, PIB e geração de empregos para demonstrar a 

diferença das políticas de incentivos fiscais aplicadas aos estados de São Paulo, Paraná, 
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Ceará, Bahia, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, Minas Gerais, Espírito 

Santo, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. O autor partiu da premissa que o estado de 

São Paulo não aderiu com intensidade ao uso das políticas de incentivo fiscal, portanto, 

comparou a evolução das variáveis apresentadas entre o estado paulista e os demais estados 

relevantes que aderiram a políticas públicas, como apresentado nos Gráficos 1 e 2 a seguir: 

 

Gráfico 1 - PIB Industrial em São Paulo e Total UF – 1990 a 2004 

 

Fonte:  IBGE (2007).  

 

Gráfico 2 - Receita de ICMS nos Estados (Total UF) e receita ICMS em SP – 1990 a 2004 

 

Fonte: IBGE (2007).  

 

Os dados apresentados reforçam o impacto negativo vinculado à guerra fiscal, assim 

como sua ameaça ao federalismo brasileiro, uma vez que demonstra que os estados 

alcançaram taxas de crescimento do PIB industrial maiores do que às taxas do estado de São 
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Paulo, além de que mesmo com menos intensidade devido à renúncia fiscal, os estados 

apresentarem arrecadação de ICMS também superior, por causa da guerra fiscal e da fraca 

participação do Estado que até 1990 representava mais da metade do PIB industrial brasileiro 

(NASCIMENTO, 2008). 

Com relação à geração de empregos industriais, observa-se que São Paulo perdeu uma 

parcela significativa nesta participação ao longo da década de noventa, enquanto os outros 

estados supriram a abertura de novos postos de trabalhos industriais, todavia, segundo 

Nascimento (2008), essa inversão apresentada pelo Gráfico 3 não pode ser considerada fruto 

da guerra fiscal, pois ocorreu devido a uma tendência constatada no período relacionado aos 

dados, diferentemente do que foi visto com o PIB industrial e a arrecadação de ICMS. 

 

Gráfico 3 - Geração de Empregos industriais nos Estados (Total UF) x empregos industriais em São Paulo 

1990 a 2004 

 

Fonte: IBGE (2007).  

 

Fica evidente o impacto proporcionado ao estado de São Paulo pela guerra fiscal, tanto 

na diminuição de arrecadação de ICMS quanto no seu PIB industrial. O pacote de incentivos 

fiscais cedidos pelos demais estados contribuiu para a fuga de alguns investimentos da 

potência do Sudeste, o que pode ser encarado como fator positivo para o aspecto de 

descentralização industrial e desenvolvimento de regiões que até então estavam carentes de 

investimentos desse porte. Contudo, demonstra-se a força das políticas públicas de incentivo 

fiscal para a atração de investimentos. Muito provavelmente, se o Estado de São Paulo tivesse 

intensificado sua relação com esse tipo de política, os dados demonstrados seriam outros, isso 

porque a região já é dotada de infraestrutura e outros fatores necessários para a alocação de 

indústrias e recebimento de investimentos. 
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Esta seção corrobora com a justificativa apresentada na introdução deste trabalho, uma 

vez que delimita a importância de estudos nesta área de políticas públicas. Primeiramente, 

com relação à eficiência da gestão pública e à necessidade de otimização dos gastos públicos, 

aliado ao aprimoramento da questão do planejamento regional que é incipiente no Brasil. 

Posteriormente, com relação à necessidade de se discutir a importância dos incentivos fiscais 

na atração de investimentos, questionando a real necessidade e efetividade desse tipo de 

política, trazendo à tona a dicotomia existente entre a opinião de diversos autores e a 

motivação para se investigar o Produzir em Goiás, sua aplicabilidade e efetividade e sua 

distribuição dos benefícios concedidos. 
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2 INCENTIVOS FISCAIS EM GOIÁS 

 

Neste capítulo faz-se uma abordagem acerca dos programas de incentivos fiscais no 

estado de Goiás, compreendendo um histórico das políticas públicas recentes voltadas a esta 

dinâmica fiscal no território goiano como o FEINCOM e o FOMENTAR, até o programa 

PRODUZIR, ao qual se dedica uma seção específica no capítulo. 

 

2.1 HISTÓRICO 

 

A década de 60 no Brasil foi marcada pelo fortalecimento de programas 

governamentais voltados à desconcentração regional; no caso de Goiás, que ainda possuía 

baixa densidade demográfica, com o uso do capital pequeno, sendo a terra e o trabalho os 

protagonistas dos fatores de produção da agropecuária de forma extensiva. Assim sendo, os 

programas de governo incentivaram a modernização da agricultura em Goiás, levando mais 

em consideração a questão do capital, aliado ao processo de expansão da fronteira agrícola 

(PASCHOAL, 2001). 

Cabe destacar o protagonismo da construção de Brasília como elemento de grande 

impacto econômico no estado. As razões que definiram a criação da capital federal no 

planalto central como aspectos importantes na integração econômica das regiões do Brasil 

foram: sua própria localização, por ser no centro do país e por estar em local praticamente 

vazio anteriormente; pelos planos de metas trazidos com sua criação, principalmente no que 

diz respeito à infraestrutura (sistema rodoviário) e pelo avanço no sistema de transportes e à 

modernização da agricultura ao seu redor, o que propiciou a expansão da fronteira agrícola na 

região Centro-Oeste (DINIZ, 2000). 

Tais acontecimentos afetaram positivamente o estado de Goiás, proporcionando 

avanços em seu desenvolvimento, contribuindo para que o estado se tornasse uma das 

economias mais dinâmicas do país. Ressalta-se que o processo de modernização do campo no 

estado de Goiás nas décadas de 70 e 80 foi imprescindível ao fruto da industrialização na 

década de 90 (CHAVES, 2009). 

No período do governo militar, por meio da Lei 8.884, datada de 30 de abril de 1968, 

originou-se a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Goiás (CODEG), que tinha como 

um de seus objetivos a promoção do desenvolvimento econômico do estado Goiano 

(BORGES, 2014). Outro marco que também tinha como objetivo o desenvolvimento do 

estado, porém ocorrido na década de 70, em conjunto com o governo federal, foi a criação da 
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Companhia de Distritos Industriais de Goiás (GOIÁS INDUSTRIAL). A proposta consistia 

em concentrar as principais atividades econômicas da região às margens da BR 060, entorno 

dos municípios de Goiânia, Brasília e Anápolis. 

Após o milagre econômico vivenciado no governo militar até a década de 70, seguido 

pela crise da década de 80, evidenciou-se uma carência na elaboração e na implementação de 

políticas de desenvolvimento regional de autoria da União, detalhada na seção anterior. Essa 

ausência de atuação do poder central fez emergir mecanismos estratégicos adotados pelos 

estados da federação em prol da atração de indústrias e investimentos, ampliando sua 

competitividade nacional e internacional. Essas ações estatais ganharam forma como 

instrumento de políticas econômicas de caráter fiscal, responsáveis, na maioria dos casos, pela 

manutenção e pelo aumento das taxas de crescimento de diversas regiões brasileiras (LIMA; 

LIMA, 2010). 

Diante desse marco da década de 70, enraizado pela utilização dos incentivos fiscais 

como tentativa de descentralização de renda entre as regiões brasileiras frente à concentração 

econômica apresentada, o estado de Goiás inseriu-se no contexto nacional, aproveitando o 

movimento criado, a partir de um programa pioneiro na região centro-oeste, intitulado de 

Fundo de Expansão da Indústria e Comércio, o FEINCOM, implantado pela Lei n° 7.531/71, 

o qual incentivou a presença de Distritos Agroindustriais, beneficiando-os com a 

infraestrutura capaz de realizar sua instalação (LAURIAS, 2009). 

Um fator que proporcionou o surgimento do FEINCOM foi a criação do PND (Plano 

Nacional de Desenvolvimento), responsável por permitir que o estado Goiano ofertasse 

incentivos fiscais e financeiros para investimentos na região com o intuito de desencadear a 

formação de um parque industrial Goiano, à medida que o principal objetivo do programa era 

intensificar a melhoria da infraestrutura básica em Goiás (PASCHOAL, 2001). 

A infraestrutura básica caracterizada por energia elétrica, água, telefone, estrada e 

afins serviriam como atração de indústrias para a região. De acordo com Paschoal (2001), as 

concessões feitas por municípios Goianos e pelo estado de Goiás foram: 

 isenção do ICMS cobrado durante o prazo de cinco anos; 

 isenção de 80% sobre o consumo de telefone, água e energia elétrica; 

 isenção de juros e correção monetária sobre empréstimos financeiros visando bens 

de capital;  

 isenção de IPTU; 

 isenção de impostos de serviços de qualquer natureza; 

 isenção de contribuições de melhorias (PASCHOAL, 2001). 

 

Com cerca de 10 anos de funcionamento, o FEINCOM aprovou aproximadamente 90 

projetos, sendo a maioria deles divididos entre os municípios de Anápolis e Goiânia, com 
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destaque ao primeiro município que absorveu mais de 73% dos projetos aprovados, referentes 

à produção agropecuária. Esse foi, portanto, o primeiro programa estadual de Goiás cujo 

objetivo era o incentivo a industrialização baseado nas políticas de isenção fiscal 

(PASCHOAL, 2001). As principais empresas beneficiadas por este programa e que ainda 

fazem parte da economia goiana são: CECRISA, ALEXSTAR, ITAMBÉ, MABEL E 

EMEGÊ. 

Já na década de 80, com o acirramento da disputa entre as diversas regiões brasileiras 

pela atração de recursos, o FEINCOM foi sucedido por outro programa que buscou corrigir 

suas falhas, conseguindo atingir um maior número de empresas, dentre elas multinacionais, 

gerando com isso empregos e aumento no dinamismo econômico local, sendo chamado de 

Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás (FOMENTAR), 

instituído pela Lei 9.489/1984 (LAURIAS, 2009). 

Os objetivos específicos do Fomentar, de acordo com a Lei 9.489/1984 são: 

 incremento das atividades industriais no Estado de Goiás por meio de projetos de 

implantação e de expansão de matrizes industriais, notadamente as do ramo de 

Agroindústria; 

 no apoio técnico e financeiro das atividades ligadas aos setores de Micros, 

Pequenas, Médias e Grandes empresas, desde que consideradas de alta relevância 

para o desenvolvimento sócio econômico do Estado de Goiás (GOIÁS, 1984). 

 

Em suma, o programa foi instituído como um fundo que captava recursos e os 

destinava à aplicação em atividades industriais, sendo que seus objetivos priorizavam a 

expansão das atividades industriais do Estado por meio da instalação de matrizes industriais, 

principalmente do ramo agrícola, e de auxílio financeiro a atividades ligadas a setores 

estratégicos de médias e grandes empresas visando ao aumento do dinamismo econômico do 

estado (PASCHOAL, 2001). 

De acordo com Paranaíba (2012), o fundo tinha como origem a obtenção de recursos 

do Governo do estado, já o endereço desses recursos foi formulado no Decreto n° 3822/92: 

 financiamento e investimentos fixos previstos em projetos enquadrados no 

Programa; 

 empréstimo de até 70% do montante equivalente ao ICMS devido pelo beneficiário 

contribuinte. 

 construção de obras de infraestrutura básica, visando à instalação de indústrias 

beneficiadas. 

 arrendamento mercantil/locação de bens móveis para as indústrias. 

 pagamento do ICMS pela alíquota de 7% nas operações realizadas com outros 

beneficiados do Programa (PARANAÍBA, 2012).  

 

O FOMENTAR utilizava da isenção de parte do ICMS devido às empresas 

beneficiadas, caracterizado por um empréstimo, uma vez que esta alíquota isenta deveria ser 

paga futuramente, dando a entender que a legislação não consideraria o benefício uma 
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renúncia fiscal, mas como enquanto um mecanismo de empréstimo. Outras espécies de apoio 

oferecido pelo FOMENTAR foram: a elaboração de projetos e acompanhamento de obras, 

construção de obras de infraestrutura básica, prestação de serviços técnicos de 

assessoramento, arrendamento de máquinas adquiridos pelo Fundo, venda de terrenos para a 

instalação de indústrias por valor simbólico e permissão de importação de matéria prima 

necessária (PASCHOAL, 2001). 

O Programa tinha como corpo organizacional um Conselho Deliberativo 

(CD/FOMENTAR), que era uma estrutura de deliberação coletiva representada por membros 

do Governo de Goiás com as prerrogativas de definir a concessão ou não de benefícios por 

meio do Fomentar, além de responsabilidades como a discussão sobre projetos, processos 

administrativos, auditorias, inspeções e escolha de projetos de alta relevância para a economia 

goiana (PASCHOAL, 2001). Já a Diretoria Executiva do Programa, segundo Paschoal (2001), 

tinha como responsabilidade as funções mais técnicas, como: análise de viabilidade técnica, 

fiscalização, execução e acompanhamento dos projetos, trâmites jurídicos, por meio de 

relatórios destinados ao Conselho Deliberativo. 

O incentivo era concedido na forma de subsídio de 70% do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços (ICMS) a ser recolhido pela empresa, os outros 30% eram 

normalmente repassados aos cofres do governo durante o período de uso do benefício, 

acrescido de juros de 2,4% ao ano, que tinha como agente financeiro o extinto BEG (Banco 

do Estado de Goiás). O prazo de concessão variava entre 60 a 84 meses a depender da faixa 

de enquadramento obtida pelo beneficiário, conforme a Tabela 2 (OLIVEIRA, 2009). 

 

Tabela 2 - Faixas de enquadramento programa Fomentar (1985) 

Faixa de 

enquadramento 

Prazo de Fruição dos benefícios 

(meses) 

Quantidade de 

Pontos 

A 60 100-150 

B 66 151-260 

C 72 261-300 

D 78 301-350 

E 84 Acima de 350 

Fonte: Elaborado pelo autor, conforme legislação do FOMENTAR. 

 

A quantificação dos pontos é configurada a partir de parâmetros impostos aos 

beneficiários, conforme descrição a seguir: 

1) integração do empreendimento à economia goiana. 
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2) localização do empreendimento industrial. 

3) mercado dos produtos: empresas que destinem sua produção ao mercado Goiano. 

4) geração de empregos: prioridade à geração de empregos diretos para a 

população local, preferência à criação de mais de 1000 empregos. 

5) verticalização do processo produtivo: Preferência a empresas que 

produzam mais de três produtos em seu ciclo produtivo. 

6) expansão de empreendimentos industriais, diversificação. 

7) pioneirismo e criatividade: prioridade a empreendimentos inovadores. 

8) contratação de estagiários 

9) participação acionária em empresas de Economia Mista do Estado de Goiás. 

 

Os parâmetros demonstram a preocupação do programa com a formação de um parque 

industrial na região goiana assim como o seu desenvolvimento, principalmente no que diz 

respeito à geração de renda e à criação de empregos. A empreitada do Fomentar foi bem- 

sucedida e sua vigência culminou na aprovação de mais de 1.500 projetos industriais, como 

ilustrado na Tabela 3, a seguir: 

 

Tabela 3 - Projetos Aprovados no Programa Fomentar de 1985 a 2003 

Ano N° Projetos 

aprovados 

N° de 

empresas 

novas 

N° de 

empregos 

(previsto)
)
 

Investimento 

fixos 

projetados R$ 

Benefícios 

outorgados R$ 

1985 22 18 801 41.377.305,00 185.812.197,58 

1986 66 57 4.191 121.563.797,00 289.269.175,91 

1987 52 45 6.528 174.170.858,00 619.573.821,86 

1988 40 34 5.002 191.083.436,00 304.666.526,17 

1989 65 56 4.447 410.981.114,00 607.901.478,75 

1990 55 40 6.922 338.437.295,00 1.135.943.352,29 

1991 111 89 13.427 757.941.276,00 1.450.014.677,82 

1992 144 68 19.161 895.179.671,00 5.832.810.456,72 

1993 85 61 7.673 241.406.391,00 1.490.497.882,86 

1994 137 97 5.944 483.491.207,00 3.597.181.146,55 

1995 149 117 8.409 443.375.595,00 2.381.935.499,12 

1996 70 36 5.211 80.581.923,00 842.750.833.82 

1997 104 38 9.316 411.960.456,00 2.317.052.943,94 

1998 165 37 14.336 404.661.731,00 4.714.037.880,99 

1999 85 57 8.175 347.592.071,00 4.262.080.063,77 

2000 91 46 13.357 745.894.005,00 3.138.708.730,41 

2001 27 3 6.040 208.321.208,00 318.012.747,14 

2002 3 0 0 1.883.938,00 22.083.429,34 

2003 94 0 5.820 308.946.315,00 3.400.024.308.99 

Total 1565 899 144.760 6.608.849.592,00 36.910.357.154,30 

Fonte: Secretaria Executiva Fomentar – SIC. Chaves (2009). 
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De acordo com a Tabela 3, dentre os 1565 projetos aprovados, 899 são de implantação 

de empresas novas, enquanto 666 são de expansão, os quais obtinham uma projeção de R$ 6,6 

bilhões de investimentos e a criação de 144.760 postos de trabalho direto. 

O benefício social tido como marco do Programa Fomentar ficou atrelado à grande 

criação de empregos no estado de Goiás, levando em consideração empregos diretos e 

indiretos, assim como sua renda gerada indiretamente pela criação destes. A geração de 

empregos tornou-se ainda mais importante por ter sido distribuída por diversos municípios 

Goianos, caracterizando uma interiorização dos investimentos frente à concentração abordada 

anteriormente (CHAVES, 2009). É possível visualizar a distribuição dos empregos no estado 

por meio de um estudo realizado pela SIC em 2009 com dados de 2004, a partir de 129 

empresas beneficiadas pelo programa que geraram um total de 15.024 empregos diretos, 

representados na Tabela 4: 

 

Tabela 4 - Distribuição geográfica da criação de empregos do Fomentar por região 

Ordem Regiões Empregos N° de empresas 

1 Metropolitana de Goiânia 3.946 52 

2 Centro Goiano (BR-153) 4.136 33 

3 Sudoeste Goiano 221 6 

4 Sul Goiano 945 8 

5 Oeste Goiano (GO 060) 641 7 

6 Sudeste Goiano 1.075 10 

7 Entorno do DF 746 5 

8 Noroeste Goiano (estrada do Boi) 1.377 2 

9 Norte Goiano 1.454 4 

10 Nordeste Goiano 483 2 

 TOTAL 15.024 129 

Fonte: Secretaria Executiva Fomentar – SIC. Chaves (2009). 

 

O Fomentar, ao longo de sua vigência, sofreu inúmeras alterações nas diretrizes 

seguidas pelo Programa, acumulando 39 leis e 4 decretos em quase duas décadas. Ainda  

assim, o Programa de incentivos fiscais foi fundamental para a intensificação da 

industrialização de Goiás. Como aspecto negativo do programa, cita-se a exclusão de micro e 

pequenas indústrias no rol de beneficiados pela falta de critérios específicos para empresas 

desse porte (CHAVES, 2009). 

Outra crítica ao Programa é motivada pela não aplicação de correção monetária sobre 
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o montante devido pelas empresas beneficiadas; pois a dívida desvalorizava ao longo do 

tempo, sobretudo em época de inflação elevada e crescente, configurando o benefício tido 

como financiamento em uma renúncia fiscal (BORGES, 2014), chamada pelos críticos de 

renúncia fiscal “disfarçada”. Por meio de auditoria realizada pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás, a contabilização das dívidas das empresas beneficiadas pelo programa 

Fomentar foi feita de maneira equivocada e não reflete o valor real devido, pois foram 

contabilizadas a menor (BORGES, 2014). 

As críticas realizadas por Paschoal (2001) acerca do programa pairam sobre falhas no 

registro contábil, modificações feitas indevidamente na legislação, favorecimentos de alguns 

segmentos industriais e a renúncia fiscal disfarçada auxiliada pela falta de correção monetária. 

O programa falhou também no que diz respeito à desconcentração industrial e no elevado 

custo dos empregos gerados.  

Com isso, houve uma queda de interesse ao programa Fomentar devido ao impacto 

sofrido ao Plano Real em 1994 e à influência da inflação sobre suas vantagens. Tendo em 

visto o declínio do Programa, a gestão do governador Marconi Perillo (1998-2002) solicitou a 

reformulação do Fomentar, entretanto, ao invés da modificação na política existente, optou-se 

pela criação de um novo programa. Para tal, foi criada uma comissão de estudos que deu 

origem a nova política de incentivos fiscais do Estado de Goiás, o Programa de 

Desenvolvimento Industrial de Goiás - Produzir (CHAVES, 2009). O novo Programa buscou 

avanços, tendo uma abrangência maior do que a de seu antecessor, pois possui legislação mais 

favorável, beneficiando também pequenas e microempresas (LAURIAS, 2009). A Lei 

16.285/2008 possibilitou que as empresas adeptas ao Fomentar pudessem dar continuidade ao 

acesso do benefício pelo Produzir (BORGES, 2014). Uma das diferenças do Produzir perante 

o Fomentar é o tipo de empréstimo concedido, ao invés de ser fiscal, trata-se de um 

empréstimo financeiro. 

 

2.2 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE GOIÁS – PRODUZIR 

 

O programa PRODUZIR foi introduzido pela Lei 13.591 de 18 de janeiro de 2000. 

Segundo sua legislação, tem como objetivo contribuir para a expansão, modernização e 

diversificação do parque industrial Goiano, proporcionando a atração de investimentos, a 

inovação tecnológica da produção, sendo capaz de enfatizar a geração de emprego e renda, 

além da redução das desigualdades sociais e regionais presentes no estado de Goiás. O 

incentivo é pautado no financiamento para empresas beneficiadas de até 73% do ICMS a 
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recolher de acordo com o atendimento de critérios específicos exigidos pelo programa. O 

prazo de fruição desse financiamento é de 5 a 15 anos com limite ao ano de 2020, 

inicialmente, prorrogado para 2040, por meio de modificação legislativa. 

O Produzir também utilizou da criação de subprogramas visando à maior abrangência 

do benefício no território goiano, os quais se destacam no Quadro 3:  

 

Quadro 3 - Subprogramas do produzir 

Subprogramas Objetivo Lei de Criação 

Microproduzir 

Incentivar a implantação ou expansão de micro e pequenas empresas, 

enquadradas ou não no Regime Simplificado de Tributos Federais, desde 

que o faturamento não ultrapasse o limite estipulado para o Regime. 

Financiamento de até 90% do ICMS mensal num prazo de 3 à 5 anos, 

limitado à 2020. 

Lei 13.591, de 

18/01/00 

Centroproduzir 

Incentivar, por meio de apoio financeiro, a instalação, no Estado de 

Goiás, de central única de distribuição de produtos de informática, 

telecomunicação, móvel, eletroeletrônico e utilidades domésticas em 

geral. 

Lei 13.844, de 

01/06/01 

Teleproduzir 

Prestação de assistência financeira destinada ao financiamento de parcela 

do custo do investimento realizado, à empresa de telecomunicação que 

instalar unidade central de atendimento (call center) no Estado de Goiás. 
Lei13.839, de 

15/05/01 

Comexproduzir 

Apoiar operações de comércio exterior no Estado de Goiás realizadas por 

empresa comercial importadora, inclusive por trading company, que 

perem exclusiva ou preponderantemente com essas operações. Concede 

um crédito outorgado de ICMS, a ser apropriado na saída interestadual de 

mercadorias importadas, compensando o imposto devido pela empresa no 

valor de até 65% sobre o saldo devedor do imposto no período 

correspondente às operações internacionais. 

Lei 14.186, de 

27/06/02 

Tecnoproduzir 

Prestação de incentivo financeiro destinado a motivar investimentos 

privados para a construção da torre central do “Teleporto Parque 

Serrinha”, cujo prazo para execução será de 03 anos, após realização do 

termo licitatório. O incentivo poderá ser concedido com base na 

arrecadação do ICMS efetivamente pago pela empresa investidora, após 

celebração de TARE com a Secretaria da Fazenda. 

Lei 13.919, de 

04/10/2001 

Logproduzir 

Incentivar a instalação e expansão de empresas operadoras de Logística 

de Distribuição de produtos no Estado de Goiás. O incentivo consiste na 

concessão de crédito outorgado sobre o ICMS incidente sobre as 

operações interestaduais de transportes pela empresa operadora de 

logística. 

Lei 14.244, de 

29/07/02 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (2017). 

 

O censo do Produzir feito pela SIC em 2013 apresentou que apenas 2% do 

faturamento no setor de indústria consistem de investimentos realizados em Pesquisa e 

Desenvolvimento, o que vai à mão contrária de um dos objetivos do Programa que incentiva a 

renovação tecnológica e o aumento da competitividade, justificando a criação do 

Tecnoproduzir (CHAVES, 2009). 
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Tendo em vista as subdivisões dos programas criados pelo Produzir, infere-se que ele 

realmente busca uma amplitude maior que o programa antecessor, principalmente no que diz 

respeito à falha, anteriormente citada, do Fomentar em atingir às micro e pequenas empresas. 

Em termos de administração, a legislação do Produzir em seu Artigo 10 a compõe por 

meio de um Conselho Deliberativo e uma Comissão Executiva, o primeiro terá como 

atribuições as listadas abaixo: 

I - aprovar a programação, o orçamento e o relatório anuais; 

II - estabelecer as diretrizes, prioridades e estratégias de atuação; 

III - apresentar, anualmente, ao Chefe do Poder Executivo, relatórios 

circunstanciados sobre a execução e os resultados auferidos pelo PRODUZIR; 

sugerir ao Poder Executivo modificações no disciplinamento jurídico do 

PRODUZIR; 

IV - autorizar a utilização dos recursos do FUNPRODUZIR, promovida pela 

Superintendência do Fomentar/Produzir da Secretaria de Indústria e Comércio, 

visando atender a programas de interesse para o desenvolvimento do Estado; 

V - outras atribuições de ordem geral (GOIÁS, 2000b). 

 

Os membros do Conselho Deliberativo são os Secretários de Estado; os Presidentes da 

FIEG, FECOMÉRCIO , FAEG, FCDL, FTIEG, ADIAL, SEBRAE, ACIEG, AJE e OCG; e os 

Superintendentes Executivos da Indústria, Agricultura, Desenvolvimento Regional e Ciência e 

Tecnologia. A presidência deste conselho será de responsabilidade do Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação. 

As decisões do Conselho serão acatadas por maioria simples dos votos, estando presente a 

maioria absoluta dos membros. 

A Comissão Executiva é composta por Secretários de Estado, pelo diretor do Produzir 

e por Presidentes da FIEG e ADIAL, além de dois membros eleitos que representam a 

sociedade civil. Tal Comissão terá como atribuições os itens listados abaixo: 

I – elaboração das propostas anuais de programação e do orçamento; 

II – elaboração e apresentação ao Conselho Deliberativo do Relatório Anual das 

atividades do PRODUZIR; 

III – aprovação de normas e procedimentos operacionais; IV – aprovação de projeto 

e concessão de benefício; 

V – acompanhamento de execução do PRODUZIR e dos projetos assistidos, em 

articulação com o Agente Financeiro e os outros órgãos governamentais envolvidos; 

VI – outras atribuições definidas no regulamento (GOIÁS, 2000b).  

 

A origem dos recursos do Produzir, para que seja feita a concessão do benefício 

prestado e a promoção do desenvolvimento industrial em Goiás, são especificados no Artigo 8 

de sua Lei, dos quais se destacam: 

I – do Fundo de Desenvolvimento de Atividades Industriais FUNPRODUZIR; II – 

de dotações orçamentárias e repasses do Governo do Estado de Goiás; 

II – de repasses do Fundo Constitucional do Centro-Oeste – FCO, resguardadas suas 

normas e condições operacionais; 

III - de transferências e repasses da União, Municípios e Externas; 
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IV – de empréstimos e repasses de instituições e fundos destinados ao financiamento 

de políticas de desenvolvimento econômico e regional; 

V – de outros recursos provenientes de convênios, doações, contribuições e outras 

fontes de receita que lhe forem atribuídas (GOIÁS, 2000b). 

 

A empresa que pleitear o benefício fiscal deverá seguir um caminho desde a entrada 

com o projeto até a aprovação e liberação do financiamento do ICMS. Em suma, de acordo 

com sua legislação, para a adesão ao programa Produzir, o possível beneficiário deverá 

percorrer os seguintes passos: 

1) Entrada no Protocolo Geral da SIC do projeto de viabilidade econômico-financeira 

do empreendimento; 

2) Análise do projeto pela Superintendência do Produzir; 

3) Apreciação e deliberação do projeto pela Comissão Executiva do CD/Produzir; 

4) Apresentação dos documentos para formalização do contrato de financiamento 

com o Agente Financeiro do Produzir; 

5) Apresentação dos documentos para realização de auditoria de investimento 

referente à execução do projeto; 

6) Apresentação de documentos para formalização do TARE junto à Secretaria da 

Fazenda; 

7) Utilização da primeira parcela do financiamento; 

8) Na época oportuna, a auditoria interna irá auditar projeto e calcular o valor do 

desconto do saldo devedor; 

9) Quitação do saldo devedor do período auditado pela GOIÁSFOMENTO. 

 

Ao longo do processo do Programa houve modificações em sua legislação (acréscimo 

de leis e decretos), a fim de adequá-lo às novas dinâmicas das políticas industriais visando 

mais celeridade no processo de contratação dos benefícios com a consequente expansão dos 

investimentos, renda e emprego na região goiana. Para apresentar essas mudanças, elaborou-

se um quadro demonstrado a seguir, intitulado de Quadro 4: 
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Quadro 4 - Legislação Produzir 

Decreto/Lei Conteúdo 

Lei n° 13.591/2000 Institui o Programa Produzir e Funproduzir 

Lei n° 15.939/2006 Incentivo à empreas industriais montadoras/fabricantes 

Decreto n° 5.265/2000 Aprova o Regulamento do Produzir 

Decreto n° 7.774/2012 Altera o Regulamento do Produzir 

Lei n° 14.186/2002 Institui o Comexproduzir, subprograma do Produzir 

Decreto n° 5.686/2002 Regulamenta o Comexproduzir 

Lei n° 14.244/2002 Institui o Logproduzir, subprograma do Produzir 

Decreto n° 5.835/2003 Regulamenta o Logproduzir 

Lei n° 13.844/2001 Institui o Centroproduir, subprograma do Produzir 

Decreto n° 5.515/2001 Regulamenta o Centroproduzir 

Lei n° 13.839/2001 Institui o Teleproduzir, suprograma do Produzir 

Lei n° 13.919/2001 Institui o Tecnoproduzir, subprograma do Produzir 

Decreto n° 8.926/2017 Permite quitação de 10 ou mais parcelas de débito contraido por empresa beneficiada 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados da Secretaria de Desenvolvimento (2017). 

 

O Artigo 4° da legislação do Produzir Lei 13.591/2000 caracteriza o perfil das 

empresas a serem beneficiadas por meio de projeto econômico que leve em consideração os 

interesses do estado com relação a: implantação de novo empreendimento; expansão e 

diversificação da capacidade produtiva; modernização tecnológica; gestão  ambiental; 

aumento da competitividade; revitalização de unidade industrial paralisada e relocar a unidade 

industrial motivada por fatores estratégicos (PARANAÍBA, 2012). 

Chama se a atenção para o fato de que mesmo com a situação apresentada do 

financiamento de até 73% do ICMS devido, o Produzir por intermédio de seus fatores de 

desconto permite que os beneficiários obtenham um desconto de 30% a 100% do montante 

devido do financiamento. Esse desconto depende da prioridade do projeto e já é definido pelo 

fator de desconto do próprio, passando por auditoria interna antes do pagamento do montante 

devido. As empresas que utilizam deste desconto apresentam características específicas de 

acordo com a tabela de cálculo para a concessão do mesmo, presente no art. 25, inciso III da 

Lei do Produzir, destacando as características socioeconômicas: número de empregos 

gerados; substituição de importação no mercado Goiano; oferta mensal de curso 

profissionalizante para colaboradores; certificação de ecologicamente correta ou de promoção 

do desenvolvimento sustentável; manutenção de creche para filhos de colaboradores; oferta de 

mais de 10% do total de suas vagas para o primeiro emprego; oferta de mais de 10% de suas 

vagas para pessoas com mais de 50 anos; manutenção de mais de 10% do total de seu quadro 

de funcionários formado por estagiário; oferta de emprego e egressos da Agência Goiana do 

Sistema Profissional e terceirização de mão de obra de reeducando da Agência Goiana do 
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Sistema Prisional (PARANAÍBA, 2012). 

O exposto no parágrafo anterior demonstra uma situação bastante criticada por 

diversos autores que são contra os programas de incentivos fiscais, pois os descontos obtidos 

pelas empresas beneficiadas, chegando até 100% do valor de suas dívidas com o estado, 

podem configurar uma renúncia fiscal “disfarçada” e não um financiamento como prega o 

programa, levando até a um questionamento sobre a real necessidade da existência desse 

imposto, como citado na seção anterior. Por outro lado, cabe relembrar que não são todas as 

empresas beneficiadas que obtém o desconto citado e que também muitas que o alcançam não 

chegam aos 100% de desconto, portanto, não demonstrando uma renúncia total da 

arrecadação de ICMS. 

Com o intuito de aprimorar a discussão acerca dessa divergência, torna-se essencial 

uma visão mais detalhada dos fatores de desconto do Produzir. De acordo com o Artigo 20, 

Inciso VII da Lei n° 13.591/2000, a título de subvenção para investimento poderá ser 

concedido um desconto de até 100% sobre o valor do saldo devedor do financiamento desde 

que atendido os requisitos abaixo: 

a) o montante equivalente ao desconto obtido deverá ser utilizado em ampliação 

ou na modernização do parque industrial do estabelecimento beneficiário do 

financiamento, dentro do prazo de 15 anos a contar da quitação do saldo devedor; 

b) o montante equivalente ao desconto obtido, aplicado na forma indicada na 

alínea “a”, poderá ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do 

estabelecimento beneficiário do financiamento, ou mantido em conta de reserva 

para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição de 

dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro (GOIÁS, 2000b). 

 

Ainda, a respeito da concessão do desconto, este somente será realizado mediante o 

cumprimento de um ou mais dos itens abaixo representados no Quadro 5, de acordo com 

Artigo 20 da referida Lei: 
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Quadro 5 - Fatores de Desconto 

Fatores de Desconto 
Percentual de 

Desconto 

1) Adimplência com as obrigações tributárias estaduais 15% 

2) Adimplência com o Programa PRODUZIR. 15% 

3) Adimplência com o Agente Financeiro do Programa. 15% 

4) Adoção de um programa do Governo Estadual, ou programa da Secretaria de Indústria e 

Comércio ou Projeto Público ou Privado ligado à Educação, Cultura ou 

Esporte. 
35% 

5) Realização de serviços de publicidade e/ou consultoria, com empresa goiana cuja data de 

registro na JUCEG seja anterior a 12 meses da do protocolo do projeto. 20% 

6) Compra de insumos para o processo produtivo, dentro do mercado goiano, desde 

que comprovada sua fabricação, devendo a empresa fabricante ter no mínimo 12 meses de 

funcionamento 
20% 

7) Empresa que, durante a fruição do benefício, ofereça mais de 5% do total dos empregos 

diretos para portadores de deficiência, primeiro emprego, menor aprendiz 

e/ou pessoas com mais de 50 anos. 
10% 

8) Empreendimentos ou projetos industriais cujos produtos tenham característica de 

biodegradáveis. 10% 

9) Empresa que oferecer capacitação aos seus empregados com recursos próprios. 10% 

10) Empresa que empregue em suas obras civis instalações, montagens, móveis, 

processos produtivos e de manufatura, materiais e produtos florestais oriundos de florestas 

plantadas no território goiano, conforme dispuser o regulamento. 
20% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base na Lei n° 13.591/2000. Goiás (2000b).  

 

Após este breve detalhamento acerca dos objetivos, funcionamento e legislação do 

Programa Produzir, faz-se necessário criar uma síntese das informações expostas neste 

capítulo, com o objetivo de demonstrar a aplicação da legislação do programa produzir de 

acordo com os seus fatores de desconto, a fim de construir conteúdo suficiente à proposta de 

intervenção do trabalho. Para tal, segue o Quadro 6 com um resumo do programa de incentivo 

fiscal do Estado de Goiás: 
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Quadro 6 - Resumo das condições do programa Produzir 

Condições PRODUZIR 

Enquadramento Média, grande empresa e grupo econômico 

Faturamento Anual Acima do limite fixado para enquadramento do Simples Nacional 

Limite do ICMS 

financiável 
Até 73% 

Prazos do 

Financiamento 
7 a 15 anos 

Juros 0,2% a.m. (2,4%a.a) 

Forma de 

Pagamento 

Recolhimento Normal / 27% de ICMS no TARE para o Tesouro 

Estadual 

Garantias 
Aval ou fiança dos sócios ou diretores/ Seguro garantia/ Garantia Real/ 

Fiança bancária 

Fonte: Elaborado pelo autor com dados da Secretaria de Desenvolvimento (2017). 

 

Apesar de semelhanças, o Produzir é caracterizado como um programa mais agressivo 

na concessão de benefícios do que o Fomentar, ambicionando a correção das falhas de seu 

antecessor, sua legislação demonstra-se mais maleável e favorável ao enquadramento de mais 

beneficiários. Resta saber se esse tipo de abrangência conseguiu solucionar o problema 

histórico de desigualdade entre as regiões Norte e Sul de Goiás, o que será discutido no 

próximo capítulo. 
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3 METODOLOGIA 

 

Este capítulo aborda a metodologia aplicada à pesquisa, parte de fundamental 

importância para o trabalho, e também apresenta uma breve conceituação acerca de 

metodologia no geral, pesquisa qualitativa e dos procedimentos adotados nesta pesquisa que 

tem como objetivo identificar as deficiências existentes na legislação do programa 

PRODUZIR e propor um modelo de intervenção na tentativa de construir soluções a 

legislação vigente. Por ser difícil realizar seu conceito, a metodologia não apresenta consenso 

na definição feita por diversos autores, Minayo (2011) a descreve como um conjunto de 

métodos e técnicas aliadas à experiência do pesquisador, porém, não a limita simplesmente 

como uma teoria de abordagem, mas como uma mistura entre teoria e realidade na busca da 

produção do conhecimento. 

Para Souza (2004), a metodologia atua como instrumento que auxilia a pesquisa, com 

ênfase na parte técnica que irá viabilizar uma fundamentação teórica. O autor também é 

adepto da diferenciação dos métodos de pesquisa, dividindo-os em métodos técnicos, métodos 

investigativos e métodos lógicos. Na abordagem de metodologia qualitativa, a dificuldade 

encontrada está na análise de seus dados, devido ao seu caráter heterodoxo, o que se distingui 

de uma pesquisa quantitativa, uma vez que a divergência dos materiais coletados faz 

necessário o uso da intuição em sua análise. Entretanto, não há que se falar em hierarquia 

entre os dois tipos de pesquisa, podendo ser utilizados mutuamente de forma a complementar 

um ao outro. Tendo em vista essa dificuldade, uma das críticas enfrentadas por este modelo 

qualitativo é a sua subjetividade, já que suas análises têm como origem a interpretação e a 

intuição do pesquisador (SOUZA, 2004). 

Contudo, a pesquisa qualitativa é a que melhor se encaixa no contexto das Ciências 

Sociais, proporcionando realidade a fatores que são de difícil expressão em dados e 

indicadores numéricos quantitativos (MINAYO, 2011). Ainda, para Minayo (2011), a 

pesquisa qualitativa se traduz em uma linguagem advinda de conceitos, proposições, 

hipóteses, métodos e técnicas que dão origem ao chamado Ciclo de Pesquisa, dividido neste 

caráter qualitativo em três etapas: 

1) fase exploratória; 

2) trabalho de Campo; 

3) análise e tratamento do material empírico e documental. 

 

A primeira etapa é oriunda da produção do projeto de pesquisa, etapa mais descritiva, 
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desenvolvendo os instrumentos de operacionalização, o cronograma, objeto e hipóteses do 

trabalho, encaminhando tudo para a entrada na fase de campo. A segunda etapa é 

caracterizada pela prática, momento de colocar a teoria desenvolvida na etapa anterior em 

ação. A última etapa consiste na análise e na interpretação dos dados coletados na segunda 

etapa, mesclando-os com a teoria também desenvolvida com o objetivo de se apurar 

resultados para as perguntas e ambições do trabalho (MINAYO, 2011). 

De acordo com o exposto, a proposta que melhor se enquadra ao perfil deste trabalho  

baseia-se na utilização dos métodos qualitativos de pesquisa. Como o presente trabalho tem o 

uso da legislação como fonte principal da pesquisa, torna-se de extrema importância seu 

conteúdo, portanto, a proposta metodológica do trabalho utilizará uma dualidade técnica 

envolvendo análise de conteúdo e análise documental configurando uma triangulação de 

dados. Segundo Bardin (1977), a análise de conteúdo é uma metodologia que utiliza a palavra 

e suas interpretações diante do seu contexto social para que seja possível obter inferências 

acerca de seu conhecimento, indo além da mensagem propriamente transmitida. Para a autora, 

essa técnica está dividida em três fases, são elas: 

1) pré-análise; 

2) exploração do material; 

3) tratamento e interpretação dos resultados. 

 

Já a pesquisa documental é oriunda da análise de documentos que necessitam de uma 

revisão para que surjam novas interpretações ou complementações a respeito de seu conteúdo 

(NEVES, 1996). Depende basicamente da criatividade do investigador para condução da 

pesquisa e possibilita um campo vasto e denso de pesquisa sem restrição física, devido ao 

acesso mais fácil de documentos de texto como leis, sendo bastante utilizado nas áreas de 

ciências sociais, inclusive na área de administração. Os documentos são fontes ricas de 

informações para pesquisas no contexto das ciências sociais, a partir deles, cria-se a pesquisa 

documental, que é um procedimento que explora técnicas capazes de compreender e analisar 

documentos diversos. A ideia de documento como fonte de pesquisa ultrapassa o sentido de 

material escrito, podendo ser escrito ou não escrito, como filmes, vídeos, fotografias, ou seja, 

informações com conteúdo interpretativo que possa ser objeto de consulta (SÁ-SILVA; 

ALMEIDA; GUINDANI, 2009). 

O desenvolvimento da pesquisa documental utilizando-se a análise de conteúdo é 

muito bem descrito por Godoy (1995), o qual afirma que, para a pesquisa documental, são 

necessárias três etapas: a escolha dos documentos, o acesso aos documentos e a análise dos 
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documentos. Percorrida essas etapas, o autor mostra ser necessário decifrar os dados coletados 

e, para isso, utiliza-se a técnica de análise de conteúdo em prol do entendimento da 

comunicação emitida pelo documento, assim como a busca pela interpretação que diverge do 

senso comum, portanto, que vá além do escrito. 

Sendo assim, após as conceituações trazidas nesta seção, fica claro que o 

procedimento da tipologia do trabalho consiste em uma abordagem qualitativa com o tipo de 

pesquisa sendo o estudo aplicado e a pesquisa-ação, que utilizará como técnicas 

concomitantemente a pesquisa documental e a análise de conteúdo.  

Para que isso seja realizado, será feito uma investigação bibliográfica (coleta dos 

dados) acerca de trabalhos que corroborem com o seu objetivo, no intuito de fundamentar a 

pesquisa e também trazer diálogos conceituais que confrontem dados coletados da pesquisa 

documental, mais precisamente a Lei 13.591/2000 do programa Produzir, principal objeto de 

estudo do trabalho, o qual sofrerá as incisões dos métodos de pesquisa utilizados para que seja 

respondida a pergunta problema da pesquisa, além dos anseios de uma proposta de 

intervenção na legislação do programa vigente. 

Com o intuito de cumprir a metodologia descrita no parágrafo anterior, o trabalho 

cumprirá etapas a serem seguidas da seguinte forma: 

1) coleta do Material; 

2) exploração e Análise do Material (utilizando as técnicas descritas); 

3) descrição dos resultados. 

 

A coleta do material é feita basicamente pela pesquisa da lei em foco e suas 

modificações e adjacentes (fatores de desconto) encontrados no site da SED (Secretaria de 

Desenvolvimento do Estado de Goiás) e da SEFAZ (Secretaria da Fazenda do Estado de 

Goiás), somados à investigação bibliográfica de artigos acadêmicos e outros documentos que 

auxiliem na fundamentação teórica do trabalho, abrangendo assuntos como gestão de políticas 

públicas, desenvolvimento regional e guerra fiscal. A análise, segunda etapa, é caracteriza 

pela utilização das técnicas de metodologia feita pela mescla de análise documental e análise 

de discurso, as quais serão necessárias à obtenção dos resultados. A última etapa fica por 

conta da descrição dos resultados, confirmação da hipótese do trabalho, falhas na legislação 

do programa, e dados que servirão como base para a proposta de intervenção em busca de 

soluções. 

Selecionaram-se variáveis capazes de comprovar o desenvolvimento econômico do 

estado de Goiás com a utilização do Produzir, como por exemplo, o PIB e o faturamento do 
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setor industrial. Assim como variáveis capazes de comprovar a manutenção da concentração 

industrial, mesmo com a utilização do programa, como é o caso da distribuição dos benefícios 

do Produzir pelas microrregiões goianas e a arrecadação de ICMS por estas microrregiões. 

A nomenclatura utilizada para dividir e subdividir o estado de Goiás foi a introduzida 

pelo próprio IBGE, a qual lista 18 Microrregiões em Goiás:  

1. São Miguel do Araguaia 

2. Rio Vermelho 

3. Aragarças 

4. Porangatu 

5. Chapada dos Veadeiros 

6. Ceres 

7. Anápolis 

8. Iporá 

9. Anicuns 

10. Goiânia 

11. Vão do Paranã 

12. Entorno de Brasília 

13. Sudoeste de Goiás  

14. Vale do Rio dos Bois 

15. Meia Ponte 

16. Pires do Rio 

17. Catalão 

18. Quirinópolis 

Além, da utilização complementar das Mesorregiões quando for demonstrada a 

diferença entre o Norte e o Sul goiano, ambos listados entre as 5 mesorregiões destacadas 

pelo IBGE (Centro Goiano, Leste Goiano, Noroeste Goiano, Norte Goiano e Sul Goiano).  

Em suma, o trabalho utiliza-se das técnicas metodológicas expostas neste capítulo para 

cumprir seus objetivos propostos. No capítulo 2, realiza-se um apanhado geral da legislação e 

operacionalização do Produzir a partir de suas leis. Serão transcritos trechos das leis do 

Produzir que influenciaram na proposta de intervenção. Também foram criados quadros que 

busquem sintetizar o entendimento do funcionamento do Programa, assim como do processo 

de adesão das indústrias beneficiadas. 

Na parte do diagnóstico do programa Produzir, o processo de análise visa à efetividade 

do Produzir por meio da exploração dos dados citados referente à expansão do parque 
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industrial Goiano, o PIB de Goiás, arrecadação de ICMS e a geração de emprego, dentre 

outros. A maioria desses dados compreende o período entre o ano 2000 e 2013 devido à 

apuração de uma maior variedade de dados ter sido feita nesse período; alguns dados mais 

recentes foram encontrados, porém, para poucos índices, optando assim por este intervalo de 

tempo para se padronizar a informação.  

Portanto, o trabalho possui a limitação de não ter dados mais atuais devido à 

incompatibilidade informacional dos órgãos (SEFAZ, SED, SIC, Goiás Fomento) do Governo 

do estado de Goiás, deixando assim o estudo comprometido em trazer uma base de dados 

mais recentes. Existiu o contato com a SED na tentativa de obter uma entrevista e apurar 

informações mais atuais, porém não foi possível a realização desta entrevista devido a uma 

auditoria realizada pelo Tribunal de Contas na época da pesquisa.  

Entretanto, a análise efetuada é suficiente para responder à situação da desigualdade 

regional em Goiás a partir do uso do Produzir, enfatizando a distribuição dos benefícios 

ofertados pelo programa pelas Microrregiões Goianas. Também irá demonstrar os avanços e 

aspectos positivos atingidos pelo Produzir nos primeiros anos de atuação da política de 

incentivos fiscais vigente em Goiás. 

Para tal, será feita uma análise comparativa dos dados no período citado de utilização 

do programa, medindo se houve crescimento ou decrescimento destes índices e quais 

inferências podem ser obtidas para se desenvolver os resultados.  

Na proposta de intervenção, são sintetizadas as informações contidas nos capítulos 2 e 

4 para que se possa proporcionar uma mudança na legislação do Produzir, atingindo assim a 

diminuição da desigualdade regional em Goiás. Essa mudança será baseada em outro 

programa de incentivo fiscal (Feincom) que combinou o uso desses incentivos, essencial para 

a atração de investimentos, principalmente nas regiões carentes de recebimento dos 

benefícios, que, consequentemente, são as regiões menos dinâmicas do estado Goiano. 
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4 DIAGNÓSTICO DO PROGRAMA PRODUZIR 

 

A partir das informações relatadas no capítulo anterior, este capítulo desenvolverá um 

diagnóstico acerca do Programa Produzir por meio da análise de dados que representam a 

primeira metade de utilização desta política. Também será abordado o que diz respeito a 

conclusão sobre sua efetividade e possível confirmação de uma má distribuição do benefício 

pelas microrregiões goianas. Simultaneamente a este diagnóstico, serão realizadas 

considerações sobre suas características e o eventual crescimento do parque industrial Goiano, 

buscando apresentar dados suficientes que possam criticar o uso do Programa, como o PIB, 

arrecadação de ICMS e a geração de emprego, enfatizando a confirmação da desigualdade 

regional no estado de Goiás por meio da utilização dos programas de incentivo fiscal. 

Em quase 15 anos de programa foram aprovados mais de 1400 projetos, dentre os 

quais 650 foram contratados (ROMANATTO et al., 2012), impactando assim a geração de 

emprego e renda na região. O PRODUZIR determinou não só a continuidade do processo de 

desenvolvimento do estado de Goiás, mas também a diversificação do desenvolvimento 

industrial, pois fomenta diversos segmentos distintos, dentre eles os setores: alimentício, 

construção civil, farmacêutico, agropecuário, sucroalcooleiro e biodiesel, como pode ser 

constatado a partir do Gráfico 4: 

 

Gráfico 4 - Número de empresas financiadas pelo PRODUZIR por setor de atividade (2000 a 2013) 

 

Fonte: AMARAL, 2016. 

 

Por um lado, o Gráfico 4 revela que o setor Alimentício obteve o maior número de 

projetos aprovados nos 15 primeiros anos de atividade do programa de incentivo, obtendo 346 
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projetos contratados. Por outro lado, o setor de eletricidade e o setor eletrônico foram os mais 

carentes em termos de projetos e contratos, atingindo 31 quando somados. Entretanto, em 

volume de investimento pelos projetos contratados, o segmento econômico que mais se 

destaca é representado pelo setor Sucroalcooleiro e de Biocombustíveis, alcançando cerca de 

60% dos investimentos totais, como representado na Tabela 5: 

 

Tabela 5 - Projetos Contratados do Produzir por Segmento Econômico – 2001 a Maio de 2012 

Segmento Economico Projetos Empregos % Investimento R$ % Benefício 

Concedido 

% 

Sucroalcooleiro e biocomb. 49 79.205 44,8 6.944.976.741 59,3 26.806.082.158 37,0 

Automotivo 17 16.081 9,1 1.034.180.519 8,8 14.415.896.726 19,9 

Alimentício 84 15.917 9,0 770.712.493 6,6 5.473.350.958 7,6 

Bebidas 20 1.689 1,0 393.765.468 3,4 3.870.120.214 5,3 

Farmaceútica e 

Farmoquímica 

43 5.635 3,2 369.391.493 3,2 3.094.642.993 4,3 

Siderúrgico 2 316 0,2 246.734.000 2,1 2.491.653.900 3,4 

Laticínios 49 3.932 2,2 209.460.423 1,8 2.670.467.260 3,7 

Agropecuário e Frigorífico 16 5.564 3,2 205.371.763 1,8 1.696.961.991 2,3 

Embalagens e Formulários 31 3.599 2,0 197.390.275 1,7 1.018.407.514 1,4 

Mineração 12 2.485 1,4 183.959.670 1,6 856.344.280 1,2 

Químico 20 1.724 1,0 136.291.614 1,2 674.836.507 0,9 

Higiene e Limpeza 15 3.330 1,9 122.040.119 1,0 808.380.647 1,1 

Confecção e Têxtil 23 4.142 2,3 107.298.237 0,9 608.755.843 0,8 

Móveis 23 3.369 1,9 94.867.655 0,8 986.066.200 1,4 

Metalúrgico 29 3.930 2,2 83.077.730 0,7 565.162.434 0,8 

Atacadista 5 848 0,5 69.392.427 0,6 259.380.164 0,4 

Plástico 21 2.313 1,3 65.687.841 0,6 264.367.318 0,4 

Artesanatos 23 4.284 2,4 60.316.064 0,5 720.261.734 1,0 

Cosméticos 13 2.863 1,6 40.570.975 0,3 397.529.675 0,5 

Eletrônica 5 294 0,2 40.303.923 0,3 162.884.823 0,2 

Reciclagem 17 1.530 0,9 34.514.942 0,3 469.229.967 0,6 

Vidro 6 627 0,4 33.312.841 0,3 43.346.892 0,1 

Máquinas e Equipamentos 17 1.868 1,1 24.803.730 0,2 386.328.157 0,5 

Coureiro 7 428 0,2 23.470.672 0,2 978.209.984 1,4 

Óleos Vegetais 4 365 0,2 22.685.896 0,2 737.415.969 1,0 

Hospitalar 8 634 0,4 18.141.879 0,2 103.769.899 0,1 

Outros 91 9.650 5,5 181.992.951 1,6 1.897.983.926 2,6 

Total 650 176.622 100,0 11.714.692.342 100,0 72.458.065.133 100,0 

Fonte: Secretaria da Indústria e Comércio do Estado de Goiás. Instituto Mauro Borges (2012). 

 

A partir da Tabela 5, identifica-se que o setor Alimentício, recordista no número de 

projetos aprovados, fica com uma representatividade de apenas 6,6% do volume dos 

benefícios e com 7,6% dos mais de R$ 72 bilhões em benefícios cedidos. Já o setor 

Automotivo fica atrás somente do setor Sucroalcooleiro e Biocombustível. Mesmo com 

somente 17 projetos aprovados no período analisado (2001 a 2012), o setor atingiu 8,8% do 

total de investimentos e 19,9% dos benefícios concedidos. Essa evolução pode ser 

exemplificada pela instalação de grandes indústrias do ramo em Goiás, como a Hyundai em 
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Anápolis e a Mitsubishi em Catalão, por exemplo. A distribuição das principais atividades 

exercidas por cada Microrregião pode ser vista no Quadro 7. Os dados do Quadro 7 

corroboram com o apresentado pelo Gráfico 4 que demonstram a liderança da quantidade de 

projetos contratados do setor alimentício entre as Microrregiões Goianas, mesmo não 

possuindo as cifras mais elevadas dos investimentos, como observado anteriormente. 

 

Quadro 7 - Principais setores por microrregião 

Microrregião Setor 

Anápolis Alimentício 

Anicuns Alimentício 

Aragarças Alimentício 

Catalão Alimentício 

Ceres Alimentício 

Chapada dos Veadeiros Sucroalcoleiro 

Entorno do Distrito Federal Alimentício 

Goiânia Importação 

Iporá Alimentício 

Meia Ponte Sucroalcoleiro 

Pires do Rio Alimentício 

Porangatu Alimentício 

Quirinópolis Sucroalcoleiro 

Rio Vermelho Alimentício 

São Miguel do Araguaia Alimentício 

Sudoeste de Goiás Alimentício 

Vale do Rio dos Bois Sucroalcoleiro 

Vão do Paranã Alimentício 

Fonte: Amaral (2016). 

 

A diversificação apresentada é fruto dos investimentos atraídos por meio da utilização 

de programas como o Fomentar e o Produzir, os quais impulsionaram a instalação de 

indústrias no território Goiano, proporcionando o desenvolvimento da região. Contudo, este 

desenvolvimento contínuo auxiliado pelo programa gerou a interiorização dos investimentos e 

o surgimento de distritos industriais que em contraste aos avanços constatados, acabam por 

decretar a manutenção da desigualdade regional, tendo em vista a exclusão de alguns 

municípios que não se beneficiam pelo programa, uma vez que possuem receitas tributárias 

insuficientes (PASCHOAL, 2009). O Gráfico 5 representa a desigualdade de investimentos 

entre as microrregiões goianas: 

  



66 

 

Gráfico 5 - Projetos Contratados no Produzir – Representatividade dos investimentos por Microrregiões – 

2001 a maio de 2012 

 

Fonte: Estudos do Instituto Mauro Borges. Romanatto et al. (2012). 

 

O Gráfico 5 demonstra a concentração de investimentos na região Centro-Sul do 

estado, pela grande participação da região Sudoeste (24%) e da região de Quirinópolis (16%) 

nos projetos contratados, a concentração se justifica também pela expressiva participação de 

Goiânia (9%) e Anápolis (13%) no período entre 2001 e 2012. Já outras microrregiões 

destacam-se pela carência de benefícios recebidos, como Aragarças, Chapada dos Veadeiros, 

Iporá e São Miguel do Araguaia, concentradas na região Centro-Norte do estado. O 

constatado configura uma desigualdade na distribuição dos recursos atraídos pelo Produzir em 

contraste com um de seus próprios objetivos, o qual se traduz na redução da desigualdade 

regional em Goiás. A desigualdade na distribuição do benefício para as microrregiões goianas 

pode ser vista também quantitativamente pelo número de projetos contratados por cada 

microrregião, a partir da tabela desenvolvida pela SIC (Secretaria da Indústria e Comércio), 

confirmando os dados obtidos pelo Gráfico 5, representados na Tabela 6, a seguir: 
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Tabela 6 - Projetos Contratados do Produzir por Microrregiões – 2001 a maio de 2012 

 

Fonte: SEGPLAN/IMB. Goiás (2012)  

 

A Tabela 6 demonstra que o maior número de projetos contratados realmente se 

concentra na região Centro-Sul do estado, tendo em vista a grande quantidade de projetos 

contratados pelas microrregiões de Goiânia (275), Anápolis (132), Sudoeste de Goiás (46) e 

Catalão (22). A Microrregião de Goiânia, que tem como protagonista o setor alimentício,  

além de receber o maior número de projetos como demonstrado, também criou o maior 

número de empregos diretos, representando 20,1% do total, ao passo que a Tabela 6 também 

retrata o baixo fluxo de investimentos na região Centro-Norte do estado, como, o caso da 

exclusão da microrregião do Vão do Paranã, que não obteve nenhum investimento pelo 

Programa, sendo coerentemente a região menos dinâmica do estado Goiano, chamando a 

atenção para o fato discutido no referencial teórico por meio do estudo feito pelo Cepal (1997) 

acerca da influência de outras variáveis na captação de recursos cedidos por políticas de 

incentivos fiscais, que levam em consideração também a infraestrutura da região, indicadores 

sociais, logística, mercado consumidor, dentre outros. 

Tendo em vista o abordado no parágrafo anterior, cabe afirmar que as microrregiões 

goianas que mais se destacaram com a introdução do programa Produzir, apresentando uma 

evolução significativa na expansão industrial foram: Goiânia, Sudoeste, Anápolis e Catalão. 

Por sua vez, os municípios dentro dessas microrregiões que mais se beneficiaram com 

os incentivos fiscais foram: Goiânia, Anápolis, Rio Verde, Aparecida de Goiânia, Itumbiara, 

Catalão e Jataí (BORGES, 2014). Confirma-se, portanto, uma concentração em uma porção 

da região do estado de Goiás, no Centro-Sul, o que vai contra os interesses relatados na 

legislação do programa Produzir. 
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A região sudoeste do território Goiano que se identifica como uma das regiões mais 

beneficiadas pelo Produzir, principalmente os municípios de Jataí, Rio Verde e Mineiros, 

apresentou um processo de desenvolvimento distinto perante o restante do estado, isso porque 

concentra uma área de ocupação agrícola antiga, além de estar localizada próxima dos estados 

historicamente mais desenvolvidos, como Minas Gerais e São Paulo. O estado foi um grande 

motivador na expansão da região, fazendo a transição de uma economia de criação de gado 

para uma agricultura intensiva a partir da Revolução Verde e a modernização da agricultura e 

do agronegócio, iniciada nos anos 60 (CARMO; GUIMARÃES; AZEVEDO, 2002). O PIB 

por microrregião é apresentado na Tabela 7 abaixo e demonstra a evolução deste índice na 

microrregião Sudoeste. 

 

Tabela 7 - PIB por microrregião goiana – 1996 a 2006. 

Microrregião de 
Anápolis 

 

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 20 1.579.738 1.896.775 2.112.101,00 2.988.914,49 3.369.610,47 3.627.890,20 3.930.526,64 5.022.137,16 

Microrregião de 
Anincuns 

        

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 13 313.950 383.816 422.816 557.227,95 614.585,24 660.454,29 714.333 885.562,08 

Microrregião de 
Aragarças 

        

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 7 145,342 170.918 193.350 227.490,99 269.656,57 311.829,05 325.471,73 339.703,95 

Microrregião de 
Catalão 

        

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 11 658.325 959.765 1.167.814 1.878.434,02 2.517.141,15 3.024.569,03 3.145.272,61 3.285.318,21 

Microrregião de Ceres         

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 22 550.586 667.459 696.597 1.000.571,39 1.165.621,82 1.216.896,32 1.444.226,31 1.637.065,12 

Microrregião da 
Chapada 

        

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 20 1.550.678 1.872.096 2.076.981 3.070.693,85 3.752.062,54 4.283.960,53 4.679.419,08 5.026.941,15 

Microrregião de 
Goiânia 

        

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 17 6.818.497 8.150.739 8.814.846 13.809.329,19 15.055.841,55 17.075.851,75 18.713.247,38 22.081.690,12 

Microrregião Ipora         

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 10 150.614 182.344 204.441 258.133,86 303.100,51 332.884,04 356.956,96 386.956,78 

Microrregião Meia 
Ponte 

        

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 21 1.444.125 1.682.828 2.014.128 3.004.621,08 3.761.365,15 4.064.287,88 4.020.715,68 4.475.349,45 

Microrregião Sudoeste         

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 

TOTAL: 21 1.850.010 2.251.941 2.745.648 4.720.262,54 5.177.779,78 5.791.121,76 5.481.745,06 5.613.772,13 

Fonte: Chaves (2009). 

 

A microrregião Sudoeste atingiu mais de 5,6 bilhões de reais em PIB no ano de 2006, 

grandes empreendimentos como a instalação da Perdigão em Rio Verde foi responsável por 
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esse crescimento ao longo dos anos, ficando atrás apenas da microrregião de Goiânia, a qual 

alcançou as cifras em volta de 22 bilhões de reais; já a região com menos volume no PIB é a 

de Aragarças, que curiosamente é uma região carente dos investimentos do Produzir e se 

apresenta como uma das regiões menos dinâmicas de Goiás. 

Somado a este fato, a microrregião Norte que, como visto anteriormente, capta menos 

recursos do Produzir, apresenta também uma relação Investimento Fixo e Emprego maior (R$ 

375.506) do que a apresentada na região Sul (R$ 223.374), devido à grande concentração de 

empreendimentos no seguimento de extração mineral no Norte, os quais necessitam de 

investimentos mais altos e que por se tratar de um processo altamente mecanizado não 

demanda tanta mão de obra, diminuindo a criação de empregos diretos e indiretos (BORGES, 

2014) como demonstrado na Tabela 8. 

 

Tabela 8 - Recursos Aprovados, Nº de Empregos gerados e Custo do Emprego no Produzir por 

Microrregião – 2001 a maio de 2012 

(continua) 

Microrregião Investimento 

Fixo 

Benefício 

Concedido 

Empregos Cust. Invest. 

Fixo/Emprego 

Custo Benefício 

Conced/Emprego 

Custo(Benef. 

Concedido + 

Invest. Fixo) 

Emprego 

Anápolis 3.063.023 27.089.529 21530 142 1258 1400 

Anicuns 471.932 2.315.279 2.556 185 906 1.090 

Aragarças 572.956 2.356.723 2.329 246 1.012 1.258 

Catalão 864.915 8.709.777 2.648 327 3.269 3.616 

Ceres 3.060.536 5.194.915 5.572 549 932 1.482 

Chapada dos 

Veadeiros 163.904 691.004 620 264 1.115 1.979 

Entorno de 

Brasília 1.655.302 9.246.968 8.870 187 1.042 1.229 

Goiânia 2.921.672 19.049.531 18.265 160 1.043 1.203 

Ipora 46.177 516.844 246 188 2.101 2.289 

Meia Ponte 4.415.101 18.106.435 16.701 264 1.084 1.349 

Pires do Rio 652.510 2.707.111 2.858 228 947 1.176 

Porangatu 805.738 3.582.523 1.656 487 2.163 2.650 

Quirinópolis 1.388.153 5.733.442 6.151 225 932 1.157 

Rio Vermelho 1.154.090 4.738.814 5.895 196 804 1.000 

São Miguel do 

Araguaia 110.101 667.550 344 320 1.941 2.261 

Sudoeste de 

Goiás 5.191.820 19.512.155 16.349 318 1.193 1.511 

Vale do Rio 

dos Bois 3.343.823 11.718.342 11.909 281 984 1.265 

Vão do Paranã 2.026.594 8.436.220 3.654 555 2.309 2.863 
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Tabela 8 - Recursos Aprovados, Nº de Empregos gerados e Custo do Emprego no Produzir por 

Microrregião – 2001 a maio de 2012 

(conclusão) 

Microrregião Investimento 

Fixo 

Benefício 

Concedido 

Empregos Cust. Invest. 

Fixo/Emprego 

Custo Benefício 

Conced/Emprego 

Custo(Benef. 

Concedido + 

Invest. Fixo) 

Emprego 

Metade Norte 8.096.671 27.038.902 21.562 376 1.254 1.630 

Metade Sul 23.809.676 123.334.260 106.591 223 1.157 1.380 

Total 31.905.347 150.373.162 128.153 249 1.173 1.422 

Fonte: Secretária da Indústria e do Comércio do Estado de Goiás. Instituto Mauro Borges (BORGES, 2012). 

 

A microrregião que mais se destaca por obter a menor relação Investimento Fixo e 

Empregos é a de Anápolis, com um valor de R$ 142.268, enquanto a média estadual fica bem 

acima, batendo R$ 248.971, influenciado pelo o que fora comentado acerca da região Norte. 

Pela Tabela 8 é possível comprovar que as microrregiões da região Norte obtém 

maiores dificuldades em captar os recursos e investimentos do Produzir, o que mais uma vez 

confirma a desigualdade regional na distribuição dos benefícios cedidos pelo Programa de 

incentivos fiscais e faz alusão à dicotomia trazida no referencial teórico acerca de autores 

críticos a esse tipo de política, além da relação de que somente o incentivo fiscal não ser 

determinante para atração de investimento, mas um conjunto de variáveis, como infraestrutura 

e mercado consumidor.  

Na questão de geração de empregos formais, o Programa Produzir, de acordo com os 

dados obtidos pelo estudo da RAIS/MTE, apresenta uma evolução na região goiana, a qual 

atingiu a marca de crescimento de 5,4% no ano de 2011, criando com isso 71.589 novos  

empregos formais, como pode ser visualizado na Tabela 9: 

 

Tabela 9 - Número de empregos formais, comparação Brasil/Goiás (1995 a 2011) 

(continua) 

Ano 

Número de Empregos Variação Absoluta Variação Relativa (%) 

Brasil Goiás Brasil Goiás Brasil Goiás 

1995 23.755.736 511.018     

1996 23.830.312 527.152 74.576 16.134 0,31 3,16 

1997 24.104.428 554.419 274.116 27.267 1,15 5,17 

1998 24.491.635 580.620 387.207 26.201 1,61 4,73 

1999 24.993.265 610.672 501.630 30.052 2,5 5,18 

2000 26.228.629 663.902 1.235.364 53.230 4,94 8,72 

2001 27.189.614 730.608 960.985 66.706 3,66 10,05 

2002 28.683.913 781.443 1.494.299 50.835 5,5 6,96 
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Tabela 9 - Número de empregos formais, comparação Brasil/Goiás (1995 a 2011) 

(conclusão) 

Ano 

Número de Empregos Variação Absoluta Variação Relativa (%) 

Brasil Goiás Brasil Goiás Brasil Goiás 

2004 31.407.576 872.824 1.862.649 45.785 6,3 5,54 

2005 33.238.617 944.927 1.831.041 72.103 5,83 8,26 

2006 35.155.249 992.822 1.916.632 47.895 5,77 5,07 

2007 37.607.430 1.061.426 2.452.181 68.604 6,98 6,91 

2008 39.441.566 1.135.046 1.834.136 73.620 4,88 6,94 

2009 41.207.546 1.209.310 1.765.980 74.264 4,48 6,54 

2010 44.068.355 1.313.641 2.860.809 104.331 6,94 8,63 

2011 46.310.631 1.385.230 2.242.276 71.589 5,09 5,45 

Fonte: Ministério do Trabalho. Relação Anual de Informações Sociais (2011). Disponível em: 

<http://www.rais.gov.br/sitio/tabelas.jsf>. 

 

Apesar do crescimento, destaca-se que ele não conseguiu acompanhar ou superar a 

marca do ano de 2010, que atingiu a casa dos 8,6%, sendo o recorde histórico no período 

analisado representado pela Tabela 9, entre 1995 e 2011, configurando um aumento de 

104.331 empregos. Já o Brasil, em 2010, obteve um índice de 6,94% de variação relativa na 

criação de empregos, acumulando novos 2.860.809 postos de trabalho absoluto e 5,09% de 

variação em 2011, com 2.242.276 de variação absoluta. Essa análise atesta que a variação na 

criação de novos empregos formais foi maior em Goiás em face da realidade da média 

Brasileira nos dois anos observados, 2010 e 2011. 

Com relação à análise setorial dos empregos, constata-se que a maioria dos setores 

apresentou evolução ao longo do período observado, entre 1995 a 2012, com um destaque 

para o setor de serviços que, em 2011, gerou 37.782 novos postos de trabalho, deixando a 

indústria de transformação em segundo colocado com 19.273 empregos gerados no mesmo 

ano, conforme demonstrado pela Tabela 10. O que chama a atenção para o fato da geração de 

empregos no estado de Goiás é a questão da concentração, uma vez que em 2011 cerca de 

80% dos empregos criados estavam inseridos em apenas 5 microrregiões do estado, além 

disso, somente 10 municípios concentraram 65,5% do montante dos postos de trabalho 

criados, sendo eles: Goiânia, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Rio Verde, Itumbiara, 

Valparaíso de Goiás, Catalão, Senador Canedo, Caldas Novas e Jataí (BORGES, 2014). 
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Tabela 10 - Número de Empregos Formais por setores – Goiás/Brasil (1995 a 2012) 

Ano 
Extrativa 

Mineral 

Indústria de 

Transformação 

Serviços 

Industriais 

Construção 

Civil 
Comércio Serviços 

Admini 

Púb 

stração 

lica 
Agropecuária Total 

Tx. Crescimento 

Total (%) 

Tx. Crescimento 

Industrial 

Transformação 

(%) 

 

1995 

 

4.257 

 

64.929 

 

9.952 

 

28.048 

 

76.396 

 

141.284 
Goiás 

 

153.400 

 

25.180 

 

511.018 
  

1996 4.050 71.016 9.466 33.680 81.220 146.217  149.524 28.922 527.152 3,16 9,37 

1997 4.212 77.857 6.970 30.487 97.149 160.453  144.380 32.308 554.419 5,17 9,63 

1998 3.669 80.294 7.669 29.735 95.125 172.378  155.134 36.285 580.620 4,73 3,13 

1999 3.902 86.226 6.702 31.773 103.365 177.991  159.947 40.745 610.672 5,18 7,39 

2000 4.158 99.604 4.256 33.511 117.387 191.152  170.473 43.358 663.902 8,72 15,52 

2001 3.890 104.291 7.584 38.355 127.501 209.541  192.796 46.644 730.608 10,05 4,71 

2002 4.012 112.528 7.762 30.914 141.243 219.310  217.519 48.155 781.443 6,96 7,90 

2003 4.276 119.040 7.968 30.126 152.347 225.873  232.967 55.442 827.039 5,83 4,90 

2004 4.622 132.460 8.547 31.351 165.112 244.901  224.368 61.463 872.824 5,54 12,22 

2005 5.348 140.358 9.645 35.626 172.695 261.754  257.144 62.357 944.927 8,26 5,96 

2006 5.723 159.481 8.363 36.655 183.056 263.767  272.195 63.582 992.822 5,07 13,62 

2007 6.356 177.306 8.782 44.994 195.809 281.734  277.163 68.832 1.061.426 6,91 11,18 

2008 6.765 184.991 9.228 57.991 213.593 292.563  298.792 71.123 1.135.046 6,94 4,33 

2009 6.811 188.358 9.528 64.895 224.931 317.788  320.156 76.847 1.209.310 6,54 1,82 

2010 7.708 204.593 8.988 76.504 251.159 344.557  338.436 81.696 1.313.641 8,63 8,62 

2011 8.508 224.316 9.317 81.848 265.320 382.339  329.695 83.887 1.385.230 5,45 9,64 

2012 9.224 236.483 10.251 91.219 291.276 410.347  314.334 86.931 1.450.065 4,68 5,42 

          Média: 6,34 7,96 

       Brasil      

1995 109.095 4.897.517 378.028 1.077.735 3.340.398 7.230.086 5.458.022 1.007.480 23.755.736   

1996 117.149 4.797.385 357.572 1.119.229 3.463.649 7.422.998 5.466.561 993.834 23.830.312 0,31 -2,04 

1997 105.830 4.703.756 332.051 1.162.045 3.688.782 7.662.212 5.441.855 997.892 24.104.428 1,15 -1,95 

1998 104.956 4.476.993 311.928 1.136.900 3.761.058 7.825.150 5.854.306 1.012.012 24.491.635 1,61 -1,82 

1999 100.506 4.603.893 309.968 1.047.891 3.937.911 7.986.034 5.969.659 1.035.374 24.993.265 2,05 2,83 

2000 109.608 4.885.361 290.352 1.094.528 4.251.762 6.640.455 5.882.565 1.072.271 26.228.629 4,94 6,11 

2001 117.659 4.976.462 296.811 1.132.955 4.487.004 8.773.810 6.319.189 1.085.724 27.189.614 3,66 1,96 

2002 122.801 5.209.774 310.366 1.106.350 4.826.533 9.182.552 6.787.302 1.138.235 28.683.913 5,50 4,69 

2003 122.806 5.356.159 319.068 1.048.251 5.199.479 9.378.566 6.991.973 1.207.672 29.544.927 3,00 2,81 

2004 140.519 5.926.857 327.708 1.118.570 5.587.263 9.901.216 7.099.804 1.305.639 31.407.576 6,30 10,65 

2005 147.560 6.133.461 341.991 1.245.395 6.005.189 10.510.762 7.543.939 1.310.320 33.238.617 5,83 3,49 

2006 183.188 6.594.783 344.565 1.393.446 6.330.341 11.229.881 7.721.815 1.357.230 35.155.249 5,77 7,52 

2007 185.444 7.082.167 364.667 1.617.989 6.840.915 11.935.782 8.198.396 1.382.070 37.607.430 6,98 7,39 

2008 204.936 7.310.084 375.370 1.914.596 7.324.106 12.581.417 8.310.136 1.420.100 39.441.566 4,88 3,23 

2009 208.836 7.361.084 385.379 2.132.288 7.692.951 13.235.389 8.763.970 1.427.649 41.207.546 4,48 0,69 

2010 211.216 7.885.702 402.284 2.508.922 8.382.239 14.345.015 8.923.380 1.409.597 44.068.355 6,94 7,13 

2011 231.389 8.113.805 412.741 2.750.173 8.842.677 15.372.455 9.103.601 1.483.790 463.106.313 5,09 2,89 

2012 259.297 8.148.328 423.277 2.832.570 9.226.155 16.167.385 8.937.443 1.464.257 47.458.712 2,48 0,43 

        Média: 4,17 3,11 

Fonte: Ministério do Trabalho. Relação Anual de Informações Sociais (2011). Disponível em: 

<http://www.rais.gov.br/sitio/tabelas.jsf>. 

 

Coincidentemente, os municípios listados encontram-se na região Centro-Sul do 

estado, que como fora constatado anteriormente, são os maiores beneficiados pelo Programa 

Produzir e representam os locais mais dinâmicos e desenvolvidos de Goiás, validando a 

hipótese de desigualdade regional mesmo com o uso de um Programa de incentivos fiscais, 

que tem como cerne de seus objetivos combater a concentração existente. Cabe ressaltar, 

também, que mesmo que os índices como PIB e emprego sejam maiores nas regiões mais 

desenvolvidas do estado e que de fato também são as regiões que mais se beneficiam com o 

programa de incentivos fiscais em fruição em Goiás, a atuação deste programa por si só não 

justifica isoladamente a evolução dos índices, sobretudo nessas regiões, porém, é possível 

inferir que sua utilização contribuiu para os dados apresentados. 

Porém, ao contrário das críticas, existem argumentos que defendem a utilização dos 

incentivos, com base no estudo de Laurias (2009), a política de incentivos fiscais adotada pelo 

estado de Goiás, em seus diversos programas, foi e é essencial para o processo de estruturação 
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industrial da região, o estudo revela-se, ainda, contrário à posição de diversos autores acerca 

da concessão de incentivos fiscais e sua consequente renúncia fiscal, à medida que demonstra 

que em Goiás observou-se um aumento na arrecadação do ICMS ao longo do período de 

fruição dessa política, principal tributo dos programas de incentivo, assim como demonstrado 

na Tabela 11. 

 

Tabela 11 - Arrecadação de ICMS em mil R$ (1995 – 2011) 
  

Participação 

Ano Goiás Centro-Oeste Brasil Goiás/Centro Oeste Goiás/Brasil 

1995 1.135.574 3.031.765 47.200.131 37,5 2,4 

1996 1.437.525 3.648.256 55.680.843 39,4 2,6 

1997 1.587.615 4.141.337 59.564.360 38,3 2,7 

1998 1.558.742 4.007.374 60.921.188 38,9 2,6 

1999 1.830.592 4.960.730 67.865.449 36,9 2,7 

2000 2.198.112 6.105.814 84.317.405 36,0 2,6 

2001 2.615.257 7.099.473 94.280.701 36,8 2,8 

2002 3.020.439 8.312.441 105.426.272 36,3 2,9 

2003 3.698.714 10.189.442 119.299.225 36,3 3,1 

2004 3.978.086 12.193.191 138.249.183 32,6 2,9 

2005 4.223.690 13.270.280 155.164.347 31,8 2,7 

2006 4.698.622 14.521.521 172.058.673 32,4 2,7 

2007 5.230.965 16.077.356 187.645.269 32,5 2,8 

2008 6.143.391 19.175.667 220.640.249 32,0 2,8 

2009 6.717.040 20.017.739 229.381.145 33,6 2,9 

2010 8.170.085 22.748.734 270.726.422 35,9 3,0 

2011 9.875.178 26.298.971 307.397.123 37,6 3,2 

Fonte: Estudos do Instituto Mauro Borges. Romanatto et al. (2012). 

 

Em 2000, ano de criação do Programa Produzir, o ICMS arrecado por Goiás foi de R$ 

2.198.112.000, representando 36% do ICMS total arrecado pela região Centro-Oeste e 2,6% 

da arrecadação total deste imposto para o Brasil. Anos depois, com 11 anos de vida do 

Produzir, em 2011, o ICMS arrecado por Goiás cresceu para R$ 9.875.178, valor que 

representa 37,6% do ICMS total do Centro-Oeste e 3,2% do ICMS total arrecado no território 

brasileiro. Esse aumento de arrecadação analisado pela tabela 11 é forte argumento em defesa 

da concessão dos benefícios e incentivos em Goiás e, para Laurias (2009), o aspecto 

importante é que os avanços econômicos estão sendo transformados em benefícios sociais 

para a população local. 

Entretanto, quando se observa o ICMS arrecadado pela indústria, o que se constata é a 

diminuição deste percentual que em 1995 atingiu 40,6%, caindo para 19% em 2011 como 

pode ser visualizado no Gráfico 6. 
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Gráfico 6 - – Arrecadação de ICMS e participação do setor industrial (1996 a 2011) 

 

Fonte: SEFAZ. Borges (2014). 

 

Pode se justificar essa brusca queda a partir da grande oferta de incentivos fiscais e/ou 

renúncia fiscal neste período, intensificado nos anos 2000 com o Produzir. Uma vez que a 

partir deste ano, quando o índice representava 41,9%, ele só decresceu, atingindo 39,4% em 

2001, 36,3% em 2002, 20,2% em 2007 e assim sucessivamente, até atingir seu nível mínimo, 

como dito anteriormente, no período analisado em 2011 (19%). Na Tabela 12 observa-se que 

o setor que puxou o aumento da arrecadação total de ICMS foi o de serviços, o qual 

apresentou um aumento de 361% (9,1% para 42%) no período analisado.  

 

Tabela 12 - Arrecadação de ICMS por setor de atividade (1996 a 2011) em Goiás 

(continua) 
  

Participações (%) 

Ano Total Indústria Indústria Agro Pecuária Comércio Serviços Outros 

1996 1.437.525 582.946 40,6 4,5 41,1 9,1 4,8 

1997 1.587.615 736.253 46,4 3,9 26,7 19,3 3,6 

1998 1.558.742 628.887 40,4 3,8 28,0 20,3 7,6 

1999 1.830.592 806.489 44,1 4,2 23,7 22,7 5,3 

2000 2.198.112 920.774 41,9 3,4 24,3 27,1 3,4 

2001 2.615.257 1.029.370 39,4 2,6 22,2 32,7 3,2 

2002 3.020.439 1.095.517 36,3 2,9 22,0 35,0 3,9 

2003 3.698.714 1.348.924 36,5 3,0 18,5 37,3 4,6 

2004 3.978.086 1.421.339 35,7 2,7 21,3 35,9 4,4 

2005 4.223.690 1.054.390 25,0 3,4 21,9 44,8 4,3 

2006 4.698.622 1.106.635 23,6 2,5 22,9 48,2 3,8 

2007 5.230.965 1.057.600 20,2 2,2 22,2 53,4 2,0 
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Tabela 12 - Arrecadação de ICMS por setor de atividade (1996 a 2011) em Goiás 

(conclusão) 

Participações (%) 

Ano Total Indústria Indústria Agro Pecuária Comércio Serviços Outros 

2008 6.143.391 1.530.034 24,9 2,4 20,2 50,1 2,4 

2009 6.717.040 1.610.328 24,0 2,9 29,6 40,6 3,0 

2010 8.170.085 1.810.639 22,2 2,5 33,4 36,5 5,5 

2011 9.875.178 1.875.154 19,0 2,2 27,3 42,0 9,5 

Fonte: Estudos do Instituto Mauro Borges. Romanatto et al. (2012). 

 

Nota-se também que o setor Agropecuário regrediu na arrecadação de ICMS. No ano 

de 1996 o setor representava 4,5% total do imposto arrecadado, caindo para cerca de 2% no 

ano de 2011, o que configura um decréscimo de 49% da representatividade. 

Além das diferenças por setores, a desigualdade dita anteriormente também continua 

presente na representatividade de arrecadação do ICMS por microrregiões, como demonstra o 

Gráfico 7, além do fato de não ter sido o setor industrial o grande responsável pela evolução 

de arrecadação de ICMS no período, mesmo tendo sido o maior beneficiado pelos Programas 

de incentivos fiscais, trazendo à tona novamente a questão da renúncia fiscal disfarçada. 

 

Gráfico 7 - Projetos em Fruição do Produzir – Representatividade do ICMS Recolhido por Microrregiões 

– 2001 a maio de 2012 

 

Fonte: Estudos do Instituto Mauro Borges. Romanatto et al.(2012). 

 

Com a interpretação do Gráfico 7, atesta-se que a microrregião de Goiânia é a campeã 

na arrecadação do ICMS do estado, ficando com ¼ de sua totalidade no período analisado 

(2001– 2012), em segundo encontra-se a microrregião de Anápolis, com 15%. Alguns 
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municípios como Vão do Paranã, Rio Vermelho, Chapada dos Veadeiros e Iporá não têm 

representação de arrecadação. Fica evidente novamente a existência de uma concentração de 

investimentos e arrecadação de ICMS na região Centro-Sul, enquanto a região Norte 

apresenta, sem surpresa, os níveis mais baixos, certificando, mais uma vez, a questão da 

desigualdade regional, pois algumas microrregiões ainda não são beneficiárias do programa, e 

por isso, ao invés de reduzir, ele acaba por aumentar a desigualdade regional, tendo em vista a 

concentração provocada. 

A efetividade do Programa Produzir na atualidade perpassa pelos 289 projetos em 

fruição, beneficiando-se do incentivo fiscal, os quais estão distribuídos em 80 municípios 

Goianos. O maior destaque fica por conta da microrregião de Goiânia que abriga 43,6% dos 

projetos e consequentemente 25,44% do ICMS arrecadado. Em contraste ao protagonismo de 

Goiânia e da concentração industrial e dos benefícios presente na região Centro – Sul, 

conforme a Tabela 13, observa-se novamente a carência da captação de recursos na região 

Norte, que apresenta microrregiões como Vão do Paranã, Rio Vermelho, Chapada dos 

Veadeiros e Iporá com uma representatividade idêntica de 0,3% de Empresas beneficiadas e 

0,1% dos benefícios concedidos, seja por razões climáticas, demográficas ou logísticas, a 

questão é que a região Norte não consegue se beneficiar adequadamente pelo Programa e 

continua tendo as microrregiões menos dinâmicas do estado, fazendo com que o problema da 

desigualdade regional não seja solucionado. 

 

Tabela 13 - Projetos em fruição do Produzir por Microrregiões e ICMS arrecadado – 2001 a 2011 

(continua) 
          

Microrregiões Empresas 
Repres. 

% 

Benefício 

Concedido 

(R$) 

Repres. 

% 

Benefício 

utilizado (R$) 

Repres. 

% 

ICMS 

recolhido 

(R$) 

Repres. 

% 

Goiânia 126 43,6 4.458.400.566 14,9 591.151.618 22,8 265.448.507 25,4 

Anápolis 57 19,7 3.598.963.842 12,1 421.737.105 16,3 157.387.636 15,1 

Entorno do DF 13 4,5 2.088.372.430 7 401.165.637 15,5 148.376.331 14,2 

Sudoeste de 

Goiás 
24 8,3 9.853.644.373 33 378.281.576 14,6 147.077.807 14,1 

Catalão 10 3,5 967.494.068 3,2 198.824.559 7,7 102.381.494 9,8 

Meia Ponte 16 5,5 3.516.210.676 11,8 193.352.957 7,5 71.514.107 6,9 

Ceres 12 4,2 1.536.751.446 5,2 125.570.073 4,8 46.443.726 4,5 

Quirinópolis 5 1,7 1.968.883.107 6,6 105.264.277 4,1 38.933.363 3,7 

Porangatu 3 1 339.796.823 1,1 103.425.721 4 38.253.349 3,7 

Pires do Rio 4 1,4 446.922.598 1,5 27.515.436 1,1 10.176.942 1 

Vale Rio dos 

Bois 
6 2,1 904.405.258 3 26.596.914 1 9.837.215 0,9 
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Tabela 13 - Projetos em fruição do Produzir por Microrregiões e ICMS arrecadado – 2001 a 2011 

(conclusão) 

Microrregiões Empresas 
Repres. 

% 

Benefício 

Concedido (R$) 

Repres. 

% 

Benefício 

utilizado (R$) 

Repres. 

% 

ICMS 

recolhido 

(R$) 

Repres. 

% 

Anicuns 6 2,1 87.258.471 0,3 7.012.598 0,3 2.593.700 0,2 

Aragarças 3 1 15.084.218 0,1 6.771.251 0,3 2.504.435 0,2 

Iporá 1 0,3 1.913.215 0 4.188.424 0,2 1.549.143 0,1 

Chapada dos 

Veadeiros 
1 0,3 27.948.988 0,1 2.503.906 0,1 926.102 0,1 

Rio Vermelho 1 0,3 13.381.185 0 124.519 0 46.055 0 

Vão do Paranã 1 0,3 3.886.280 0 95.408 0 35.288 0 

Totais 289 100 28.829.317.545 100 2.593.581.977 100 1.043.485.20 100 

Fonte: SEGPLAN/IMB. Goiás (2012).  

 

Em contraste à relação de desigualdade, cabe em defesa à adesão da política de 

incentivos fiscais à questão do aumento do desenvolvimento econômico de Goiás por meio de 

uma intensificação das atividades do setor industrial, fomentadas pelo PRODUZIR, que gera 

emprego, como demonstrado anteriormente, e renda para o estado, como apresentado na 

evolução ilustrada pelo Gráfico 8: 

 

Gráfico 8 - Faturamento (em R$ Bilhões) do setor industrial de Goiás (1999 – 2010) 

Fonte: Estudos do IMB. Romanatto et al. (2012). 

 

No Gráfico 8, nota-se o salto no faturamento do setor industrial Goiano que atingiu a 

marca de R$ 74 bilhões no ano de 2010, o qual anteriormente atingia apenas 10,7 bilhões de 

reais em 1999, alcançando, portanto, um crescimento de 591%. O aumento do setor industrial 
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tem como participação fundamental o setor agropecuário e de extração mineral, entretanto, os 

setores automobilístico e químico vêm crescendo neste cenário, impulsionados pela 

implementação das políticas de incentivos fiscais na região (BORGES, 2014). 

Relaciona-se também ao Produzir o aumento na participação do PIB de Goiás em 

relação ao PIB Brasileiro, ratificando a importância do programa para o desenvolvimento 

econômico do estado Goiano perante o cenário nacional, como demonstrado no Gráfico 9: 

 

Gráfico 9 - Participação (%) de Goiás no PIB do Brasil – 1995/2011 

Fonte: IBGE/SEGPLAN– GO. Borges (2014). 

 

Ao longo do programa Produzir, o Produto Interno Bruto (PIB), o qual representa 

todos os bens e serviços finais produzidos do estado de Goiás chegou a representar, em 2011, 

2,7% do PIB brasileiro, como pode ser visto no Gráfico 9. Em 2011, a taxa de crescimento do 

PIB Goiano foi de 6,7%, ficando acima do crescimento do próprio PIB brasileiro (2,7%), 

como pode ser identificado pelo Gráfico 10. Com isso, o feito alcançado pelo produto Goiano, 

de acordo com Borges (2014), superou a média nacional, tendo em vista o aumento do preço 

das commodities no mercado externo e do aumento da renda interna, que proporcionou 

também, um aumento da demanda doméstica. 
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Gráfico 10 - Taxa de Crescimento do PIB: Goiás e Brasil (1995 a 2011) 

 

Fonte: Dados IBGE, formulação IMB. Romanatto (2012). 

 

Analisando um período mais extenso, pré e pós a implementação do Programa 

Produzir, o PIB Goiano atingiu um crescimento de 99,25% entre os anos de 1995 a 2011. Esse 

crescimento também apresentou índice maior que o PIB brasileiro (61,75%) no mesmo 

período, demonstrando a evolução da economia goiana ao longo do processo de utilização das 

políticas de incentivos fiscais, período que engloba o término do Fomentar com o início e 

maturidade do Produzir. O exposto é apresentado também no Gráfico 10. 

O período considerado no Gráfico 10 representa o período em que Goiás foi bastante 

ativo nessas políticas de atração de investimentos, primeiro com o Fomentar, depois com o 

Produzir, visando ao aumento do dinamismo econômico na região, que pelo que foi 

demonstrado no PIB, expandiu a produção goiana, mudando o parâmetro do campo industrial 

da região diante o Brasil (BORGES, 2014). Mesmo assim, cabe citar novamente que esta 

evolução econômica apresentada pelo estado não diz respeito somente à oferta de incentivos 

fiscais; outras variáveis são de tamanha importância, como a própria infraestrutura básica 

presente na região, que vem sendo aprimorada desde a época do FEINCOM, como dito na 

seção anterior. 

Fato é que a expressividade do PIB Goiano no contexto brasileiro ficou mais evidente, 

como demonstrado no Gráfico 9, pois a participação de Goiás que em 1995 representava 

2,05% do PIB brasileiro (R$ 14,46 bilhões), passou para 2,7% em 2011, realizando um 

crescimento no patamar de 31,22% no período. Na composição do PIB, analisa-se a mudança 

do setor industrial, que em 1995 representava 20,43% do PIB local, subindo para 26,8% no 

ano de 2011. Entretanto, ao se analisar ano a ano a participação do setor industrial na 
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composição do PIB local, observa-se que seu crescimento não é estável, demonstrando a 

insuficiência das políticas de incentivos fiscais utilizadas pelo governo do estado como único 

agente no desenvolvimento deste setor, tendo em vista que programas como o Produzir têm 

como principal beneficiado o setor industrial, o que pode ser observado na Tabela 14, a 

seguir: 

 

Tabela 14 – Participação da Indústria no PIB – Estado de Goiás (1995 a 2011) 
  

Participação da Indústria no PIB por Atividade (%) 

Ano Total Indústria Extrativa 

Mineral 

Indústria de 

Transformação 

Eletricidade, Gás 

e Água 

Construção Civil 

1995 20,43 1,14 11,19 3,14 4,95 

1996 19,83 1,13 10,64 3,16 4,91 

1997 20,67 1,17 11,04 2,86 5,59 

1998 20,61 0,94 10,6 3,35 5,72 

1999 21,87 1,51 11,41 3,86 5,09 

2000 24,02 1,66 11,46 4,07 6,84 

2001 24,38 1,18 11,25 5,29 6,66 

2002 23,9 1,01 11,86 5,08 5,96 

2003 23,24 0,88 12,19 5,51 4,67 

2004 24,98 1,03 12,3 6,15 5,5 

2005 25,97 0,82 13,92 5,34 5,88 

2006 26,49 0,72 14,54 5,14 6,1 

2007 26,97 1,73 13,57 5,29 6,38 

2008 26,21 1,07 13,8 5,21 6,13 

2009 27,01 1,28 15,28 4,07 6,39 

2010 26,6 1,1 13,9 4,4 7,3 

2011 26,8 1,8 13,8 3,7 7,5 

Fonte: IBGE. Borges (2014). 

 

Por intermédio da Tabela 14, analisa-se uma evolução constante do Setor de 

Construção Civil na representatividade do PIB em Goiás de 4,95% em 1995, para 7,5% do 

total em 2011. Crescimento diferente do alcançado pela Indústria de Transformação, por 

exemplo, que, em 1995, atingia 11,19% e, em 2009, alcançou o seu máximo com 15,28%, 

porém, em 2011, caiu para 13,8%; esta queda pode ser justificada pelo início da desaceleração 

da economia brasileira no período pré-crise.  

Após a análise dos dados apurados nesta seção, os quais contribuíram para se formar 

um diagnóstico acerca do Produzir, ao longo da primeira metade de seu funcionamento, fica 

evidente que a participação dos incentivos fiscais foi fundamental para a atração de muitos 

investimentos para o estado de Goiás, sobretudo para empreendimentos de grande expressão 
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que se concentraram na região Centro-Sul do estado e nas microrregiões de Goiânia, Anápolis 

e Sudoeste, principalmente empresas de grande calibre como: Perdigão, John Deere, 

Mitsubishi, Hyundai, Teuto e Neoquímica. O grande problema identificado no diagnóstico foi 

a concentração de investimentos nas regiões mais desenvolvidas do estado de Goiás, que não 

por acaso possuem a melhor infraestrutura, logística e mercado consumidor da região, 

mantendo, portanto, uma evidente disparidade entre Norte e Sul, não cumprindo com um dos 

propostos do Programa-a redução da desigualdade regional. 

Entretanto, não se pode negar o aumento do desenvolvimento de Goiás por meio do 

uso do programa Produzir, pois ele gerou muitos impactos positivos no emprego e renda do 

estado, principalmente das regiões beneficiadas, uma vez que índices como o PIB e a 

arrecadação do ICMS evoluíram. Mesmo que a arrecadação demonstre tamanha renúncia 

fiscal, identificada pela diminuição da participação industrial no montante de ICMS 

arrecadado, como visto anteriormente (19% em 2011). Chama atenção também o fato do alto 

custo elevado por emprego gerado, principalmente na região Norte, onde, os  benefícios ainda 

são incipientes, constatando a limitação de ação do programa fiscal. 

Outra crítica refere-se à transparência do Produzir; existe a falta de credibilidade em 

alguns dados e estudos realizados pelo próprio governo, divergência entre levantamentos da 

SEFAZ e da SED, por exemplo, os quais despertaram o interesse de auditorias mais a fundo 

por órgãos como o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, que ultimamente vem criticando 

veementemente o uso deste tipo de política pública, com a justificativa de que os 

investimentos e benefícios concedidos não se pagam pela renda e empregos gerados, 

aconselhando o corte dos benefícios para que seja feito o ajuste fiscal da economia goiana. De 

acordo com o conselheiro do Tribunal de Contas, Sebastião Tejota, o estado de Goiás 

representa a maior renúncia fiscal proporcional do Brasil e, de acordo com os dados do portal 

da transparência, deixou de arrecadar R$ 7,4 bilhões de ICMS em 2016 por conta do Produzir. 

Entretanto, os resultados das auditorias prestadas não são divulgados, tendo em vista o 

sigilo fiscal das empresas, o que torna o acesso ao público e consequentemente a participação 

da opinião acerca da utilização do programa algo impraticável. Por fim, os dados que são 

contraditórios abrem margem para a discussão acerca de corrupção por meio do programa. 

Conclui-se que o crescimento do parque industrial goiano, bem como sua 

diversificação, é notória, tendo em vista a implementação do PRODUZIR ao longo de quase 

duas décadas de exercício do programa. Porém, a questão da desigualdade regional, 

intensificada com sua utilização é fator que preocupa, já que questiona a real necessidade da 

renúncia fiscal para a atração de investimentos, pois algumas regiões não participam da 
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política de incentivos e não curiosamente são as regiões menos dinâmicas do estado. Portanto, 

as regiões mais beneficiadas continuam sendo aquelas que também apresentam melhor e mais 

infraestrutura e dinamismo econômico. Isso justifica a atração de investimento por meio de 

outras variáveis e não só pelo incentivo fiscal por si só, questão discutida no referencial 

teórico demonstrou-se políticas de incentivo fiscal como forma de desenvolvimento regional, 

evidenciando a ineficiência desse tipo de política fiscal como único instrumento de 

desenvolvimento industrial homogêneo na região. 

Fica clara a necessidade de que sejam realizadas outras intervenções por meio do 

estado capazes de atrair os investimentos para as regiões menos favorecidas, seja no 

financiamento da infraestrutura básica, concessão de energia elétrica e doação de terrenos, por 

exemplo, pois só a concessão de incentivos fiscais não é suficiente.  

Com isso, um dos objetivos do trabalho foi concluído, a comprovação da manutenção 

da desigualdade regional em Goiás mesmo com a utilização de programas de incentivos 

fiscais, como o Produzir. Essas políticas não só mantiveram uma desigualdade tradicional 

entre a região Norte e Sul do estado, mas a agravaram, devido à notória concentração 

industrial na região Centro-Sul de Goiás. 

Concernente à pergunta proposta neste trabalho, o problema de operacionalização no 

Produzir que faz com que ele não alcance o objetivo de combater a concentração de renda em 

Goiás está presente no fato apurado de que somente os incentivos fiscais não são primordiais 

para a atração de investimentos. Outrora, são um dos elementos que, somados, resultam esta 

atração. Com isso, as indústrias sempre tenderam se alocar em regiões mais dinâmicas do 

estado, que são favorecidas por outras variáveis, como infraestrutura de qualidade, mercado 

consumidor, logística e mão de obra qualificada. 

Quanto à legislação, tendo em vista a tentativa feita por modificações para incluir as 

microrregiões da região Norte no rol de beneficiados pelo Produzir, como o aumento do 

financiamento do ICMS de 73% para 90%, fica evidente que um simples aumento do 

financiamento ou desconto para essas regiões não serão suficientes para expandir a atuação do 

Programa por lá. Será necessária maior intervenção que traga além do aumento da alíquota de 

financiamento e/ou desconto, algo que transforme o dinamismo econômico da região e a 

prepare para receber uma parcela maior dos investimentos, ou no caso de algumas 

localidades, recebê-lo pela primeira vez, como é o caso de Vão do Paranã. 

Diante do exposto, o próximo capítulo discute a proposta de intervenção na tentativa 

de solução do problema de concentração industrial em Goiás, agravado pelo programa 

Produzir como foi observado neste capítulo.  
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5 PROPOSTA DE INTERVENÇÃO E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 

Levando em consideração os argumentos apresentados no capítulo anterior, este 

trabalho tem como objetivo geral propor uma solução para um dos problemas que persistem 

em Goiás, mesmo com a utilização do Programa Produzir - a desigualdade regional em seu 

espaço devido à tradicional concentração da industrialização, renda e infraestrutura na região 

Centro-Sul. Com intuito de cumprir este objetivo, propõe-se a elaboração, neste capítulo, de 

um modelo alternativo, com pontos específicos da lei, assim como um pacote extra de 

benefícios almejando soluções para que a concentração seja diluída e um dos objetivos do 

programa seja atendido. 

Sendo assim, a proposta de intervenção consiste em elaborar um adendo à Lei do 

Programa Produzir (13.591/2000), que seja capaz de reestruturar a concessão dos benefícios 

em prol das regiões carentes de desenvolvimento no estado de Goiás, regiões que possuem 

pouco acesso aos investimentos captados pelo Programa, ou ainda que não se beneficiam dele. 

Além deste adendo, será criado um pacote de benefícios relacionados ao desenvolvimento das 

regiões carentes, para que estejam aptos a receber o aporte de investimentos acrescido de um 

mecanismo que torne mais acessível à adesão de indústrias ao Produzir para as regiões que 

não recebem e necessitam do benefício, difundindo, assim, de maneira eficiente, em grande 

parte do território goiano, o benefício e combatendo a concentração existente, fazendo jus ao 

próprio objetivo do programa, segundo sua lei. 

A priori, a adição à lei estava prevista pelo trabalho apenas com a criação de alíquotas 

diferenciadas para as regiões Nordeste e Norte de Goiás, porém, ao longo da pesquisa, foi 

descoberto que o próprio governo já havia identificado o problema da concentração industrial 

nas regiões mais dinâmicas do estado, optando por financiar o ICMS do Oeste e do Nordeste 

Goiano aos moldes do financiamento feito para Microproduzir. Portanto, ao invés de financiar 

73% do ICMS como o normal, essas regiões, assim como as microempresas beneficiadas pelo 

Microproduzir, podem financiar até 98% do valor do montante do imposto devido, conforme 

inciso VI do Art. 23 do Decreto n° 5.265 de 31 de julho de 2000, já configurando, assim, uma 

alíquota diferenciada, como pode ser visto no próprio texto extraído da lei, a seguir: 

§ 1º Tratando-se do MICROPRODUZIR ou de empreendimentos industriais 

localizados nas regiões de planejamento do Oeste Goiano e do Nordeste Goiano que 

venham a se enquadrar no Programa PRODUZIR: 

I - O valor da parcela mensal de financiamento é de até 98% (noventa e oito por 

cento) do valor do montante do imposto (GOIÁS, 2000a). 

 

Antes de alteração no texto da lei, esta alíquota diferenciada tinha uma parcela de 
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financiamento do ICMS de até 90%, porém, o governo procurou mais esforços para aumentar 

a desconcentração industrial a partir do uso do Produzir, aumentando o financiamento para 

98%, conforme apresentado na redação em vigor. Mesmo com os esforços, os dados 

analisados no capítulo 4 demonstram que as regiões Norte e Nordeste ainda são pouco 

beneficiadas pelo Produzir, o que caracteriza uma falha na tentativa de se utilizar alíquotas 

diferenciadas como remédio capaz de combater a desigualdade regional existente no território 

Goiano. 

Tendo em vista a ineficiência apresentada com a utilização única das alíquotas 

diferenciadas, a proposta de intervenção deste estudo deve ser mais aprofundada em sua 

análise. Com base no que já fora discutido, primeiramente no referencial teórico, e também ao 

longo deste trabalho; infere-se que a atuação dos incentivos fiscais por si só é incapaz de 

garantir a atração de novos investimentos e a manutenção daqueles já existentes para diversas 

localidades, ou seja, para realizar uma distribuição industrial por todo estado. Isso porque os 

incentivos fiscais devem ser somados a outras variáveis que influenciam igualmente, ou até 

mais, na decisão do local aonde a indústria irá se instalar. São variáveis como: mercado 

consumidor, matéria prima, infraestrutura básica, mão de obra qualificada e logística, dentre 

outras. Nos dados apresentados no referencial, observa-se que o custo de mão de obra 

determina em 41,5% as razões pelas quais plantas produtivas se instalam em determinada 

região, enquanto que os benefícios fiscais e a proximidade de mercado apresentam a mesma 

representatividade com 57,3% das razões. 

Tal racionalidade existente na decisão locacional de uma indústria remonta teorias 

discutidas no referencial teórico do trabalho, como a abordada por Weber (1957) que 

generaliza que as indústrias tendem a se localizar onde o custo é ótimo, ou seja, onde os 

custos de transporte, matérias primas e produtos finais sejam baixos, visando ao aumento do 

lucro, fazendo com que as indústrias se instalem em regiões que apresentam custos menores. 

Christaller (1966) enfatiza a disposição do consumidor em se deslocar para consumir 

um produto, elucidando, portanto, a importância da alocação de investimentos com 

proximidade do mercado consumidor. Essa busca pela minimização dos custos cria a busca 

pelas demais variáveis apresentadas no capítulo anterior, relacionadas às teorias neste caso, 

fazendo do incentivo fiscal um bônus para a decisão locacional, e não o fator mais importante. 

Outro detalhe discutido no referencial teórico, que será essencial na formação da 

proposta, é a conceituação dos tipos de benefícios ofertados pelos Programas Governamentais 

de atração de investimentos. O Tipo 1 contempla concessões prévias ao início da atividade 

produtiva (doações de terrenos, obras de infraestrutura); o Tipo 2 está relacionado aos 
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benefícios creditícios associados ao investimento inicial, financiamento de capital de giro 

visando à sustentação da operação industrial na região; por fim, o Tipo 3 são os benefícios 

tributários, portanto, a renúncia fiscal. 

A proposta de intervenção almeja ser mais agressiva, utilizando-se dos 3 Tipos de 

benefícios conceituados, pois, além de partir da ideia das alíquotas diferenciadas (tipo 3) 

criadas pelo próprio governo de Goiás, apenas as modificando, ela se inspira no FEINCOM, 

que, como discutido no capítulo 2, preocupou-se em fomentar a infraestrutura capaz de 

receber os investimentos atraídos para o estado. O FEINCOM, na época, além de ofertar 

cessão de terrenos, serviços de água e esgoto, telecomunicações, pavimentação para estradas 

de rodagem, também ofertava, segundo Paschoal (2001), diversos benefícios, os quais cabiam 

ser atendidos pelo Estado de Goiás e também pelos Municípios Goianos, portanto, uma 

responsabilidade compartilhada. Como o Produzir é um programa do Governo do Estado, a 

proposta usufruirá somente dos benefícios cedidos pelo por ele. 

Os benefícios ofertados pelo Estado de Goiás foram: 

I. isenção do ICMS cobrado durante o prazo máximo de 5 anos; 

II. isenção de 80% sobre o consumo de telefone, água e energia elétrica; 

III. isenção de juros sobre empréstimos realizados para fins de aquisição de bens de 

capital. 

 

Nota-se, portanto, que o FEINCOM, além de pioneiro em Goiás, foi uma política 

muito determinada em atrair investimentos, uma vez que a oferta de benefícios foi também 

bastante agressiva, com intensas isenções e apoio à infraestrutura local para que a região fosse 

capaz de receber tais benefícios na década de 70. A influência deste programa determina que  

a proposta de intervenção utilize os Tipos 1 e 2 de benefícios citados acima para cumprir o 

seu objetivo: desconcentração espacial dos benefícios do Produzir. 

Diante do exposto, o primeiro passo deste processo de intervenção será limitar as 

regiões que buscam ser atingidas por essas mudanças, municípios das regiões Norte e 

Nordeste de Goiás. Para que seja feita uma visualização melhor, segue a Figura 1 abaixo, que 

ilustra as 18 microrregiões goianas distribuídas espacialmente pelo estado: 
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Figura 1 - Microrregiões do Estado de Goiás (IBGE) 

Fonte: SEGPLAN (2011)
1
.  

 

As microrregiões que mais se destacam pela falta do acesso aos benefícios do Produzir 

são: Aragarças, Chapada dos Veadeiros, Iporá, Porangatu, Rio Vermelho, São Miguel do 

Araguaia, Vale do Rio dos Bois e Vão do Paranã. Todas têm em comum o fato de 

pertencerem à região Norte e Nordeste do estado de Goiás.  

Como a quantidade de municípios presentes nestas regiões é muito densa, será 

utilizada a relação dos municípios prioritários extraída pelo decreto 5.265/2000. Esses 

municípios serão o foco da proposta de intervenção, os quais se buscam beneficiar com a 
                                                           
1
 Disponível em: 

<http://www.imb.go.gov.br/viewmapa.asp?mapa=Mapas%20das%20Microrregi%F5es%20de%20Goi%E1s%20

-%20IBGE>. Acesso em: nov. 2017. 
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tentativa de criação feita contra a concentração dos benefícios do Produzir, listados no Quadro 

8. 

 

Quadro 8 - Municípios Prioritários para concessão de benefícios do Produzir 

NORDESTE GOIANO NORTE GOIANO 

Alto Paraíso de Goiás Alto Horizonte 

Alvorada do Norte Campinaçu 

Buritininópolis Campinorte 

Campos Belos Campos Verdes 

Cavalcante Crixás 

Colina do Sul Estrela do Norte 

Damianópolis Formoso 

Divinópolis de Goiás Mara Rosa 

Flores de Goiás Minaçu 

Guarani de Goiás Mozarlândia 

Iaciara Montividiu do Norte 

Mambaí Mundo Novo 

Monte Alegre de Goiás Mutunópolis 

Nova Roma Niquelândia 

Posse Novas Crixás 

São Domingos Nova Iguaçu de Goiás 

São João Da Aliança Novo Planalto 

Simolândia Porangatu 

Sítio D’abadia Santa Tereza de Goiás 

Teresina de Goiás São Miguel do Araguaia 

 Uruaçu 

 Uirapuru 

 Trombas 

 Santa Terezinha de Goiás 

Fonte: Goiás (2000a). Conforme dados do Decreto 5.265/2000. 

 

Uma vez listados os 44 municípios prioritários, significa dizer que a alteração proposta 

apenas valerá para eles, na tentativa de combater a concentração dos benefícios na região 

Centro-Sul, que chega a representar cerca de 80% da destinação destes recursos. O motivo 

pelo qual esses municípios não atraem empresas beneficiadas pelo incentivo fiscal é também a 

falta de infraestrutura, mão de obra qualificada e mercado consumidor consistente, justamente 

o que se busca fomentar a intervenção proposta. 

O segundo passo desta proposta tem como objetivo tornar mais flexível o ingresso ao 

Programa Produzir para os municípios listados, visando ao aumento da distribuição do 

benefício na representatividade espacial do território goiano. Para que isso seja possível, 

torna- se necessário a apresentação do Quadro 9, que representa as atuais condições para que 
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as empresas tentem o ingresso ao Programa. 

 

Quadro 9 - Condições de atendimento ao Programa Produzir 

Condições Produzir 

Enquadramento Média e grande empresa no grupo econômico. 

Faturamento anual 
Acima de R$3.600.000,00 

Limite do ICMS 

financiável 

Até 98% para as regiões Oeste e Nordeste do Estado de Goiás 73% para as demais regiões 

Juros 
0,2% a.m. 

Forma de Pagamento 

O saldo devedor acumulado de ICMS do ano terá 12 meses de carência e será pago com 

redução através dos fatores de descontos, podendo atingir até 100%. Os Juros serão pagos 

mensalmente, sobre o saldo da parcela de ICMS financiado. 

Correção Monetária 
Não há incidência de correção monetária 

Garantias 

1- Aval ou fiança dos sócios ou diretores.  

2- Seguro garantia. 

3- Garantia real. 

4- Fiança bancária. 

Agente Financeiro 
Agência de Fomento de Goiás S/A. 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados da SED (2000). 

 

As atuais condições do Produzir representadas pelo Quadro 9 podem ser modificadas 

objetivando a maior atração de investimentos para as regiões Norte, Nordeste e Oeste de 

Goiás. Tomando como base o PIB de Goiás e sua representatividade, apura-se que em 2010 o 

PIB da metade Norte do estado representava 13,4% do total do PIB Goiano. Já a 

representatividade do PIB da metade Sul de Goiás foi de 86,6%, sendo assim, mais de 6 vezes 

maior que o da região da metade Norte, como pode ser visualizado nos dados presentes na 

Quadro 10. Partindo da ideia de que a atração de investimentos se tornará mais acessível se o 

faturamento anual da empresa para o acesso for reduzido, o faturamento anual das empresas 

que se instalarem nos Municípios prioritários definidos anteriormente deverá ser, portanto, 6 

vezes menor do que o valor atual, atingindo, com isso, R$ 600.000,00,  seguindo a lógica da 

diferença entre a representatividade do PIB pelas regiões. 
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Quadro 10 - Participação do PIB e PIB por atividades nas microrregiões e metades norte e sul de Goiás 

 

Fonte: IBGE/SEGPLAN/IMB. Romanatto et al. (2012). 

 

O decréscimo no faturamento anual para empresas se instalarem nos Municípios 

almejados poderá aumentar as chances da atração de investimentos na região, já que pondera 

um limite a menos para a inserção dos futuros beneficiários, que querem investir, porém, não 

se enquadram devido ao faturamento anual abaixo do solicitado. Como o objetivo é atrair 

investimentos para a região, independente dos valores iniciais, calcula-se que este pode ser 

um grande chamariz para a instalação de indústrias na metade Norte, sobretudo aliado ao 

próximo passo da proposta de intervenção, que será demonstrado no parágrafo a seguir. 
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O terceiro passo da proposta de intervenção consiste em substituir a redação do inciso 

VI do Art. 23 do Decreto n° 5.265 de 31 de julho de 2000, citada anteriormente para: § 1º 

Tratando-se de empreendimentos industriais localizados nas regiões o Norte e do Nordeste 

Goiano, citadas na lista de Municípios prioritários (Quadro 8), que venham a se enquadrar no 

Programa PRODUZIR: 

I. o valor da parcela mensal de ICMS devido será isento no prazo máximo de 5 anos;  

II. isenção de 80% sobre o consumo de telefone, de água e de energia elétrica; 

III. 50% do valor resultante da isenção de ICMS e das demais contribuições contidas 

no inciso II deverão ser reinvestidas na própria infraestrutura da região beneficiada, 

sendo imprescindível que sejam investimentos nos Municípios prioritários; 

IV. concessões prévias a instalação da planta industrial: Doação de terrenos e obras de 

Infraestrutura (GOIÁS, 2000a).  

 

Este reinvestimento em infraestrutura imposto pela modificação no inciso III tem 

como justificativa a crescente contestação feita ao Produzir-auditorias feitas pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás estão aconselhando o corte na concessão de benefícios, devido à 

grande renúncia fiscal e ao alto valor do custo do emprego gerado. Para amenizar a renúncia 

fiscal que aumentará devido á isenção mencionada no inciso I, será feito investimento na 

infraestrutura que, consequentemente, proporcionará a instalação de indústrias na região, pois 

os outros elementos, imprescindíveis para a atração do investimento, como dito 

anteriormente, estarão sendo atendidos. Portanto, o inciso III, aliado ao inciso IV, representa 

um benefício do tipo 1, pois está relacionada ao fomento da infraestrutura local, mesmo sendo 

de responsabilidade do Governo em parceria com a Indústria beneficiada. 

O inciso I modificou o financiamento de 98% já praticado pelo Produzir, para uma 

total isenção durante o período de 5 anos, pois, mesmo que o financiamento já seja alto, ele 

poderia ainda ser descontado em até 100%, de acordo com o atendimento dos fatores de 

desconto, o que leva a uma renúncia fiscal disfarçada, demonstrada previamente nesta 

pesquisa. Por isso, não justifica colocar as áreas carentes de recursos e benefícios do 

Programa para tentarem obter este desconto total, mas sim isentá-las por um período de tempo 

determinado, proporcionando mais um atrativo para os Municípios prioritários em prol de 

realmente receber os investimentos desejados. 

Esta proposta baseada na primeira política pública de atração de investimentos de 

Goiás (FEINCOM) objetiva munir as regiões menos favorecidas pelo Produzir das demais 

variáveis capazes de torná-las atrativas para a recepção de investimentos e, com isso, 

promover a desconcentração industrial e de renda do estado de Goiás. Com as isenções 

propostas, a própria indústria poderá contribuir para a infraestrutura da região, não onerando 

somente o estado, sendo um parceiro na captura de investimentos para estas regiões menos 
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dinâmicas. 

A proposta de intervenção criada também desvencilhou os benefícios para as regiões 

prioritárias (Norte e Nordeste) do subprograma Microproduzir, mesmo reduzindo o 

faturamento necessário para se beneficiar pelo Produzir, neste caso, hipotético, ao considerar 

os municípios listados. De acordo como levantamento do Gráfico 11, o Produzir contempla 

cerca de 90% da totalidade dos projetos contratados entre 2000 e 2014, restando ao 

Microproduzir apenas 8,7% desta quantidade, determinando, para uma região onde os 

investimentos e benefícios são escassos, é melhor priorizar o Programa que detém a maior 

parcela dos investimentos contratados. 

 

Gráfico 11 - Distribuição de Projetos Contratados pelo PRODUZIR, por subprogramas (2000 – 2014) 

 

Fonte: SED. Haddad (2016) 

 

Em suma, a proposta de intervenção criou um pacote de benefícios somando os 3 tipos 

de benefícios conceituados, pois parte desde a concessão de infraestrutura básica e terrenos 

para alocação de indústrias, influenciado por estudos apresentados nesta pesquisa, até a 

renúncia fiscal de fato. Este pacote procura beneficiar um grupo seleto de Municípios carentes 

de investimentos, os quais foram delimitados de acordo com a própria legislação do Produzir 

como prioritários. Esta seleção de regiões beneficiadas deu origem a uma espécie de 

subprograma do Produzir, um Produzir voltado a Municípios prioritários. Foram mudanças 

em poucos pontos da legislação, porém, certamente criariam um grande impacto financeiro, 

na esperança de conquistar a almejada desconcentração industrial da região Centro-Sul do 

estado para a metade Norte. O produto final desta intervenção pode ser visualizado no Quadro 

11. 
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Quadro 11 - Condições para o Produzir para Municípios prioritários a partir da Proposta de Intervenção 

Condições Produzir para Municípios prioritários 

Enquadramento 
Investimentos feitos em um ou mais dos 44 Municípios listados como prioritários. 

Faturamento anual 
Igual ou maior que R$ 600.000,00 

Limite do ICMS 

financiável 

Isento por 5 anos 

Forma de Pagamento 

50% do valor resultante da isenção de ICMS deverá ser reinvestida na própria 

infraestrutura da região beneficiada, sendo imprescindível que sejam investimentos nos 

Municípios prioritários. 

Outras Isenções 
Isenção de 80% sobre o consumo de telefone, de água e de energia elétrica. 

Concessões 
Concessões prévias a instalação da planta industrial: Doação de 

terrenos e obras de Infraestrutura. 

Agente Financeiro Agência de Fomento de Goiás S/A. 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados da pesquisa 2017. 

 

Espera-se que com esta proposta de intervenção os investimentos não somente 

cheguem às regiões menos favorecidas, mas também permaneçam se utilizando da 

infraestrutura que será criada pelas concessões ofertadas, as quais possivelmente darão 

condições para as outras variáveis faltantes no processo, pois, com a geração de renda e 

emprego cria-se um mercado consumidor mais forte e uma mão de obra mais qualificada, 

dinamizando a economia da região. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa teve como objetivo principal de estudo o Programa Produzir e seus 

desdobramentos perante a distribuição dos seus benefícios nas Microrregiões Goianas, além 

da solução para problemas observados ao longo da pesquisa, por meio de um modelo de 

intervenção que modifica alguns pontos da Lei desta política pública. Foi desenvolvido um 

referencial teórico que abordasse aspectos acerca de políticas públicas, gestão de políticas 

públicas, desenvolvimento regional e políticas públicas de incentivos fiscais em prol de se 

analisar com mais rigor o foco principal deste estudo. 

A pergunta do trabalho foi respondida de maneira geral, à medida que se demonstrou 

que os incentivos fiscais sozinhos são insuficientes para realizar a distribuição de recursos 

almejada pelas políticas de incentivo. Portanto, o programa apresenta não só falhas em sua 

legislação, as quais sua gestão tentou corrigir aumentando a alíquota do financiamento do 

ICMS para 98% em regiões selecionadas, mas também em sua operacionalização, sendo 

incapaz de combater a desigualdade comprovada apenas com a concessão de incentivos 

fiscais. Conjuntamente a esses incentivos é necessária a intervenção do estado por meio de 

mecanismos de gestão que busquem fomentar outras variáveis capazes de atrair e segurar um 

investimento externo para que a gestão da política seja satisfatória de acordo com seus 

próprios objetivos. Variáveis como infraestrutura, mão de obra qualificada e mercado 

consumidor, por exemplo. 

Nesse sentido a proposta de intervenção desta pesquisa enfatizou outras variáveis e 

não focalizou somente a questão fiscal em resposta à concentração existente. Assim, houve 

alteração de pontos específicos da Lei n° 13.591/2000, o que ampliou a concessão de 

incentivos e o acesso ao Produzir para Municípios tidos como prioritários, somados a um 

pacote de benefícios inspirado no FEINCOM, visando criar uma dinamização do espaço 

menos desenvolvido em Goiás (Centro-Norte) para que ele possa acolher os investimentos 

buscados. Com isso, o modelo de intervenção do trabalho cumpriu o objetivo geral da 

pesquisa e abrangeu os 3 tipos de benefício conceituados em seu referencial teórico. 

Nos capítulos 2 e 4 foram analisados aspectos históricos do Produzir, assim como sua 

efetividade e deficiências, por meio da coleta de dados como o PIB por Microrregião, criação 

de empregos, recolhimento de ICMS, faturamento industrial, dentre outros, os quais foram 

necessários ao atendimento dos objetivos específicos do trabalho. 

Após a análise desses dados relacionados ao Produzir, o trabalho apontou a suposição 

levantada na introdução, de que a distribuição dos benefícios ofertados pelo programa de 
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incentivos fiscais de Goiás é desigual, culminando em uma concentração de benefícios em 

algumas microrregiões, principalmente nos municípios de Goiânia, Anápolis, Catalão, Jataí e 

Rio Verde. Tal concentração vai contra um dos próprios objetivos listados na Lei 

13.591/2000, a qual instituiu o Produzir, que visa combater a desigualdade regional e social 

do Estado de Goiás (GOIÁS, 2000b). A diferença existente entre as economias da metade Sul 

para a metade Norte de Goiás mantiveram-se e foram até mesmo intensificadas com o uso do 

Produzir, tendo em vista a concentração dos benefícios nas regiões mais dinâmicas do estado, 

cujo objetivo foi cumprido no tocante à distribuição dos benefícios do Programa Produzir em 

Goiás. 

Salienta-se que o Programa pode ter falhado no combate a esta desigualdade, porém, o 

trabalho também demonstra que este Programa foi essencial para a expansão e a 

diversificação do parque industrial Goiano. Atualmente, Goiás ocupa o nono lugar do PIB 

brasileiro e, em 2011, representou 2,7% do PIB nacional. Chegou a atingir em 2010 a marca 

de R$ 74 bilhões de faturamento pelo setor industrial, dados que comprovam que o Produzir 

fomentou a indústria e foi necessário para a atração de grandes investimentos em Goiás, que 

consequentemente geram impactos positivos como emprego e renda para a região. 

Outro fato que chamou atenção é a defesa de muitos autores com relação ao uso das 

políticas públicas de incentivos fiscais, justificando o aumento do ICMS recolhido mesmo 

com a renúncia e/ou financiamento deste tributo por meio dessas políticas. Porém, a evolução 

da arrecadação do ICMS ao longo dos anos por Goiás é maquiada pela grande arrecadação 

desse imposto pelo setor de serviços, uma vez que a partir dos dados analisados descobriu-se 

que a arrecadação de ICMS pelo setor industrial fez o caminho contrário ao feito pela média 

do estado, diminuindo ao longo dos anos, atingindo a representatividade de apenas 19% em 

2011, configurando, assim, um aumento da prática da renúncia fiscal por parte deste setor. 

No quesito limitação, o trabalho não tem como mensurar a aplicabilidade da proposta 

de intervenção criada, portanto, se o produto final feito na legislação do programa Produzir 

realmente seria decisivo na melhoria da distribuição do benefício fiscal concedido. Outra 

limitação diz respeito ao aprofundamento de fatores históricos, ambientais e sócio econômico 

que perpetuam esta discrepância entre a metade Norte e metade Sul de Goiás, o que poderá 

ser levantado em estudos futuros. 

Destarte, os estudos acadêmicos acerca de políticas públicas no Brasil ainda são 

incipientes; espera-se que este trabalho seja capaz de abrir portas para novas pesquisas, que 

possam procurar soluções para este problema histórico de concentração industrial, otimizando 
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assim a utilização dessas políticas públicas de incentivos fiscais, muito importantes por um 

lado, porém, por outro lado, prejudiciais. 
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ANEXO A - LEI DE CRIAÇÃO DO PRODUZIR 

 

LEI Nº 13.591, DE 18 DE JANEIRO DE 2000. 

(PUBLICADA NO DOE DE 20.01.00) 

Este texto não substitui a norma publicada no Diário Oficial do Estado 

ALTERAÇÕES: 

1. Lei nº 13.801, de 19.01.01 (DOE de 25.01.01); 

2. Lei nº 14.039, de 21.12.01 (DOE de 26.12.01); 

3. Lei nº 14.209, de 04.07.02 (DOE de 14.07.02); 

4. Lei nº 14.545, de 30.09.03 (DOE de 30.09.03); 

5. Lei nº 15.046, de 29.12.04 (DOE de 29.12.04 - Suplemento); 

6. Lei nº 15.124, de 25.02.05 (DOE de 28.02.05 - Suplemento).  

NOTA: Texto atualizado, consolidado e anotado. 

 

Institui o Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR e o Fundo de 

Desenvolvimento de Atividades Industriais - FUNPRODUZIR e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE GOIÁS - PRODUZIR 

SEÇÃO I 

DA INSTITUIÇÃO DO PRODUZIR 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR, 

novo instrumento de execução da política industrial do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. O PRODUZIR congregará e compatibilizará todas as ações do Governo de 

Goiás voltadas para o desenvolvimento da indústria goiana, observadas as diretrizes do 

planejamento governamental. 

 

SEÇÃO II 

DO OBJETO SOCIAL E DA FORMA DE ATUAÇÃO 

Art. 2º O PRODUZIR tem por objeto social contribuir para a expansão, modernização e 

diversificação do setor industrial de Goiás, estimulando a realização de investimentos, a 

renovação tecnológica das estruturas produtivas e o aumento da 
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competitividade estadual, com ênfase na geração de emprego e renda e na redução das 

desigualdades sociais e regionais. 

Art. 3º O PRODUZIR compreende ações de interesse do desenvolvimento industrial do 

Estado relacionadas com: 

I - prestação de assistência fiscal e financeira à realização de projetos industriais de iniciativa do 

setor privado,nas seguintes modalidades: 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 24.01.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO ART. 3º PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 

19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

I - prestação de assistência financeira à realização de projetos industriais de iniciativa do 

setor privado, nas seguintes modalidades: 

a) incentivos fiscais; 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 24.01.01. 

REVOGADA A ALÍNEA "A" DO INCISO I DO ART. 3º PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 

19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

RENUMERADA A ALÍNEA "B" DO INCISO I DO ART. 3º PARA "A" PELO ART. 7º DA LEI Nº 

13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

a) concessão de empréstimos e financiamentos; 

RENUMERADA A ALÍNEA "C" DO INCISO I DO ART. 3º PARA "B" PELO ART. 7º DA LEI Nº 

13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

b) participação acionária; 

RENUMERADA A ALÍNEA "D" DO INCISO I DO ART. 3º PARA "C" PELO ART. 7º DA LEI Nº 

13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

c) prestação de garantias; 

RENUMERADA A ALÍNEA "E" DO INCISO I DO ART. 3º PARA "D" PELO ART. 7º DA LEI Nº 

13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

d) outras formas de assistência financeira; 

II - apoio institucional e financeiro a projetos públicos e privados, relativos a ações que 

visam amparar e estimular o desenvolvimento industrial, nas áreas de: 

a) ciência e tecnologia; 

b) infra-estrutura, compreendendo terrenos, galpões industriais e obras básicas; 

c) formação e treinamento de mão-de-obra especializada; 260 

d) promoção de investimentos; 

e) realização de feiras, exposições e outros eventos da espécie; 

f) outras ações. 

§ 1º Na prestação da assistência prevista no inciso I e no inciso II, quando se tratar de 
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financiamento ao setor privado, o PRODUZIR contará com os recursos 

financeiros e operacionais do Fundo de Desenvolvimento das Atividades Industriais - 

FUNPRODUZIR, instituído no Capítulo II da presente lei, além da colaboração e participação 

de fundos e instituições financeiras, nacionais e internacionais. 

§ 2º Na prestação do apoio previsto no inciso II, o PRODUZIR contará com recursos 

orçamentários e de repasses, estaduais e externos, entre outros, e terá a 

participação dos órgãos da administração estadual, de acordo com a área envolvida. 

§ 3º Inclui-se, entre outras formas de apoio financeiro, a transferência de saldo credor para 

contribuintes estabelecidos no Estado de Goiás quando o produto resultante da atividade 

industrial seja isento ou não tributado, conforme dispuser o regulamento, atendidas as formas, 

condições e limites estabelecidos pela Secretaria da Fazenda. 

 

SEÇÃO III 

DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 4º São beneficiários do PRODUZIR: 

I - empresas industriais que venham a realizar projeto econômico considerado de interesse 

do Estado relativo a: 

a) implantação de novo empreendimento; 

b) expansão e diversificação da capacidade produtiva; 

c) modernização tecnológica; 

d) gestão ambiental; 

e) aumento de competitividade; 

f) revitalização de unidade industrial paralisada; 

ACRESCIDA A ALÍNEA "G" AO INCISO I DO ART. 4º PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 

21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

g) relocalização de unidade industrial motivada por fatores estratégicos. 261 

II - agentes públicos e privados que venham a implementar projeto considerado de interesse 

do desenvolvimento industrial do Estado relacionado com: 

a) invenção, pesquisa aplicada e novas tecnologias; 

b) apoio infra-estrutural a empreendimentos produtivos; 

c) formação e treinamento de mão-de-obra especializada; 

d) promoção institucional de investimentos; 

e) realização de feiras e exposições e eventos promocionais correlatos; 

f) divulgação e marketing; 
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g) outras ações. 

§ 1º No caso de projeto econômico industrial, é condição indispensável para a concessão dos 

benefícios que o 

mesmo tenha obtido licenciamento ambiental da Fundação Estadual do Meio Ambiente - 

FEMAGO. 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO § 1º DO ART. 4º PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 

21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

§ 1º No caso de projeto econômico industrial, é condição indispensável para a concessão dos 

benefícios que o mesmo tenha obtido licenciamento ambiental da Agência Goiana do Meio 

Ambiente. 

§ 2º Considera-se empreendimento ou empresa nova, para efeito de enquadramento no inciso 

I, alínea "a", deste 

artigo, aquele que estiver em fase de implantação ou em funcionamento precário no 

Território do Estado há no 

máximo 06 (seis) meses, contados da data da formalização do pedido de concessão do 

benefício, nos termos do 

regulamento. 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 4º PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 

21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

§ 2º Considera-se empreendimento ou empresa nova, para efeito de enquadramento no inciso 

I, alínea "a", deste artigo, aquele que estiver em fase de implantação ou em funcionamento 

precário, assim entendido aquele que se encontra inscrito no Cadastro de Contribuintes do 

Estado e que tenha praticado eventualmente operação de circulação de mercadoria e prestação 

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não se considera empresa nova a resultante 

da alteração de razão ou denominação social e da transformação, cisão ou fusão de empresas 

já existentes. 

§ 4º No caso de empresa de que trata o inciso I, alínea "b", deste artigo, o benefício somente 

se referirá à parcela relativa ao efetivo incremento da produção, observado o que dispuser o 

regulamento. 

§ 5º Não se considera como projeto de expansão de capacidade produtiva a simples 

substituição de máquinas e equipamentos e instalações ou ainda o 
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recondicionamento, modificação ou reforma do maquinário, que não representem aumento 

comprovado de produção. 

§ 6º O projeto de modernização tecnológica previsto no inciso I, alínea "c", deste artigo, 

somente será enquadrado depois de apresentado laudo emitido por entidade ou perito de 

capacidade técnica reconhecida. 

§ 7º Constitui pré-requisito para o enquadramento de projeto previsto no inciso II, alíneas "a" 

e "b", deste artigo, a apresentação de laudo ou parecer técnico: 

I - do Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia de Goiás - CONCITEC, no caso de 

envolver invenção, pesquisa aplicada e novas tecnologias; 

II - da Secretaria de Indústria e Comércio, no caso de se referir a infra-estrutura. 

§ 8º Nos casos previstos nas alíneas "a" e "c" do inciso II, será priorizada a contratação de 

serviços em programas desenvolvidos pela administração direta do Estado de Goiás, desde 

que existente à época. 

Art. 5º Lei disporá sobre a inclusão ou exclusão de beneficiários do PRODUZIR, 

considerando a política industrial do Estado de Goiás e os objetivos estratégicos de sua 

economia, assim como as características de cada segmento industrial em termos de seus 

efeitos ao meio ambiente e à saúde. 

 

SEÇÃO IV  

DAS PRIORIDADES 

Art. 6º Considera-se, para efeito desta lei, como prioritário e de fundamental interesse para o 

desenvolvimento econômico do Estado o empreendimento ou projeto industrial que venha 

atender as seguintes condições: 

I - integre setor industrial com reconhecida capacidade de crescimento e identidade com a 

vocação econômica regional, com ênfase nas cadeias produtivas agroindustrial e mineral 

goianas; 

II - seja objeto de relocalização, motivada por fatores ambientais e de infra-estrutura e em 

decorrência de vantagens locacionais, previstas no planejamento governamental 

estadual; NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO II DO ART. 6º PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 

21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

II - seja objeto de relocalização, motivada por fatores estratégicos;  

III - contribua intensivamente para a geração de emprego; 
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IV - represente atividade industrial não existente em Goiás ou fabrique produto sem similar 

no Estado; 

V - seja considerado indústria geradora de novas indústrias;  

VI - utilize matéria-prima estadual; 

VII - promova o reflorestamento industrial;  

VIII - seja destinado à geração de energia; 

IX - seja fornecedor dos setores agroindustrial ou mínero-metalúrgico ou beneficiador de 

subprodutos ou resíduos da agroindústria, bem como classificado como indústria de 

reciclagem; 

X - levando em conta o seu porte, volume de investimento, geração de emprego e a 

agregação de valor à matéria-prima, possa ser considerado estratégico para o 

desenvolvimento industrial; 

XI - localize-se em município ou região considerada como prioritária no planejamento 

governamental; 

XII - substitua importação de produto de outro Estado ou do exterior; XIII - atue como 

incubador de outras indústrias. 

§ 1º Outros empreendimentos industriais poderão ser considerados prioritários mediante 

decisão do Conselho Deliberativo, por maioria absoluta. 

§ 2º O coeficiente de prioridade de cada projeto para efeito de cálculo do financiamento e do 

benefício concedido pelo PRODUZIR, inclusive a subvenção para investimento, será 

determinado por critérios estabelecidos no regulamento em consonância com as prioridades 

previstas neste artigo. 

Art. 7º Fica instituído o MICROPRODUZIR, subprograma integrante do PRODUZIR, 

considerado prioritário e que abrangerá as ações voltadas para as empresas industriais 

enquadradas, ou que venham a se enquadrar, no Regime Simplificado de Recolhimento dos 

Tributos Federais. 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 24.01.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 7º PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 

19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

Art. 7º Fica instituído o MICROPRODUZIR, subprograma integrante do PRODUZIR, 

considerado prioritário e que abrangerá as ações voltadas para as empresas 

industriais, enquadradas ou não no Regime Simplificado de Recolhimento dos Tributos 

Federais, desde que o faturamento não ultrapasse o limite fixado para enquadramento no 

mencionado regime. 
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Parágrafo único. As empresas beneficiárias do MICROPRODUZIR terão enquadramento 

diferenciado e privilegiado, nos termos do regulamento, quanto: I - ao valor da parcela mensal 

do financiamento, que poderá ser de até 90% (noventa inteiros por cento); 
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II - aos encargos financeiros; 

III - a subvenção para investimento; IV - a regime burocrático. 

 

SEÇÃO V  

DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Art. 8º Para a consecução do seu objetivo de promoção do desenvolvimento industrial, o 

PRODUZIR contará com recursos provenientes: 

I - do Fundo de Desenvolvimento de Atividades Industriais FUNPRODUZIR; 

II - de dotações orçamentárias e repasses do Governo do Estado de Goiás; 

III - de repasses do Fundo Constitucional do Centro-Oeste - FCO, resguardadas suas normas 

e condições operacionais; 

IV - de transferências e repasses da União e municípios; 

V - de empréstimos e repasses de instituições e fundos destinados ao financiamento de 

políticas de desenvolvimento econômico e regional; 

VI - de outros recursos provenientes de convênios, doações, contribuições e outras fontes de 

receita que lhe forem atribuídas. 

 

SEÇÃO VI DAS APLICAÇÕES 

Art. 9º No disciplinamento do apoio financeiro concedido pelo PRODUZIR, nos termos do 

art. 3º, o regulamento observará, entre outras, as seguintes diretrizes: 

I - quanto aos incentivos fiscais: 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO INCISO I DO ART. 9º PELO ART. 1º DA LEI Nº 

14.039, DE 21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

I - quanto aos financiamentos de projetos industriais: 

a) terão por base a arrecadação de impostos gerados pelo estabelecimento beneficiário e as 

disponibilidades 

financeiras do Tesouro Estadual, ouvida a Secretaria da Fazenda;  

NOTA: Redação com vigência de 26.12.01 a 29.09.03. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO ART. 9º PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 

30.09.03 - VIGÊNCIA: 30.09.03. 
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I - os financiamentos de projetos industriais terão por base o imposto que o estabelecimento 

beneficiário tiver de recolher ao erário e as disponibilidades financeiras do Tesouro 

Estadual, ouvida a Secretaria da Fazenda; 

II - quanto aos empréstimos e financiamentos a projetos privados: 

a) no caso de recursos do FUNPRODUZIR, os critérios operacionais serão os do próprio 

Fundo; 

b) no caso de recursos de terceiros, as operações levarão em conta as normas e condições dos 

órgãos financiadores e repassadores; 

c) o prazo de financiamento não poderá exceder a 60 (sessenta) meses quando se tratar de 

projeto de formação e treinamento de mão-de-obra especializada, invenção, pesquisa 

aplicada e novas tecnologias e a 36 (trinta e seis) meses quando for projeto de gestão 

ambiental ou de ações promocionais complementares, como feiras e exposições. 

III - quanto aos financiamentos de projetos públicos relativos às ações complementares 

previstas no art. 3º, inciso II, desta lei: 

a) terão por base recursos orçamentários estaduais e transferências e repasses federais e 

municipais, convênios e acordos e outras receitas adequadas, com destinação específica; 

b) serão ou não reembolsáveis, dependendo da natureza do projeto e de sua capacidade de 

pagamento. 

Parágrafo único. É expressamente vedada a concessão de assistência financeira que não seja 

compatível com as disponibilidades financeiras do programa. 

 

SEÇÃO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 

Art. 10. A administração do PRODUZIR será composta:  

I - pelo Conselho Deliberativo; 

II - pela Comissão Executiva. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo terá as seguintes atribuições:  

I - aprovar a programação, o orçamento e o relatório anuais; 

II - estabelecer as diretrizes, prioridades e estratégias de atuação; 266 

III - apresentar, anualmente, ao Chefe do Poder Executivo, relatórios circunstanciados sobre 

a execução e os resultados auferidos pelo PRODUZIR; 

IV - sugerir ao Poder Executivo modificações no disciplinamento jurídico do PRODUZIR; 

ACRESCIDO O INCISO V E RENUMERADO PARA INCISO VI O INCISO V ORIGINAL 

PELOS ARTS. 1º E 2º, 
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RESPECTIVAMENTE, DA LEI Nº 14.039, DE 21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

V - autorizar a utilização dos recursos do FUNPRODUZIR, por iniciativa da Secretaria 

Executiva do PRODUZIR, visando atender programas de interesse do desenvolvimento do 

Estado; 

VI - outras atribuições de ordem geral. 

§ 1º Comporão o Conselho Deliberativo: I - os Secretários de Estado: 

a) de Indústria e Comércio; 

b) do Planejamento e Desenvolvimento; 

c) da Fazenda; 

d) de Cidadania e Trabalho; 

e) Extraordinário de Ciência e Tecnologia; 

f) de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

g) do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Habitação; 

h) Secretaria de Estado da Infra-Estrutura; II - os Presidentes: 

a) da Agência de Fomento de Goiás S/A; 

b) da Agência Goiana de Turismo; 

c) da Agência Goiana de Desenvolvimento Regional; III - os Presidentes: 

a) da Federação das Indústrias do Estado de Goiás - FIEG; 

b) da Federação do Comércio do Estado de Goiás - FECOMÉRCIO; 

c) da Federação da Agricultura - FAEG; 267 

d) da Federação das Associações Comerciais, Industriais e Agropecuárias do Estado de 

Goiás - FACIEG; 

e) da Federação da Câmara dos Dirigentes Lojistas do Estado de Goiás - FCDL; 

f) da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias no Estado de Goiás - FTIEG; 

g) da Federação dos Trabalhadores em Agricultura do Estado de Goiás - FETAEG; 

h) da Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás - ADIAL; 

i) do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Goiás - OCG; 

j) da Associação Goiana da Pequena Empresa - AGPE; 

k) da Associação Goiana dos Municípios - AGM.  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 24.01.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA "K" DO INCISO iiI DO § 1º DO ART. 11º PELO ART. 

7º DA LEI Nº 13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

k) da Associação Comercial e Industrial do Estado de Goiás - ACIEG; 

IV - dois (2) deputados, sendo um indicado dentre os integrantes da 
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Comissão de Desenvolvimento e outro pela Mesa Diretora da Assembléia Legislativa. 

acrescido O INCISO V aO ART. 11º PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

V - o Presidente da Associação Goiana dos Municípios - AGM. 

§ 2º A Presidência do Conselho Deliberativo será exercida pelo Secretário de Indústria e 

Comércio, o qual, na sua ausência ou impedimento, será substituído, na ordem estabelecida no 

parágrafo anterior. 

§ 3º As decisões do Conselho Deliberativo serão adotadas por maioria simples de votos, 

presente a maioria absoluta dos seus membros, assegurado ao seu Presidente, além do voto 

como Secretário de Indústria e Comércio, o voto de qualidade. 

§ 4º O Conselho Deliberativo reunir-se-á, semestralmente, podendo ser convocado 

extraordinariamente, sempre que necessário, por seu Presidente ou pela maioria dos seus 

conselheiros, na forma regimental. 

§ 5º O Conselho Deliberativo terá uma Secretaria Executiva encarregada de operacionalizar 

suas decisões, que fará parte da estrutura da Secretaria de Indústria e Comércio. 

§ 6º Cada Conselheiro terá o seu suplente. 

Art. 12. O Conselho Deliberativo terá uma Comissão Executiva constituída pelos Secretários 

de Indústria e Comércio, do Planejamento e Desenvolvimento e da 268 

Fazenda, representando o Governo do Estado de Goiás, e 03 (três) membros eleitos pelos 

representantes das entidades da sociedade civil que nele participam, com as seguintes 

atribuições: 

I - elaboração das propostas anuais de programação e do orçamento; 

II - elaboração e apresentação ao Conselho Deliberativo do Relatório Anual das atividades 

do PRODUZIR; 

III - aprovação de normas e procedimentos operacionais; IV - aprovação de projeto e 

concessão de benefício; 

V - acompanhamento de execução do PRODUZIR e dos projetos assistidos, em articulação 

com o Agente Financeiro e os outros órgãos governamentais envolvidos; VI - outras 

atribuições definidas no regulamento. 

§ 1º A Presidência da Comissão Executiva será exercida pelo Secretário de Indústria e 

Comércio, o qual, na sua ausência ou impedimento, será substituído por outro representante 

do Governo do Estado de Goiás, na ordem estabelecida no caput 

deste artigo. 

§ 2º As decisões da Comissão Executiva serão adotadas por maioria simples de votos, 

presente a maioria absoluta dos seus membros, assegurado ao seu Presidente, além do voto 
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como Secretário de Indústria e Comércio, o voto de qualidade. 

§ 3º A Comissão Executiva reunir-se-á, mensalmente, podendo ser convocada 

extraordinariamente sempre que necessário, por seu Presidente ou pela maioria dos seus 

integrantes na forma regimental. 

§ 4º A Comissão Executiva terá como Secretaria Executiva a mesma prevista no § 5º do artigo 

anterior. 

§ 5º Das decisões da Comissão Executiva cabe pedido de reconsideração ao Conselho 

Deliberativo, nos casos previstos no regulamento. 

Art. 13. A Agência de Fomento de Goiás S/A será o agente financeiro do PRODUZIR. 

Parágrafo único. No caso de projetos públicos relativos a ações complementares, nos termos 

previstos no art. 3º, inciso II, desta lei, a assistência financeira e institucional poderá ser 

realizada diretamente por órgão governamental com atuação na respectiva área. 

Art. 14. O regulamento, observado o disposto nesta lei, integrará e compatibilizará as 

atribuições e funções dos diversos órgãos responsáveis e envolvidos pela administração do 

PRODUZIR. 
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Parágrafo único. Particularmente, o sistema de controle do PRODUZIR deverá contar com 

uma Auditoria Interna, da qual participará, pelo menos, um Auditor Fiscal dos Tributos 

Estaduais. 

 

SEÇÃO VIII  

DOS CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO 

Art. 15. Para fins de enquadramento nos benefícios do PRODUZIR, a empresa deverá: 

I - apresentar projeto de viabilidade econômico-financeira, conforme modelo e requisitos 

constantes do regulamento, para os empreendimentos que estiverem em consonância com 

o que dispõem os arts. 4º, 6º e 7º desta lei; 

II - endereçar carta-consulta ao Presidente da Comissão Executiva, no caso previsto no § 1º 

do art. 6º desta lei. 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO II DO ART. 15 PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 

21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

II - endereçar carta-consulta ao Presidente da Comissão Executiva, no caso previsto no § 1º 

do art. 6º e no caso de relocalização de unidade industrial, conforme o disposto na alínea "g", 

inciso I, art. 4º, desta lei. 
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Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do PRODUZIR tomará as providências 

administrativas para limitar o tempo de tramitação da solicitação ao máximo de 30 (trinta) 

dias para a obtenção de aprovação do projeto e de idênticos prazos para a contratação do 

benefício junto ao Agente Financeiro e para a formalização do Termo de Acordo de Regime 

Especial - TARE, quando este for necessário junto à Secretaria da Fazenda, contados os 

prazos a partir do momento em que a empresa suprir as exigências feitas pelos órgãos 

competentes. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS - 

FUNPRODUZIR 

SEÇÃO I 

DA INSTITUIÇÃO DO FUNPRODUZIR 

Art. 16. Para dar suporte financeiro ao PRODUZIR, fica criado o Fundo de Desenvolvimento 

de Atividades Industriais - FUNPRODUZIR, de natureza contábil e extra-orçamentária, com 

autonomia financeira e administrativa, com o objetivo de 270 

financiar projetos e ações complementares considerados de interesse do desenvolvimento 

industrial do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. O FUNPRODUZIR poderá financiar outras atividades não relacionadas 

com a indústria que sejam administradas pela Secretaria de Indústria e Comércio.  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 29.09.03. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRÁFO ÚNICO DO ART. 16 PELO ART. 2º DA LEI 

Nº 14.545, DE 30.09.03 - VIGÊNCIA: 30.09.03. 

Parágrafo único. O FUNPRODUZIR poderá financiar atividade de distribuição de 

mercadorias, que não sejam resultantes de operações industriais próprias, exercida por 

estabelecimento industrial beneficiário do programa, bem como outras atividades não 

relacionadas com a indústria que sejam administradas pela Secretaria de Indústria e Comércio. 

 

SEÇÃO II  

DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Art. 17. São recursos do FUNPRODUZIR: 

I - as dotações consignadas no orçamento do Estado de Goiás e os créditos adicionais; 

II - os provenientes das operações de crédito que forem constituídas em seu benefício, tendo 

o Estado de Goiás como mutuário; 
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III - o retorno das aplicações de empréstimos, financiamentos, arrendamentos ou outras 

formas de mútuo que tenha contraído com seus mutuários; 

IV - as taxas, emolumentos e outras formas de cobrança pela prestação de serviços; V - o 

resultado de aplicações financeiras e de capitais, bem como alienação de ações, 

debêntures e quaisquer outros títulos adquiridos ou incorporados; 

VI - dotações orçamentárias e outras formas legais de repasses que lhe sejam destinados por 

municípios conveniados com o Estado de Goiás, devidamente autorizados por lei 

municipal, em razão de programas conjuntos de desenvolvimento de atividades industriais 

estratégicas; 

VII - dotações e contribuições de entidades governamentais e privadas; 

VIII bens e direitos, sob qualquer forma, integralizados ao Fundo, a qualquer 

título; IX - recursos de outros fundos estaduais que lhe forem destinados. 

§ 1º O apoio do FUNPRODUZIR aos empreendimentos industriais somente ocorrerá para 

aqueles sediados ou que venham a se instalar nos territórios de municípios 271 conveniados 

com o Estado de Goiás, nos termos do disposto no inciso VI deste 112 artigo. 

§ 2º A contribuição do Estado de Goiás para o FUNPRODUZIR não será superior a 73% 

(setenta e três inteiros por cento) da sua quota parte no montante do imposto pago pela 

empresa beneficiária que for efetivamente recolhido ao Tesouro Estadual relativo a 

operações industriais próprias.  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 29.09.03 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 17 PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 

30.09.03 - VIGÊNCIA: 30.09.03. 

§ 2º A contribuição do Estado de Goiás para o FUNPRODUZIR não será superior a 73% 

(setenta e três inteiros por cento) da sua quota-parte no montante do imposto, relativo a 

operações industriais próprias, que a empresa beneficiária tiver de recolher ao Tesouro 

Estadual. 

§ 3º A contribuição do Município conveniado com o Estado de Goiás para o 

FUNPRODUZIR, nos termos do disposto no inciso VI deste artigo, será, no mínimo, igual a 

1/3 (um terço) da referida no parágrafo anterior. 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 24.01.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO § 3º DO ART. 17 PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 

19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

§ 3º A contribuição do Município conveniado com o Estado de Goiás para o 

FUNPRODUZIR, nos termos do disposto no inciso VI deste artigo, será igual a 1/3 (um 

terço) da referida no parágrafo anterior, multiplicado pelo Índice de Participação do 
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Município aplicável no exercício. 

§ 4º No caso do MICROPRODUZIR o valor percentual referido no § 2º deste artigo poderá 

ser de 90% (noventa inteiros por cento). 

 

SEÇÃO III  

DOS CRITÉRIOS OPERACIONAIS 

Art. 18. Consideram-se automaticamente enquadrados nos benefícios do FUNPRODUZIR os 

projetos de empreendimentos industriais referidos no caput do art. 6º, desta lei, aprovados 

pelo PRODUZIR. 

Art. 19. Obedecidos, no que couber, os critérios referidos no art. 20 desta lei, o valor do 

financiamento a ser concedido pelo FUNPRODUZIR, avaliado com base no estudo de 

viabilidade econômico-financeira do projeto, será definido, alternativamente, pelo 

regulamento da seguinte forma: 

I - será igual ao investimento fixo, multiplicado pelo coeficiente de prioridade para ele 

estabelecido, somado com o montante do capital de giro estimado para um ano; 

II - será aquele que puder ser fruído durante o prazo máximo possível para o financiamento, 

considerando-se a data de 31 de dezembro de 2020, quando ocorrerá o término do 

FUNPRODUZIR. 

Art. 20. A concessão de financiamento com base no faturamento e arrecadação tributária 

propiciada pela empresa beneficiária, conforme estabelecido no regulamento, será 

operacionalizada obedecendo-se aos seguintes critérios: 

I - o valor da parcela mensal do financiamento será de até 73% (setenta e três inteiros por 

cento) do montante do imposto pago pela empresa beneficiária que for efetivamente 

recolhido ao Tesouro do Estado de Goiás; 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 29.09.03. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO ART. 20 PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 

30.09.03 - VIGÊNCIA: 30.09.03. 

I - o valor da parcela mensal do financiamento, calculada sobre o montante do imposto que 

a empresa beneficiária tiver de recolher ao Tesouro Estadual, será de até: 

a) 73% (setenta e três por cento), na hipótese de imposto relativo a operações industriais 

próprias; 

b) 45% (quarenta e cinco por cento), na hipótese de imposto relativo à distribuição de 

mercadorias que não sejam resultantes de operações industriais próprias. 

II - o valor global do financiamento corresponderá à soma das parcelas mensais 
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desembolsadas durante o período de vigência do contrato; 

III - o prazo máximo do financiamento não poderá exceder a 15 (quinze) anos, no caso do 

MICROPRODUZIR não excederá a 5 (cinco) anos, contado a partir da liberação da 

primeira parcela, com o FUNPRODUZIR vigorando até 31 de dezembro do ano 2020, 

com todos os financiamentos e benefícios dele resultantes encerrandose no prazo definido 

em contrato ou na data prevista neste inciso; 

IV - o pagamento das parcelas utilizadas mensalmente será efetuado anualmente de uma só 

vez, a partir do segundo ano de fruição e referente aos primeiros 12 (doze) meses do 

período anterior, sucessivamente; 

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO IV DO ART. 20 PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 

21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

IV - o pagamento do saldo devedor será efetuado anualmente de uma só vez, a partir do 

término do segundo ano de fruição e referente aos 12 (doze) meses do período anterior a 

este, sucessivamente; 

V - não incidirá atualização monetária sobre o financiamento concedido e a taxa de juros 

máxima será de até 

0,2% (dois décimos por cento) ao mês, não capitalizável, independentemente do prazo;  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 24.01.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO V DO ART. 20 PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 

19.01.01 - VIGÊNCIA: 25.01.01. 

V - sobre o financiamento concedido: 

a) não incidirá atualização monetária; 273 

b) incidirá juros de até 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, não capitalizáveis, cujo 

pagamento será feito mensalmente; 

VI - as empresas beneficiárias do FUNPRODUZIR deverão comprometer-

se a realizar, no ato de liberação de cada parcela mensal utilizada, a antecipação de 

percentual do seu valor, de, no máximo, 10% (dez por cento), conforme definido no 

regulamento, relativo ao pagamento do valor financiado, sendo que, para as empresas 

que optarem pela caução de Certificado de Depósito Bancário-CDB, nos termos do inciso 

VIII deste artigo, o percentual máximo fica alterado para 9,5% (nove vírgula cinco por 

cento);  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO VI DO ART. 20 PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, 

DE 21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 
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VI - as empresas beneficiárias do FUNPRODUZIR deverão comprometer-se a realizar, no 

ato da liberação de cada parcela mensal utilizada, a antecipação de percentual do seu 

valor, de, no máximo, 10% (dez por cento), conforme definido no regulamento, relativo 

ao pagamento do valor financiado. 

VII - a título de subvenção para investimento, poderá ser concedido um desconto de 30% 

(trinta inteiros por cento) a 100% (cem inteiros por cento) sobre o valor do saldo devedor 

do financiamento, dependendo da prioridade do projeto, estabelecido na forma do art. 6º 

desta lei;  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 11.02.05. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO VII DO ART. 20 PELO ART. 1º DA LEI Nº 15.046, 

DE 29.12.04 - VIGÊNCIA: 12.02.05. 

VII - A título de subvenção para investimento, poderá ser concedido um desconto de 30% 

(trinta por cento) a 100% (cem porcento) sobre o valor do saldo devedor do 

financiamento, previsto neste artigo, dependendo da prioridade do projeto financiado, nos 

termos do art. 6º desta Lei, desde que atendido o seguinte: 

a) o montante equivalente ao desconto obtido poderá ser utilizado na ampliação e/ou na 

modernização do parque industrial da empresa beneficiária dentro do prazo de até 15 

(quinze) anos, a contar da arrematação respectiva; 

NOTA: Redação sem vigência em função da alteração retroagir seus efeitos à 12.02.05.  

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA "A" DO INCISO VII DO ART. 20 PELO ART. 1º DA 

LEI Nº 15.124, DE 25.02.05 - VIGÊNCIA: 12.02.05. 

a) o montante equivalente ao desconto obtido deverá ser utilizado na ampliação e/ou na 

modernização do parque industrial do estabelecimento beneficiário do financiamento, 

dentro do prazo de até 15 (quinze) anos, a contar da arrematação do saldo devedor 

leiloado; 

b) o montante equivalente ao desconto obtido, aplicado na forma indicada na alínea "a", é 

considerado subvenção para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da 

pessoa jurídica beneficiária ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de 

capital, ficando vedada sua destinação para distribuição a título de lucro; 

NOTA: Redação sem vigência em função da alteração retroagir seus efeitos à 12.02.05.  

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA "B" DO INCISO VII DO ART. 20 PELO ART. 1º DA 

LEI Nº 15.124, DE 25.02.05 - VIGÊNCIA: 12.02.05. 

b) o montante equivalente ao desconto obtido, aplicado na forma indicada na alínea "a", é 

considerado subvenção para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da 

pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do financiamento ou mantido em 
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conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição 

de dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro; 

c) o disposto neste inciso aplica-se, igualmente, nos casos de: 

c.1. quitação antecipada de contrato de financiamento do PRODUZIR cujos direitos 

creditícios forem adquiridos em oferta pública feita por meio de leilões, por pessoa 

jurídica beneficiária ou não do incentivo do Programa, na condição de investidora; 

c.2. quitação antecipada, parcial ou integral, de contratos de financiamento firmados com o 

PRODUZIR, na forma deste inciso." NR VETADO; IX - VETADO; 

X - o FUNPRODUZIR, através de seu agente financeiro, e a empresa beneficiária firmarão 

um contrato de mútuo dentro das condições desta lei e na forma regulamentar; 

XI - o percentual da subvenção referida no inciso VII deste artigo é específico para cada 

empresa e constará do respectivo contrato de financiamento; 

XII - parte do montante resultante da antecipação de pagamento previsto no inciso VI, 

somada aos valores correspondentes aos retornos das aplicações do FUNPRODUZIR, 

conforme definido no regulamento, será aplicada em outras atividades do interesse do 

Estado de Goiás, dentre elas:  

NOTA: Redação com vigência de 20.01.00 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO INCISO XII DO ART. 20 PELO ART. 1º DA LEI 

Nº 14.039, DE 21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

XII - parte do montante resultante da antecipação de pagamento previsto no inciso VI, 

conforme definido no regulamento, será aplicada em outras atividades do interesse do 

Estado de Goiás, dentre elas: 

a) cultura, ficando assegurado um mínimo de 20% (vinte por cento) do total previsto neste 

inciso; 

b) esporte, praticado de modo não profissional, assegurando-se para tanto, o mínimo de 20% 

(vinte por cento) do total previsto neste inciso; 

c) apoio às micro e pequenas empresas, assegurando-se para tanto, um mínimo de 45% 

(quarenta e cinco por cento) do total previsto neste inciso; 

d) custeio do PRODUZIR e do FUNPRODUZIR, ficando assegurado, para tanto, 15% 

(quinze por cento) do total previsto neste inciso, desde que para aplicação exclusiva em 

suas atividades fins; 

ACRESCIDO O INCISO XIII AO ART. 20 PELO ART. 1º DA LEI Nº 14.039, DE 21.12.01 

- VIGÊNCIA: 26.12.01. 

XIII- os valores correspondentes aos retornos dos financiamentos do FUNPRODUZIR, 
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englobando principal, atualização monetária, juros contratuais, multas e juros de mora, conforme 

definido no regulamento, serão destinados em partes iguais a: 

a) empréstimos e financiamentos a projetos privados; 

b) custeio do PRODUZIR e do FUNPRODUZIR, desde que para aplicação exclusiva em 

suas atividades fins. 

NOTA: O § 1º vigorou como parágrafo único até 24.01.01, quando foi renumerado pelo art. 7º da Lei nº 

13.801, de 19.01.01. 

§ 1º Poderá o Chefe do Poder Executivo, mediante recurso previsto em dotação orçamentária, 

estabelecer bases diversas do faturamento e da arrecadação tributária para concessão do 

financiamento, bem como os seus critérios operacionais, observado o prazo limite de 15 anos 

ou 31 de dezembro de 2020. 

ACRESCIDO O § 2º AO ART. 20 PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 19.01.01 - VIGÊNCIA: 

25.01.01. 

§ 2º O saldo devedor do financiamento, quando nele estiver incluído o valor total ou parcial 

do desconto previsto no inciso VII do caput, tem, para a sua exigência, prazo de carência 

igual ao do respectivo contrato, podendo o beneficiário utilizar-se do valor da antecipação 

em dinheiro para, alternativamente:  

NOTA: Redação com vigência de 25.01.01 a 25.12.01. 

CONFERIDA NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO § 2º DO ART. 20 PELO ART. 1º DA LEI Nº 

14.039, DE 21.12.01 - VIGÊNCIA: 26.12.01. 

§ 2º O saldo devedor do financiamento, quando nele estiver incluído o valor total ou parcial 

do desconto previsto no inciso VII do caput, tem, para a sua exigência, prazo de carência 

igual ao de fruição do respectivo contrato, podendo o beneficiário utilizar-se do valor da 

antecipação em dinheiro para, alternativamente: 

I - efetuar a quitação do financiamento quando do vencimento do contrato; 

II - reduzir o valor do saldo devedor do financiamento, por meio de liquidação em oferta 

pública a ser realizada nos meses de junho e novembro de cada ano, bastando para tanto a 

solicitação de qualquer beneficiário. 

ACRESCIDO O § 3º AO ART. 20 PELO ART. 7º DA LEI Nº 13.801, DE 19.01.01 - 

VIGÊNCIA: 25.01.01. 

§ 3º Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, a quitação ou a liquidação do saldo 

devedor é definitiva, não se exigindo complementação e não havendo qualquer restituição ao 

beneficiário, observado, ainda, o seguinte: 

a) o valor da antecipação em dinheiro deve ser atualizado monetariamente; 

b) o valor do saldo devedor do financiamento deve ser convertido para valor presente, 
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mediante a utilização da taxa ANBID - Associação Nacional dos Bancos de Investimento 

e Desenvolvimento. 

ACRESCIDO O § 4º AO ART. 20 PELO ART. 3º DA LEI Nº 14.209, DE 04.07.02 - 

VIGÊNCIA: 04.07.02. 

§ 4º Deve ser aplicada a alíquota de 7% (sete por cento), no cálculo do montante do ICMS 

devido nas operações realizadas, com produtos de fabricação própria, previstos no projeto 

industrial ou incluídos posteriormente à linha de produção de empreendimento com 

autorização da Comissão Executiva do Conselho Deliberativo do PRODUZIR, entre as 

empresas beneficiárias: 

I – do Programa PRODUZIR; 

II – do Programa PRODUZIR e as do Programa FOMENTAR. 

ACRESCIDO O § 5º AO ART. 20 PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 30.09.03 - 

VIGÊNCIA: 30.09.03. 

§ 5º A empresa industrial beneficiária do incentivo do PRODUZIR, atendidas as normas 

fixadas em regime especial celebrado com a Secretaria da Fazenda, pode incluir, como 

abrangido pelo citado incentivo, o produto resultante de industrialização efetuada neste 

Estado, por sua encomenda e ordem, em outro estabelecimento da beneficiária ou de terceiro. 

ACRESCIDO O § 6º AO ART. 20 PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 30.09.03 - 

VIGÊNCIA: 30.09.03. 

§ 6º Compõe o montante do imposto, para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

na hipótese em que a beneficiária do incentivo do PRODUZIR for a substituta tributária pelas 

operações anteriores, o ICMS incidente: 

I - no retorno da mercadoria que tenha sido remetida para industrialização, por sua 

encomenda e ordem, em outro estabelecimento seu ou de terceiro localizado neste Estado; 

II - na aquisição de matéria-prima e de material secundário e de acondicionamento de outro 

estabelecimento industrial localizado neste Estado. 

ACRESCIDO O § 7º AO ART. 20 PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 30.09.03 - 

VIGÊNCIA: 30.09.03. 

§ 7º A liquidação do ICMS incidente na importação do exterior, de matéria-prima, de material 

secundário e de acondicionamento ou bem para integração ao ativo imobilizado, pode ser feita 

por ocasião da entrada dos mesmos no estabelecimento  da beneficiária, localizado neste 

Estado, mediante o lançamento a débito no livro Registro de Apuração do ICMS, nos termos 

e prazos definidos em regime especial celebrado com a Secretaria da Fazenda. 

ACRESCIDO O § 8º AO ART. 20 PELO ART. 2º DA LEI Nº 14.545, DE 30.09.03 - 
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VIGÊNCIA: 30.09.03. 

§ 8º O financiamento de atividade de distribuição de mercadorias, que não sejam resultantes 

de operações industriais próprias, é concedido em substituição a quaisquer benefícios fiscais 

concedidos sobre o valor da operação. 

 

SEÇÃO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE  

Art. 21. O FUNPRODUZIR, como parte integrante do PRODUZIR, terá sua administração 

composta pelos mesmos órgãos previstos no art. 10, cujas respectivas atribuições são 

idênticas às dispostas nos arts. 11 e 12 todos desta lei. 

Art. 22. A Auditoria Interna prevista no art. 14, parágrafo único, desta lei, estenderse- á ao 

FUNPRODUZIR. 

Art. 23. A Agência de Fomento de Goiás S/A será o Agente Financeiro do FUNPRODUZIR 

e fará jus à taxa de administração definida no regulamento, calculada sobre o valor das 

operações realizadas pelo Fundo. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES SEÇÃO ÚNICA 

DAS CONDIÇÕES PARA SUSPENSÃO E REVOGAÇÃO DO CONTRATO 

Art. 24. O contrato de financiamento ou outra modalidade de assistência financeira poderá ser 

suspenso ou revogado, a qualquer tempo, no caso de inadimplência da empresa beneficiária. 

§ 1º O contrato poderá ser suspenso, se ocorrer: 

I - a inadimplência da empresa para com suas obrigações tributárias estaduais, assim 

entendido a existência de crédito tributário inscrito em dívida ativa. 

II - alteração do projeto sem comunicado e aprovação da Comissão Executiva; III - a não 

admissão ou redução do número mínimo de empregados previsto no projeto sem causa 

justificada; 

IV - conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, tipificada no Capítulo V, "dos crimes 

contra o meio ambiente", artigos 29 a 69, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998; 

V - paralisação das atividades. 

§ 2º O contrato poderá ser revogado, se ocorrer: 

I - desvirtuamento do projeto e utilização inidônea dos recursos do financiamento; II - o 

encerramento das atividades do projeto ou da empresa; 
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§ 3º Tanto a suspensão quanto a revogação resultarão no vencimento e cobrança imediata da 

dívida junto ao FUNPRODUZIR. 

278 

§ 4º A penalidade de que trata o § 1º deste artigo não interrompe ou suspende a contagem do 

prazo de fruição. 

§ 5º A empresa que encerrar ou paralisar suas atividades dentro do prazo do 

contrato perderá o direito à subvenção para investimento, salvo decisão em contrário do 

Conselho Deliberativo do PRODUZIR. 

§ 6º Os casos omissos serão resolvidos por deliberação do Conselho Deliberativo do 

PRODUZIR. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25. Para a efetiva contratação da operação de mútuo no âmbito do PRODUZIR e do 

FUNPRODUZIR, deverá ser observada toda a disposição legal aplicável, tal como a 

adimplência do mutuário perante o Tesouro Estadual, sua obrigação com o meio ambiente e 

outras dispostas em lei. 

Art. 26. O Poder Executivo provisionará o PRODUZIR e o FUNPRODUZIR com os recursos 

financeiros necessários à execução de suas ações, de acordo com as disponibilidades do 

Tesouro Estadual. 

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado: 

I - a contrair empréstimos com destinação específica para o PRODUZIR e o 

FUNPRODUZIR, bem como assumir obrigações através de acordos, contratos, convênios 

e outras formas legais de captar recursos financeiros para dotá-los das condições 

financeiras necessárias à sua plena operacionalização; 

II - VETADO. 

III - a baixar todos os regulamentos e normas necessários à execução do PRODUZIR e à 

operacionalização do FUNPRODUZIR, em complementação e consonância com esta lei. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 28. VETADO. 

Art. 29. VETADO. 

Art. 30. VETADO. 

Art. 31. Transcorrido o prazo estabelecido para o início e o término das obras necessárias à 

instalação e funcionamento do respectivo empreendimento ou projeto industrial, sem ou 
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adimplemento da obrigação assumida, o imóvel e acessórios adquiridos com recursos do 

PRODUZIR retornarão automaticamente ao patrimônio 279 

público, independente de interpelação ou qualquer outro ato judicial, mediante acerto e 

conseqüente rescisão contratual. 

Parágrafo único. É vedado, a qualquer título e época, sem o prévio e expresso consentimento 

do PRODUZIR o traspasse dos bens de que trata o caput deste artigo. 

Art. 32. VETADO. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33. VETADO. 

§ 1º VETADO. 

§ 2º VETADO. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início de sua vigência. Art. 35. Revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em, Goiânia, 18 de janeiro de 2000, 

112º da República. 
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Willmar Guimarães Júnior  
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